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ATA DA 8~ SESSÃO, EM 16 DE MARÇO DE 1981 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDENCIA DO SR. JARBAS PASSARINHO 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena- Jorge Kalume- José Guiomard- Eunice Michiles 
- Evandro Carreira - Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel 
Hermes - Jarbas Passarinho -Alexandre Costa- José Sarney - Bernar­
dino Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- José Lins- Agenor Maria 
- Dinarte Mariz - Martins Filho - Cunha Lima - Humberto Lucena -
Milton Cabral- Aderbal Jurema- Marcos Freire- Nilo Coelho- Luiz 
Cavalcante- Teotônio Vilela - Gilvan Rocha- Lourival Baptista - Pas­
sos Pôrto- Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior- Luiz Viana- Dirceu 
Cardoso - João Calmon - Moacyr Dalla - Amaral Peixoto - Nelson 
""arneiro - Roberto Saturnino - Itamar Franco - Tancredo Neves -
,\_maral Furlan- Orestes Quércia- Henrique Santillo- Benedito Canelas 
- Gastão Müller - Vicente Vuolo - Josê: Fragelli - Mendes Canale­
Saldanha Derzi- José Richa- Leite Chaves- Evelãsio Vieira- Jaison 
Barreto- Lenoir Vargas- Paulo Brossard- Pedro Simon- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 57 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 

O Sr. l9·Secretário procederá à leitura do Expediente. 

P (ido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO 

Do Sr. l9~Secretãrio da Câmara dos Deputados, encaminhando à revisão 
do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 10, DE 1981 

(N• 1.529/79, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a. aposentadoria, com p-roventos inte­
grais, dos ex-combatentes segurados da. !Previdência social. 

O COngresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os proventos de apooentadoria do ex-combatente 
segurado da Previdência Social c0rre.sponderão, obrigatoriamente, 
à remuneração integral percebida quando em atividade. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, considera-se 
ex-combatente o ass\m definido pela Lei n.0 5.315, de 12 de se­
tembro de 1967. 
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Art. 2.0 A requerimento do ex-combatente aposentado, os seus 
proventos de aposentadoria que estiverem em desacordo com o es­
tabelecido no artigo anterior serão revistos pelo Instituto Nacional 
de Previdência Social. 

Parágrafo único. O novo Vlalor d,o beneficio revisto será 
devido a partir da data de apresentação, no órgão previdenciá.rlo 
comp_e_tente, do requerimento do lntere.ssado, instruido com a do­
cumentação necessãrla, não cabendo o pagam'fnto de diferenças 
relativas ao periodo antemor. 

Art. 3.0 Os encargos decorrentes desta lei onerarão as fon­
tes de receita de que trata o art. 6g !la Lei n.0 3.807, de 26 de. 
agosto de 1960. - __ -

Art. 4.0 Esta lei entrerá em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 5.315, DE 12 DE SETEMBRO DE 1967 

Regulamenta o art. 178 da Constituição <to Brasil que 
~~~e sobre os ex-combatentes da Segunda Guerra Mun-

- Art. 1.° Considera-s~ ex-.. combatent'!, para efeito da aplica­
çao do art. 178 da Constituiçao do Bras11, todo aquele que \enha. 
part!clpa~o efeti.-amente de operações bélicas na Segunda Guer­
ra Mundial, como integmnt.e da Força do Exército da Fo.rça Ex­
pedicionária Brasileira, da Força Aérea Brasileir~ da Marinha 
de Gu7rra. e d~ Marinha Mercante, e qu·e, no ca.'m de militar, 
haja Sido llcenmado do serviço ativo .e com isso retornado à vida 
civil deflnit:vamente. 

§ 1.0 ~ prova da participação efetiva em operações bélicas 
será fornecida ao interessado pelos Ministérios Militares. 

§ 2.0 Além da fornecida pelos Ministérios M\litares, consti­
tuem, também, dados de informação para fazer prova de t.er to­
mado parte efetiva. em ppe!'ações bélicas: 

a) no Exército: · 

I - o .diploma da Medalha- de campanha ou o c·ertificado 
de ter servido. no._ Te.atr?" de~ Operações da. ~tália, para o com­
ponente da Força ExpedlCionar.ia Bras;ileira; 

II - o .certificado de que tenha participado efetivamente em 
m~sõ·es de Vigil~ncia e: segurança do litoral, como integrante 
da .. guarnição de !lhas oceânicaS ou de unidades ·que se desloca­
rem de suas sedes para o cumprimento daquelas missôes. 

b) na Aeronáutica: 
. l - o diploma da Medalha de Campanha da Itália, para o 

seu portador, ott o diploma da Cruz da Aviação, para os tr·pulan­
tes de aeronaves engajadas em missões de patrulha; 

C). na. Marinha de Guerra e Marinha Merc.ante-:. 
I - o diploma de uma das Medalhas Navais do Mérito de 

Guerra, para q seu portador, desde -qué tenha s~do t;ripulante de 
nav~o dé guerNt óu me.rcante, atacado pqr inimigos ou destruí.: 
dos 'por acidente, ou que· tenha part'clpado de comboio de trans­
porte de tropas ou de abastecimentos, ou de, missões de patru-
lha; · 

ll - o diplomà. de Medalha de Campanha da Força Expedi­
ciôrt.ài1a:~~i-asUei1:·á;. ·· ' 

m - o cert!flcado de que tenha participado efetivamente 
em m'ssões de vigilância e segurança oomo integrante .da guar-
nlçáo de ilhas oceânicas; · 

IV - o certificado de ter participado ·das operações especi-
ficadas nos itens I e II, alínea c, § 2.0 , do presente artigo; · 

. d) certidão fornecida pelo respectivo Ministério Militar ao 
ex-combatente integrante de tropa transportada em navios es­
coltados por n'S.vios de guerra. 

§ 3.0 A prova de ter serv.tdo em zona de OU-erra não .a:utori­
za o gozo das vantágens, previstas ·nesta Lei, ressalvadO o pre­
ceituado no art. 177, § 1.0 da Constituição do Brasil de 1967, e o 
d!§J!o~to no § 2,0 ._ d!> art. 1,0 çlesta Lel.. . 

Art. ~.0 :É estável o ex-combatente servidor públ(co civil da 
União, dos Estados e do.s Municípios. 

Art. s.o -0- -Presidente da ~pública aprovelt3.rá, . mediante 
nomeação, nos cargos públicos vagos, iniciais de ca,rreira ou ~soi·a­
dOs, independentemente de concurso, os ex-C9mbatentes que o 
requererem, m·ediante: apresentação _de diplo~a reg.i..strado no 
Ministério da Educação e Culturl). de curso .que os quall!iquem 
para o exercício do cargo, f'U mediante prova_ de eaplicidade pa­
ra os demais, segundo criterios a serem fixados em regulamento. 

§ 1.0 Os que não quiserem .submete:J:-:Se à prova, ou nela 
forem ;lnabilitados, . serão aproveitados em classe de _mei:for. p~.:. 
drão de vencimentos, não destinada a acessó. · 

§ 2.0 O requerimento de que trata e.ste artigo será dirl~id1 
aos :Ministérios Militares a que estiver vinculado o ex-combatente. 

§ 3.0 o Min.'!.stério Militar, a que tiver pertencido o ex-com­
__ b~tente, enc~minhará o re.quertmento ao-Departamenlo Adminis­
.tmtivo do Pessoal Civil, depois de conv_enienteTIJ.ep.te informa_flo 
pelos órgãos competentes quanto ao atendimento dos requisitos 
previstos no art. Lo desta Lei. 

Art. 4.0 Nenhuma nomeação será feita se houver ex-c{)mba­
tente que tenha requerido o seu aprov-ettam~nto no .s.-e_rv~ço pú~ 
blico e esteja rem condições de exercer o cargo inicial de carreira 
para cujo_ provimen_!o to.\ real~zado concurso. 

Parágrafo único. Aberto o concurso e durante o prazo esta­
belecido para a Inscrição dos candidatos, os ex-combatentes deve· 
.rão requerer o seu aproveitamento para efeito do disposto nrste 
artigo. 

Art. 5.0 o- ex-combatente que, no ato da po.sse, v:er a ser 
julgado definitivamente incapaz para o serviço público será enca­
minhado ao Ministério Mllltar a que estiver vinculado, a fim 
de que se processe sua reforma, nos termos da Lei n.0 2.579, de 
23 de _agosto de 1965. 

· Parágràfo único. O eX~ combatente- já: considerado ·thcanaz 
para o exercício da função pública, em laudo passado por aúto"­
ridade competente. da. administração pública, poderá, para efeito 
de ·Seu aproveitamento, requerer, imediata e diretamente. reins­
peçãQ médica, no Ministério Militar a que. estiver vln~ulado, para · 
~ c_pncessã-o d_a fefOl;m.a_ referida neste artigo. 

Art. 6.0 Exclui-se do. aproveitamento o ex-combatente qne 
tenha em sua folha de antecedentes o registro de condenação 
penal por mais de dois anos; ou mais de uma condenação e pena. 
menor por qualquer crime __ doloso. · 

Art. 7.0 Somente será aposentado com 25 (vinte e cíncó) 
·anos de serviço público ô servidor púb1ko civil que o requerer, 
satisfeitos os requisitos do art. 1.0 desta Lei. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo apl' cacse Igual­
mente ao contribuinte da preVildência social. 

Art. s.o Ao ex-combatente funcionário civil, fic-a assegurado 
o direito à promoção ap6,s_ o interstlcio legal, e se houver vaga. 

?arágrafo único. Na.s promoções subseqüentes, o ex-comba­
tente terá preferência, em Igualdade de condiÇÕl'S de merec\mento 
ou antigüidade. 

Art. g_o o ex-combatente, sem vínculo empregatício com o 
serviço público,_ carente de recursos, qqe contraiu ~m vier a con­
trair moléstia incurável, infecto-contagiosa, ou nao, poderá re­
qúerer para fins do art. 6.o desta Lei, sua internação nas organi­
zações hospitalares, civis ou militares, do Governo Federal. 

Parágrafo único. A organização militar mais próxima da re­
sidência do requerente providenciará sua internação, tornecen­
do a passagem para o local onde ela for possivel. 

Art. 10. o :ex-combatente já aproveitado e os que vierem a 
sê-lo não terão direito a novo;s aproveitamentos. 

Art. 11. o disposto nesta Lei se aplica aos órgãos da admi­
nistração direta e das autarquias. 

Art. 12. o Poder Executivo regulamentará a execução da 
presente Lei dentro do prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
_ Art. 14. Revogam -se as disposições em contrário. - A. Costa 

e Silva.. 

LEI N.0 3.807, DE 26 DE AGOSTO DE196() 
Lei Orgânica da Previdência Social, 

oom as modificações posteriores 
ooo>o•••>~A-•••ooooooooOOoOOOOOO•••••o•ooOoooO~Oo>OoOo0000000~00000 

ttrOLO rv 
Do Custeio 

OAP1TULO I 
Das Fontes de Receita 

Art. 69. O custeio da Previdência Social será atendido pelas 
con tribulções: 

I - dos segurados, em geral, na base de 8% (oito por cento) 
do respectivo. salá<\O de contribuição, nele Integradas todas as 
!mportâncras reeebldas. a qualquer título; 

II - dos segurados de que trata o § 2.0 d oart. 22, em per­
centagem do respectivo vencimento_ igual à que vigorar para o 
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado, 
com o aerésciino 'de:-1% '_(uni::por, eento), p'ara o eustelo dos de­
mais beneficios a que fazem jus e :de 2% (dois por cento) para as 
assiStê-ncia patronal; 
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m - das empresas, em quantia Igual à: que for, devida pelos 
segurados a s·eu setviço, inclusive os de _que trata o item m do 
art. 5.0 , obedecida quanto aos autônomos a regra a eles perti-
nente; --

IV - da União, em quantia destinada a custear " pagamento 
de pessoal e as despesas de administração geral da previdência 
social, bem como a cobrtr as insuficiências financeiras verifica­
das; 

V - dos autônomos, dos segurados facultativos e dos que se 
encontram na situação do art. 9.07 na base de 16% (dezesseis 
por cento) do respectivo salário de contribuição, observadas quan­
to a este as nonnas do Item I deste artigo. 

§ 1.0 A empresa que se utilizar de serviços de trabalhador 
autônomo fica obrigada a reembolsá-lo, por ocasião do r.espec­
tivo pagamento, no valor correspondente a 8% (oito por cento) 
da retribuição a ela. devida até o limite de seu salário de contri­
buição, de acordo com as normas previstas no item- I deste artigo. 

§ 2.0 Caso a remuneração paga seja superior ao valor do 
salário de contribuição, fica a empresa obrigada a recolher ao 
Instituto Nacional de Previdência Social a contrlbuiçãe> de 8% 
(oito por cento) sobre a diferença entre aqueles dois valores. 

§ 3.0 Na hipótese de prestação de serviço3 de trabalhador 
autônomo a uma só empresa, mais de uma vez, durante o mes­
mo mês, co:rr-espondendo assim a várias faturas ou recibos, de­
verá a empresa entregar ao segurado apenas o __ valor correspon­
dente a 8% (oito por cento) do seu salário de contribuição, uma 
só vez. A contribuição de 8% (oito por cento) correspondente ao 
excesso será recolhida Integralmente ao Instituto Nacional de 
Previdência Social pela empresa. 

§ 4.0 Sobre o valor da remuneração de que tratam os pará­
grafos anteriores não será devida nenhuma outra das contribui­
ções arrecadadas pelo In~tltuto Nacie>nal de Previdência Social. 

§ 5.0 Equiparam-se à empresa, para fins de Previdência So­
cial, o trabalhador autônomo que remunerar serviços a ele pres­
tado por outro trabalhador autônomo, bem como a coop-erativa 
d·e trrubalho e a sociedade civil, de direito e>u de fato, pre.>tadora 
de serviços. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ----.-- ..... ~- ... -... ·-·-. ---.1 -··--· .............. . 

LEI N.0 5.698, DE 31 DE AGOSTO DE 1971 

Dispõe sObre aS prestações devidM a ex-combatentes 
segurados à. previdência soeial1 e dá outras providências. 

O Presidente da Repúbl!ca, 

Faço saber que o- COngresso Nacional decreta, e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1.0 O ex-combatente segurado da previdência social e 
seus dependentes terão direito às prestações previdenciárias, con­
cedidas, mantidas e reajustadas de conformida_de com o regime 
geral da legislação orgânica d·e preivdência social, :salvo quanto; 

I - ao tempo de servlçe> para aquisição do direito à aposen­
tadoria por tempo de serviço ou ao abono de perman~ênqla em 
serviço, qu-e será de 25 (vint-e e cinco) anos; · 
• • • • • • • • • • • • ~-• • • • • • • • ~ • ~ -+-~-~-~ ~ • • • • vo·-•·0 • • '• •-• .~ • .-.----.--.----..---. õ • • • • • • • • • • • • 

II - a enda mensal do auxilio-doença e da aposentadoria 
de qualquer espécie; que será Igual a 100% (cem por cento) .do 
':'alário de benefício, definido e- delírilitido na legislação comum 
da previdência social. 

Parágrafo único. Será computado como tempo ·de serviço 
para os efeitos desta Lei, o período de serviço militar prestado 
durante a guerra de 1939 a 1945. 

Art. 2.o Considera-se ·ex-combatente, para os efeitos desta 
Lei, o de!lnldo como tal na Lei n.o 5.315, de 12~ de setembro de 
1&67 bem como Integrante da. Marinha Mercante Nacional ,que, 
entr'e 22 de março de 1941 e 8 de maio de 1945, tenha. participado 
de pelo menos duas. viagens ·em 'zona de ataques submarinos. 

Parágrafo úni-co. _Consideram-.se, ainda ex-combatentes, pa­
ra os- efeitos desta Lei, os pilotos civis que,_ no período referido __ 
neste artigo, tenham comprovadamente participado, por solicita­
Gão de autoridade militar, de patrulhamento, busca, vigilância, 
localização de navios _torpedeados e assistência aos náufragos. 

Art. a.o o ex .... comllate-nte já aposentado de acordo co111 n 
regime comum da legislação orgãniea da previdência social terá 
direito à revisão do cálculo da f!enda mensal de seu benefício 
para que ela seja ajustada ao_ valor estabel~cldo no item II do 
art. 1.o, com efeitos financeiros a contar da data do pediclo_ de 
revisão. 

Parágrafo único. Poderá igualmente ser revisto a pedido, nas 
condições deste artigo, o valor da aposentadoria que tiver ser­
vido de base para ocálculo de pensão concedida a dependentes 
de ex.;.combatentes. 

Art. 4.0 o valoi' do benefício em manutenção de ex-comba­
tente oh- de seus dependentes, que atualmente seja superior a 10 
(dez) vezes o maior ·salário mínimo mensa1 vigente no PaíS, não 
sofrerá redução em decorrência desta Lei. 

Parágrafo único. Para os· efeitos 'do disposto neste artigo, 
incorporam-se aos benefícios da pr.evidência social as vantgaens 
concedida:s com fundamento na Lei n.0 1. 7.56~ de .5 de dezembro 
~1~. . ~~ ~ 

Art. 5.0 ·os fUturoS reaJuStamentos do beriefício do segurado 
ex-combatente não incidirão sobre a parcela >excedente de 10 
r dez) vezes o valor do maior salário mínimo mensal vigente no 
País - - -

Art. 6.0 .Fica ressalvado o direito do ex-combatente que, na 
data em que entrar em vigor esta Lei, tiver preençhido o_s re­
quisitos na legislação ora revogada para a concessão da apo.sen-:­
tadoria por tempo de .serviço· nas condições então vigentes,·abser­
vado, porém, os futuros reajustamentos, o disposto no art. 5.0 

Parágrafo. único; Nas mesmas condições deste artigo, fica 
ressalvado· o direito à pensão dos dependentes de ex ... combatentes~ 

Art. 7.0 Ressalvada a_ hipótese do art. 6'.0 no caso de ex­
combatente vir contribuindo de acordo com a legislação ora re­
vogada, sobre salário superior a 10 (dez) vezes a· maior salário 
mínimo vigente no País, não- será computada, para. qualquer 
e!eUo,, a. parcela , da. .contribuição. que corresponda ao excedente 
daquel•e limite, a qual será restituída,_ a pedido. 

Art. 8.0 Esta Lei entrará em vigor na' data. de sua publica­
ção, revogadas as Leis números 1. 756, de 5 de dezembro de 1952 
e 4. 297, de 23 de dezembro de 1963, e demais disposições em 
contrário. 

Brasília, 31 de agosto de 1971; 150.0 da Independência e 83.0 

da República. - EMíLIO G. iHÉDICI - Júl!o Barata. 

CONSTITUIÇÃO DA REPúBLICA FEDERATIVÀ DO BRASIL 
. ...................... ~ .. -.... ; .... ~ -... -.; .. , ...... -.......... -· ~ .. . 

TíTULO DI 

Da Ordem Econômica e Social 

Art. 165. A Con:.stltuição assegura. aos trabalhadores os se­
guint•es direitos, além de outros que, nos tempos da lei, visem à 
melhoria de sua condição social: 

XVI - Previdência Social nos casos de doenças, velhice, in­
validez e morte, seguro desemprego, seguro contra acidentes do 
trabalho e proteção da maternidade, m-ediante contribuição da 
União, do empregador e do empregado; 
... -· .............................................................. ~ 

Parágrafo único. Nenhuma prestação de" serviço de assis­
tência ou de beneficio compreendidos na previdência social será 
cM:ada, majorada ou estendid_a, sem_ a correspondente fonte de 
custeio total. 
······-···-·························-·········-···~·················· 
••••OOooo+OOO••••••••••••'•'o.-oOOoo•o+oooooOo~LA•~+OOOOo••+oooo•o~ooO 

TíTULO v 
Disposições Gerais e Transitórias 

Art.- 197. Ao cívil, ex-corilbatente da. Segunda Guerra Mun­
dial, que tenha participado efetivamente em operações bélicas da 
Força Expedicionária Brasileira, da Marinha, da Força Aérea 
Brasileira, da Marinha Mercante ou de Força do Exército, são a.5-
segura-dos os segui!].tes direitos: 

a) estabilidade, se funcionário público; 
b) aproveitamento no ·serviço público sem a ·exigência do dis­

posto no § 1.o do art. H7; 
c) aposentadoria com proventos integrais aos vinte e cinco 

anos de serviço efetivo, ,s.e funcionário público da administração 
direta ou indireta ou- contribuinte da Previdência Social; e 

d) assistência médica, hospitalar e educcacional, se carente 
de recUrsos. 
~ ........... -.... ·-· ... ..:___-.____. -"-• . ~. ·-· .............. · ...... -•.. :.·; ;" .. ., ..... -. 
.......... -.... ·-· ...... -.. ···-· ... ·-· ·- --· ···~ ·~ ~- -· ................. . 
.. _.,..' ... -; .-.... ' ... ~- _;-~ .. : ..... ~ .... -~· .... ; ........... -.... -...... ~---
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - O Expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que scrâ lido pelo Sr. l'~'·Secretârio. 
li lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 14, DE 1981 

Altera dispositivos ·da Lei n.0 5:869, de 11 de janeiro 
de 1973 (Código de Processo Civil). 

O Congre.s&:> Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os artigos do Cl'C, a .g.sguir .enumerados, passam à 
seguinte redação: 

Do Agravo 

Ari. 522. Ressalvado o dlsposto nos artigos 504. e 513, 
das decisões proferidas no proce,sso caberá ag.ravo, de 
instrumento ou retido nos .autos, no prazo de cinco (5) 
dia.s. 

Art. 523. O agravante poderá requerer, por petição 
ou termo nos a:utos, que o agravo fique r.e·tido, a fim de 
que. dele conhe~a o Tr.!bunal, prellminannente. por ocasião 
do Julgamento •da apelação. 

§ 1.0 Reputar-se-á qlle ·a parte desistiu do agravo se, 
nas razões ou na.s contra-:r.azões da apelação, eXpressa­
mente não requ'erer sua apreciação pelo Tribunal. 

§ 2.0 Independe de. preparo o agravo Tetido. 
Art. ó24. O agravo de instrumento seTá interposto 

por petição, que conterá: 

I - a exposição do fato e do direito; 
II ·- aS· razões 'do p"edidó de reforma da decisão; 
III - a indicação ·das peças do processo que devam 

ser trasladas. 

f 1.o Serão obrigatoriamente trasladas lt deeisão 
agravada, ·a eertidão da resp-ectiva intimação e a procura­
ção outorgada ao advogado do agravante, .salvo se outra 
instruir a petição de agravo. 

§ 2.° Com a petlçao, o agravante apresentará com­
pro-.ante do depósito das custas ·taxadas para o recurso, 
inclusive as custas do Tribunal e .porte de retorno, e po­
derá apresentar documentos novos. 

Art. 525. O agravado s'W'á intimado para, no prazo 
de cinco (5) dias, responder e Indicar peça.s que devam 
ser trasladadas, p<>dendo igualmente juntar documentos 
novos. 

§ 1.9 Se o agravado apresentar documento __ novo, o 
escrivão da-rá vista dos autos ao ·recorrente, independen­
temente de novas intimações, pelo praoo de cinco (5) dias. 

§ 2.0 Será de três (3) dias o prazo para extração e 
autenticação dos traslados. Nas comarcas em que não 
houver disponibilidade de máquinas Teprográflcas, será de 
a;té dez (10) dias, a critério do juiz. 

Art. 526. Formado o instrumento, e com Informação 
do escrivão .relativam-ente ao preparo, os autos serão con­
clusos em vinte e quatro (24) horas, podendo o juiz deter­
minar o traslado de peça.s não indicadas pelas partes. 

Al't. 527. Completo o instrumento, o juiz determina­
rá sejam os autos do recU!'ISO ·remetidos .ao Tribunal em 
quarenta e oito (48) horas, salvo se entell.der de reformar 
a decisão agravada; neste caso, o éscrivão trasladará pam 
os auto\S principais, em qua.l'enta e oito (48) hwas, o in­
teiro teor da nova decisão, dela intimando as partes. 

Parágrafo único, Não .se- cõlliorma>ldo o agravalio 
com a nova decisão, se couber -agravo pOderá requerer ~m 
cinco (5) dias, a imediata ·remessa do recurso ao Triburl:al, 
assumind;o a posição de agravante e consignando em cal-­
tório a !mportãneia do preparo feito pela parte contrária, 
para ser levantado por esta se o Tribunal confirmar a 
nova decisão. 

Art. 528. O juiz não poderá negar seguimento ao 
agravo, ainda que o considere deserto ou interposto fora 
do prazo legal. 

Art. 529. Se o agravo de instrumento não -ror co­
nhecido, . ou for reputado manifestamente improcedente, 
o Tribunal poderá condenar o Tecorrente (Qa't. 17) em 
multa, em beneficio do agravado, a.té quantia equivalente 

ao décuplo do valor das custas respectivas. Igu-al faculda­
<de-a.ssi.ste ao relator, no ca.so do artigo 557. 

······-·~···········~···································· 

Art. 557. Se o recurso for manifestamente Inadmis­
sível, ou manifestamente Improcedente, o relator poderá 
indeferi~l-o. Também poderá determ.i.nàr diligência, para 
correção de .equívocos no procedimento, ou, .em se tratan­
do d~ agravo, se insuficientemente irustruído o instrumento. 

. _ Parágrafo Unico. Da decisão de indeferimento cabe­
rá .recurso, no -praZo de cinco (5) dias. ao órgão Compe­
tente para Julgar a apelação ou o agravo. Interposto o 
rec·Ul"'.so, o relator imediatamente pédirá dia; provi~do, a 
apelação serâ mandada prccessar, Ou o agravo será de 
logo apreciado. 

Art. 558. O agravante poderá requerer ao relator, 
nos casos de prisão civil, adjudicação, r-emição de. bens, 
levantamento de dinb,elro sem prestação de caução idônea, 
e -em. ouúros casos dos. quais possa resultar lesOO ga-av~ e 
de di_fícil reparação, que .Suspenda a execução da ·medida, 
até Q pronunciamento definitivo da turma ou Câm·ara. 

Parágrafo único.~ Igual competéncia tem o juiz da 
causa., enquanto o agravo não tiver .subido. 

Art. 2.0 A expressão '1agravo de instrumento" é substituída 
pela palavra "agravo" nos $egüinbes artigos: 496, II: 4D7; 508: 
539, I!.-

Art. 3.0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua , tbllcação. 

Art. 4.0 Revogam-se a.s disposições em contrário. 

Justificação 

Um dos pontos em que o CPC merece ser alterado é o alusivo 
ao ·rito do "agravo de instrumento". Ilustre Juiz do Tribunal de 
Alçada do Rio Grande do Sul, conf•ontando os dispositivos do 
CPC de 1939 com os do Código vigente, chegou à matemática 
conclusão de que, neste, o p-rocessamento do agravo, só em pri­
meiro grau, pode consumir mala de cem (100) dias, •enquanto no 
diploma processual revogado o prazo correspondente era de trinta 
(30) dias (Adroaldo F. Fabricio, "Doutrina e Prática do PIOcedi­
mento Sumar!sslmo", ed. Ajurs/7, pág. 115). 

Objetivando restituir-lhe celerldad•e, e simplificar o agravo por 
instrumento, é necessário investigar quais os atos e form-as pro­
Cedimentais demorados··au SüPérfluris. Em primeiro lugar, as inti­
mações (pela demwa na publicação das nota.s de expediente no 
jomal oficial, ou no encontro do advogado da parte) são a maior 
fon!Je de retard:<mento. O agravado é intimado para apontar as 
peças a serem trasladadas; o agravante é intimado para dizer 
sobre documentos novos juntados pelo agravado; o· ag.raJVad<> é 
intimado para. responder ao agravo; o ag:raV"ante é intimado da 
oon'ta;. ambos são . intimados. da decisão do Juiz confirmando ou 
reformanáo a decisão- iritpugnada. 

Para a fonnação (e a burocrática "conferência") do instru· 
mento, o CPc vigente concede ao escrivão nada menos de quinze 
(15) dias, prol'rogávels por mals 10 dias. Ora, na quase totalidade 
<las oomà.Teas são hoje dis:Po:nivels as máquinas de reprograf!a, 
que..:..em:.wucas: .. .hor.as:.padem., se._, p~iso., .. mnlj:.iplicar .. um processo 
inteiro, eom a vantagem da dispensa da "conferência" e do "con-­
serto", substituídos pela simples autenticação d:a.s cópias. 

A remessa ·dos autos ao contador, a cont\ecção da conta, e o 
prazo de 10 dias pa:ra que o agl'a.Vante, após intimado, venha 
efetuar o preparo, com freqüência. .estendem para mais de um 
mês -a mer:a .satisfação de ônus financeiTo já taX3ido em quantias 
certas no Regimento de Custes. 

O juiz geralmente mantém a decisão Impugnada. As Tribu­
nais costumam exigir seja expressa a. 1declsão de m-anut·enção-, e 
por Isso perde-se, vezes multas, tempo (e tlinheiro) na dlligêncla 
de. retorno dos ·autos ao juizo de otigem, para corrigenda da 
o~ão. · 

Ao escrivão cumpre remeter o agravo ao Trlbunal "dentro de 
10 dias" (art. 527, § 4.0 ). Mas para a apelação o CPC prevê um 
prazo ·de apenas 48 horas (art. 519). A diversidade de prazos não 
encontra explicação razoável 

Alvit.ro as .seguintes modificações principais: 

1.0 -- O recurso passa a denominaa--se simplesmente "agravo", 
sob dua.s formas: retido e por instrumento; 

2.0 
- Para o agravo retl!do é mantida a atual sistemática, 

permitindo-se exp,essamente sua interposição por term<' nos autos; 

3.0 
- Ao oferecer a petição d'e agravo de instru1. :nto, já o 

agravante "apresentará comprovante do depósito das r" elas taxa-
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d::.s para o recurso. inr.luo:-.ive a.s cu~ta.J do Tribunal e porte de 
~·pfcn:.o·•. Esta singela providência dispensa a ida dos autos ao 
cm:tador, e previne deserr;õe.s. De qualquer forma, pronb o ins­
tn1mento. c escrivão iuformar8. ao juiz quanto _à regula1idade do 
p;:eparo, mantida todavia a proibição de o juiz negar seguimentO 
a:· agravo, mesmo que o considere deserto ou intempestivo; 

4.9 - O agravado será intimado uma só vez, para '·responder 
e indicar peças que de1ram ser trasladadas, podendo igualmente 
juntar documentos novos"; 

5.0 - o agravante deve ser atento à possibilidade de __ _apre­
s-entaç§o dP. documenlcs_ novos pelo agrava :lo, pois seu prazo de 
cinco (5) dias, para falar sobre os mesmos, correrá. independente 
de intimação; 

6.0 -- Serú de três 13) dias o prazo para. a "extração e au­
tenticaçãc dos traslados:", prorrog-ável até dez (10) dias nas co­
marc-as em que nà·O houver disponibilidade de· mãquínas r·~pro-
gráficas: · 

7.0 - Formado o instrumento, o juiz simplesmente "determi­
n.::n·á sejam os autos remetidos ao Tribunal em quarenta e oito 
148) horas, salvo se entend·cr de reformar a decisão agravada; 
ne2te caso ... etc.". Assim, apenas quando dela disse_ntir deverá 
o juiz manif·estar-se expressamente sobre d_ecisão impugnada. 

Também é proposta a ampliação da faculdade prevista no 
art. 557 do CPC,- para abranger a possibilidade de o relator, no 
Tribunal, indeferir qualquer recurso, se manifestamente inadmis­
sível ou improcedente, com "agravinho" para a Câmara no prazo 
de cinco dias. A providência, já adotada no Tribunal Federal de 
Recursos a teor do art. 90, § 2.0 , da Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional, visa a contribuir para_ o descongestionamento dos Tri­
bunais de Justiça e Alçada (COm vantagem evidente para a ge­
neralidade das partes e advogados). ,s.em prejuízo -do contraditório 
e do duplo grau de juriscüção. 

Por fim, é pleiteada alteração no art. 558 do CPC para incluir, 
entre os casos de outorga (facultativa) de efeito suspensivo ao 
agravo, aquelas hipóteses nas quais a. execução imediata da deci­
.são impugnada possa resultar em ''lesão grave c de diCcil repa­
ração" ao <alegadol direito do agravante. 

Com isso, serão evitados numerosos mandados de segurança 
contra ato judicial, impetrados com ·o- obj€tivo d.e impedir o 
ct::mprimento da decisão enquanto pendente agravo com _efeito 
apenas devolutivo. 

Sala das S.essões, 16 de março de 1981. - Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O projeto lido será publi· 
cada e remetido à comissão competente. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (PDS- AL Pronuncia o seguinte discur­
so. Sem t-ev-iSãQ-d() orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores~ 

Antes, à margem do meu discurso, quero --dizer aos ilustres colegas que 
não tenho o propósito' de fugir ao debate, nem de ser descortês com V. Ex•s 
Mas, o meu pronunciamento desta tarde é de tal modo alentado - alentado 
em número de folhas - que eu me vejo obrigado a rogar-lhes que não me 
aparteiem senão no final, se tempo ainda houver. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ontem, dia 15, o Governo João Figueiredo completou dois anos de vida. 
Parabéns ao aniversariante. 

Concluído está o primeiro terço do mandato de seis anos. Das reali­
zações governamentais, uma há de ser ressaltada- a abertura política. Sejam 
quais forem suas limitações, o que foi concretizado jã é bastante para dividir 
em duas partes a cena política brasileira contemporânea: antes e depois do 
João. A anistia aí está para comprová-lo. Não mais há expatriados: Muitos 
deles foram reintegrados em funções públicas; outros gozam o ócio da con-
dição de pensionistas do Estado. · 

Enquanto o enorme passo pela normalidade democrática é o grande êxi­
to do Governo, em contrapartida há de se admitir um grande malogro: o 
combate à inflação. 

Com efeito, manipulando-se índices oficiaiS da FundaÇão Getúlio Var­
gas, conclui-se que, nos dois primeiros anos do atual Governo, ela remontou 
a nada menos que 300 por cento. 

A persistir a mesma taxa em cada um dos biênios subseqí.ientes, ao termo 
do atual período presidencial a inflação ter-se-á illçado a 6.300 por cento. 
6.300 por cento - repito. Pasmem os distintos Colegasl 

Lembremos, para referência, que, nos cincO anos do Governo anterior, a 
taxa acumulada ficou em 409 por cento, recorde nacional em termos de perío­
dos presidenciais. 

_ Ao expirar o primeiro ano do Governo Figueiredo com inflação de 81,7 
por cento, projetando, neste plenário, esta mesma taxa em cada um dos cinco 
anos vindouros, concluí que chegaríamo-s ao fim do sextênio com inflação de 
3.500 por cento. Agora, como já vimos, a projeção da taxa dos dois anos ini­
ciais profetiza inflação de 6.300 por cento ao fim do mandato. 

Se tão elevado percentual não chega a ser uma fatalidade, serve pelo me­
nos corno séria advertência. Advertência ao próprio Presidente Figueiredo, 
tão comprometido estâ com a Nação em deçepar, qual Perseu, a cabeça da 
Medusa inflacionária, ou, pelo menos, mutilar seriamente esta mais terrível 
das Górgonas. 

Com efeito, conforme os jornais de 25 de março de 1979, as diretrizes 
presidenciais ao Ministro da Fazenda determinaram textualmente: 

"Diretrizes setoriais do Presidente João Baptista Figueiredo ao 
Ministério da Fazenda. 

i. o· Ministéri'o da Fazenda desenvolverá sua ação de modo a 
contribuir para a consecução dos seguintes objetivos gerais do Go·­
verno: 

I. I.- ( ... ) 
1.2.- Reduzir a taxa de inflação para níveis observados no iní­

cio da atual década, aperfeiçoar o controle dos gastos públicos e 
promover o declínio da taxa de juros .. " 

Depois disso, a J9 de maio de 79, em alocução aos trabalhadores, volta o 
Presidente a externar preocupação com a escalada do custo de vida: 

"Todos os brasileiros sabem que atravessamos uma época par­
ticularmente difícil da vida nacional. Nos primeiros meses deste 
ano, em especial em março, a inflação voltou a disparar. Não hájus­
tiftcação·técniCa -para o fato.-Só que, como toda a gente esperava 
que a inflação subisSe, ela subiu mais do que o razoável." 

O Presidente não achou razoável que uma inflação de 3,7 por cento em 
janeiro e também em fevereiro de 79 tivesse subido a 5,8 em março seguinte. 
Que diria Sua Excelência diante de uma inflação de 6,6 por cento em janeiro, 
disparando em fevereiro para 8,5 por cento? 

Naquela mesma saudação aos trabalhadores, disse ainda o Presidente: 

"A inflação, é preciso repetir e lembrar, é sempre pior para os 
assalariados do que para as empresas ou os que vivem de rendas." 

Ao anunciar, pelo rãdio e pela televisão, o pacote de medidas econômi­
cas de 7 de dezembro de 1979, assim começa a fala presidencial: 

"Brasileiros, compatriotas de todas as regiões do Brasil: 
Desde o primeiro momento em que assumi as responsabilida­

des do Governo, senti claramente que não poderia realizar os an­
seios da sociedade brasileira de prosperidade econômica e bem-estar 
social sem atacar, como medida prioritária, o grave problema da in­
flação, 

A inflação incontrolada é o inimigo insidioso que solapa as ba­
ses da tranqí.iilidade social e da estabilidade política. Ela mina, sor­
rateira, os próprios alicerces da sociedade, porque desestimula e dis­
torce os investimentos produtivos, criadores de emprego, e gera 
pressões pernicíosas de desequilíbrio do balanço de pagamentos in­
ternacionais. No primeiro caso, acirram-se os ânimos e as insatis­
fações das camadas mais numerosas da população e, no segundo, 
compromete-se a soberania nacional, pela dependência em que co­
loca o País, ao sabor de interesses e pressões internacionaiS. 

Por isso mesmo, tive a preocupação de inscrever, como premis­
sa básica nas-diretrizes econômicas do meu governo, que o combate 
à- inflação constituí priOridade fundamental." 

Apesar das recomendações e apreensões do primeiro mandatário, a in­
flação chegou a 77,2 por cento ao fim de 79, deixando longe os 40,8 do ano 
anterior. 

Todavia, com a sua peculiar tenacidade, o Presidente não se deu por ven­
cido. Ã página 41 de sua Mensagem ao Congresso Nacional, ao ensejo da rea­
bertura dos trabalhos legislativos, a f'? de março de 1980, lê-se o seguinte: 

"O que se espera da agricultura é a expansão quantitativa c 
qualitativa da produção, de forma a se obterem ganhos de renda 
real graças à queda dos preços dos alimentos. Este aspecto é parti­
cularinente importante no Brasil, dado o alto peso das despe5as com 
gêneros alimentícios tio orçamento familiar- o que torna uma re­
dução dos preços dos alimentos forma significativa de di5tribuiçào 
de renda." 

Infelizmente, logradas foram mais urna vez as esperanças do Presidente. 
Ao invés de queda dos preços dos alimentos, o que de fato ocorreu, em 1980, 
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foi a subida dos preços, que, segundo os números oficiais da FGV, elevaram­
se de 91 por cento contra os 86,5 de 1979. 

Ainda na aludida Mensagem, externando a convicção no acerto das me­
didas tomadas a 7 de dezembro anterior, afirma o Presidente à pâg. 10: 

"'A redução, assim programada, da massa de subsídios diretos e 
indiretos, terá forte impacto em tCrmos de desaceleração da in­
flação." 

Novamente aconteceu o contrário do esperado: a inflação de 77,2 dispa­
rou para 110,2 em 1980. 

Vai-se tornaildo, portanto, menos brejeira a observação de Millôr Fer­
nandes de que "a inflação brasileira destrói uma antiga lei natural: tudo que 
sobe, desce". 

O Senhor Presidente da República reconheceu, como vimos, que "a in­
flação incontrolada solapa as bases da tranqüilidade social e da estabilidade 
pública". Múltiplos e históricos acontecimentos justificam os temores presi­
denciais. Na Rússia, a hiperinflação, ao curso da I Guerra Mundial, contri­
buiu bem mais do que Lenin para destronar o czar Nicolau 11; no Chile, uma 
hiperinflação que rondava os l.OOO por centOderrubou Allende; no China, 
também uma inflação galopante colocou Mao no lugar de Chaing Kai-Shek; 
e, mais proximamente, na Coféia do Sul, em 1979, a falácia de um milagre 
econômico tremendamente inflacionista gerou explosiva insatisfação popu­
lar, cujo trágico desfecho foi o assassínio do presidente Chung Hee. 

Vejamos, ainda, outras conspícuas opiniões sobre o câncer inflacionário: 
-Do Ministro Camilo Penna (O Globo de 14-2-81): 

.. A inflação é mãe da desonestidade de empresários na indús-
tria e no sistema financeiro." -

-Do General Bento Bandeira de Melo (ao despedir-se da Diretoria do 
Material Bélico, a 6 de fevereiro): 

.. A inflação é um problema desastroso e que anula certos as-
pectos positivos -da Revolução." -- -

- Do ex-Ministro Otãvio Gouveia de Bulhões (JB, 9-1-81): 

"O GOVerno, em seu roteiro de desenvolvimento, a despeito da 
alta dos preços, não procura compreender as aflições que essa alta 
acarreta e, porque não procura compreender, não é compreendido." 

-Do Ministro Delfim Netto (ao assumir o Ministério do Planejamento, 
em 15-8-79): 

.. 0 Brasil, é claro, é um país que precisa de crescimento, mas 
ele precisa de crescimento sem inflação e sem problemas do balanço 
de pagamento." 

-Do Ministro Ernane Galvêas (em 17-I-80): 

''É possível reduzir substancialmente os níveis de inflação no 
Brasil. Estamos convencidos de que o País não pode suportar nova­
mente, no ano de 1980, os níveiS de inflação experimentados em 
79." 

Não podia, mas experimentou. 
Repetidamente, os Ministros Delfim Netto e Ernane Galvêas têm feito 

previsões que os fatos muito cedo desmentem. Passemos em revista algumas 
delas, começando pelo titular da Secretaria de Planejamento. 

Ainda à frente do Ministério da Agricultura, disse enfaticamente o Sr. 
Delfim Netto (Folha de S. Pau/o, 1•-6-79): 

.. Não ternos tempo para errar de novo." 

Mas errou. A guinada de 180 graus no pacote de "medidas harmônicas" 
s_olenemente anunciadas pelo Presidente da República, em dezernb_ro de 1979, 
foi um atestado de enorme erro q-ue durou um ano inteiro. Erro, diga-se de 
passagem, prontamente detectado pelo Sr. Afonso Celso Pastare, o primeiro 
a bradar contra o apatãtoso pacote. 

Outro vaticínio delfiniano que Se desequiiíbf-ou temerariamente, proferi­
do em 15-8-79: 

"Nós vamos crescer aceleradamente, ao mesmo tempo em que 
conseguiremos equilíbrio no nosso balanço de pagamentos e taxas 
de inflação decrescentes." 

Uma promessa de curto prazo, que pediu moratória, feita a 22-8-79: 

''Agora temos uma tarefa de curto prazo que é reduzir a taxa de 
inflação e- pôr este País para andar rapidamente." 

A seguir, uma briga rotundamente pe-i-aida (JOrnal da Tarde, 25-9-79): 

"Se tudo funcionar bem, teremos, no ano que vem, oportunida­
de de brigar com uma inflação de cerca de 40 por cento." 

E uma queda que aconteceu para o alto: 

..Não é concebível que a taxa de inflação não caia. Não adianta 
chorar. Pode demorar ainda dois, três meses, mas é o que vai acon­
tecer." (Afirmação feita em 16-1-80.) 

Por fim, uma aposta ganha ... pelos outros (Gazeta ,A.fercantil, 11-11-80): 

"Quem apostar numa inflação superior a 45 por cento vai per­
der e pagar o prejuízo com o seu próprio capital." 

Não menos enganosas têm sido as predições do Sr. Galvêas, o qual, em 
novembro do ano passado, foi peremptório: 

"'A inflação já chegou ao seu limite. A partir de agora, a ten­
dência é de declíilio." 

E pouco depois punha ponto final ao assunto, com a sua muito discutida 
asseveração: 

"A inflação exauriu suas possibilidades." 

O Coi"reio -sra:zi/iense de 10 do corrente noticiou a visita, na véspera, do 
Ministro Ernane Galvêas ao Senado, semana passada, ocasião em que garan­
tiU uma inflaçã-o de aPenas dois dígitos, neste ano. Na mesma data, o "Infor­
me EconômiCo" de O Globo divulgou a expectativa da Federação das Indús­
trias de São Pé:!ulo de que a inflação superará a marca dos 130 pontos. Simul­
taneamente, muítos articulistas econômicos admitem inflação de 150 por cen­
to, em conseqüência da liberação e do abuso das taxas de juros. 

Bem avisado andou, portanto, o industrial gaúcho Paulo Vellinho, ex­
membro do Conselho de Exportação,1 ao fazer recentemente este reparo (O 
Globo, 23-12-80): 

~'Está na hora de o Governo parar de fazer prognósticos. 
Quanto mais prognósticos, mais se deSgasta a imagem do Governo, 
jâ que eles não são cumprídos." 

Verdade é que as quimêricis an~tevisões desses futurólogos por conve­
niência têril sido particularmente danOsas para eles e- o que é mais impor­
tante- para o próprio Governo, cuja palavra sempre deve ser transformada 
em fato, para não perder a credibilidade. A propósito, o presidente da Asso­
ciação Brasileira de Máquinas, Sr. Einar Kock, teceu estas considerações: 

''A base da inflação brasileira, agora, são as influências psicoló­
gicas. que só podein ser revertidas com a existência de uma certa 
credibilidade no Governo e uma conscientização geral de que é pre­
ciso deter a inflação." 

E o austero Professor Bulhões sentencia (O Estado de S. Paulo, 19-12-
80): 

"Essa falta de confiança dificulta- milito o próprio combate à 
inflação." 

TOdavia, de bem maior peso do que essas opiniões, é o conceito de um 
próprio e eminente membro do Governo, o Ministro Camilo Penna, que, se­
gundo jornais de 12 de fevereiro último, surPreendeu os empresáriOs ao ·admi­
tir que: 

"A política econômica oficial perdeu a confiabilidade." 

Tão graVe julgamento, até objeto de editorial de grande jornal paulista, 
nunca foi desmentido, apesar de vir à lume há mais dé mês . 

Não causa nenhum espanto, por conseguinte, o crescente desprestígio do 
Sr. Delfim Netto no seio do empresariado nacional, conforme atestam as pe­
riódicas pesquisas empreendidas pela revista Exame. 

Em julho de 79, quatro meses após a instalação do Governo Figueiredo, 
68,4 por cento dos empresários consideravam excelente e bom o desempenho 
dg_al_udido Ministro, enquanto apenas 6 por cento o consideravam ruim e pés­
simo. Agóra, na derradeira pesquisa, em janeiro deste ano, aqueles percen­
tuais se modificaram, respectivamente, para 22 e 41 por cento. Ora, se os em­
presários fazem tão severo conceito do condutor da política econômica go­
vernamental, pode-se afirmar, sem medo do mínimo erro, que, no mundo do' 
chamado povão, se pesquisa houvesse, aquele percentual que o considera 
ruim e péssimo - 41 por cento - -seria pelo menos duplicado. 

A apreensão de figuras de proa do Partido governamental, quanto à sor­
te do PDS nas eleições de 1982, ê.simplcs decorrência do malogro da política 
econômica e, muito particularmente, da crescente inflação. 

-Coloquemos na passarela algumas dessas apreensões: 

A 12 de agosto passado, em Belo Horizonte, o nobre Senador Murilo 
Badaró admitiu que "se a inflação não for controlada de imediato, o PDS 
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não vencerá as próximas eleições gerais". E disse mais o Senador mineiro~ se-­
gundo O E5tado de S. Paulo de I 3 de agosto: 

''Concordo que há uma grande insatisfa-ção popular no País. O 
Governo deve tomar em consideração esses rumores e tendências, 
porque a História estâ cheia de governos que se isolaram em gabine­
tes acústicos, não ouviram o clamor do povo e não foram felizes." 

Bem mais recente e bem mais aflita é a rea:ção dos Deputados Christo­
vam Chiaradia e Antônio Dias, da bancada mineira na Câmara Federal. Se­
gundo o Jornal de Brasília, de 6 do corrente, referidos parlamentares pediram 
a substituição do Ministro Delfim Netto ... corno forma de conter o desc-on­
tentamento das lideranças municipais do PDS". E acrescentou o Deputado 
Antônio Dias: 

"Até psicologicamente uma saída do Ministro Delfim Netto a 
esta altura era boa para todos." 

Por sua vez, como _se lê no Jornal de Brasília de 1 O do corrente, o Depu­
tado Carlos Chiarelli, do PDS sul-rio-grandense também pediu a demissão do 
MinistrO do Planejamento, sob a alegação de que: 

"-'0 seu incansável expediente ministerial ê um desserviço ao 
País e ao Partido a que pertencemos." 

Ainda segundo o parlamentar gaúcho: 

'~As posturas do Sr. Delfim Netto são pouco confiáveis a nível 
de opinião Jiública." 

Quanto a mim, afirmo alto e bom som: penso exatamente corno aqueles 
ilustres parlamentares. 

Para concluir, Sr. Presidente e Srs. Senadores, uma explicação aos meus 
correligionâiios do PDS e, muito particularmente, ao eminente Líder Sena­
dor Nilo Coelho: 

Não vejam Vossas Excelências nenhum laivo de rebeldia neste meu pro­
nunciamento. Ao expor sem ambagens o meu pensamento, não estou senão 
correspondendo ao que o Presidente Figueiredo, em Sorocaba, disse esperar 
dos_ membros de seu Partido: 

·~um Partido em que os representantes do povo compareçam 
ao nosso Cong-resSo para dizer o que o povo quer e o que o povo 
sente e não para dizer o que o Presidente quer e o que o Presidente 
sente." 

~minha firme convicção de que, da primeira à última linha deste discur­
so, eu não disse senão o que o povo quer e o ·que o povo sente. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.} 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Sobre a mesa, requerimen­
to que serâ lido pelo Sr. 19-Secretârio. 

t lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 12, DE 1981 

Pelo falecimento do Deputado Joaquim Coutinho, requeremos, na for­
ma regiment~I e de acordo com as traq.ições da Casa, _as seguintes homena­
gens: 

a) inserção em ata de voto de profundo pesar; 
b) apresentação de condolências à família e ao Estado de Pernambuco; e 
c) levantamento da sessão. 
Sala das Sessões, 16 de março de 1981.- Nilo Coelho- Marcos Freire 

- Lourival Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - A matéria estâ em vo­
tação. 

O Sr. Aderbal Jurema (PDS- PE)- Sr. Presidente, peço a palavra para 
encaminhar a votação do requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Com a palavra o nobre Se­
nador Aderbal Jurema. 

O SR. ADERBAL JUREMA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - A matéria continua sob 
apreciação. (Pausa.) Concedo a palavra ao nobre Senador Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS- SE. Para encaminhar o reque­
rimento.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A Casa acaba de ouvir as palavras de saudade dos eminentes Senadores 
Aderbal Jurema e Marcos Freire. 

DesejO, também, associar-me às justas e merecidas homenagens que es­
tão sendo prestadas, nesta Casa, ao Deputado Joaquim Coutinho, com a 
emoção de quem perdeu um amigo e bravo companheiro de atividades políti-
cas. 

O seu prematuro falecimento traumatizou não apenas o seu querido Per­
nambuco, mas a todos quantos o conheciam. 

Foi um dos mais eficientes representantes na Câmara dos Deputados. 
Admirado pela sua cultura e comprovada capacidade, desde cedo revelou ad­
miráveis qualidades de liderança e, sobretudo, a sua inexcedível vocação para 
uma legítima especialização no campo dos estudos e da problemática da nos­
sa política exterior. Poliglota, renomado estudioso dos assuntos vinculados à 
política internacional e ao desempenho da diplomacia brasileira, Joaquim 
Coutinho cedo se destacou nos complexos domínios da política exterior do 
Brasil, logrando presidir, com reconhecida competência, a própria Comissão 
de Relações Exteriores da Câmara dos Deputados, da qual participou como 
um dos seus membros mais atuantes. 

Pernambuco, o Nordeste e, por que não dizê-lo, todo o Poder Legislati­
vo perderam, com o seu inr:iusto desaparecimento, urna das suas maiores es­
peranças e autênticos valores. 

Deixa ele, nos Anais da Câmara dos Deputados, a luminosa contri­
buição dos discursos, dos projetos e dos trabalhos que comprovam a alta ca­
tegoria intelectual e competência de um parlamentar que honrou e enalteceu 
Pernambuco e o Brasil. 

O Sr. Dinarte Mariz (PDS - RN) - Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dinarte Mariz. 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS- RN. Para encaminhar o requerimen­
to. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Rio Grande do Norte, pela minha palavra, se associa às homenagens 
póstumas que se prestam, nesta hora, com tanta justiça, ao ex-Deputado Joa­
quim Coutinho. 

Ele, como muito bem frisou o Líder Marcos Freire, foi a rebeldia personi­
ficada. Eu diria, ele personificava muito bem o Nordeste. Na sua independên­
cia, na sua cultura, no seu talento, ele deixa, realmente, um lugar vazio no 
Norde:ste brasileiro. Ele era, da sua geração, uma das melhores figuras que 
podiam representar a nossa região. 

Deixo aqui a homenagem do Rio Grande do Norte, mais uma vez repito, 
pela minha palavra, numa hora em que tão justamente prestamos essa h o me .. 
nagem à sua memória. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votação o tequerimen-
to. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pau-
sa). Aprovado. . 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Srs. Senadores, há oca­
siões em que a Presidência desta Casa se associa a manifestações do Plenârio 
e deve fazê-lo, ora de maneira formal, para cumprir requisitos regimentais, 
ora extravasando de algum modo a letra pura e simples do Regimento Inter­
no. Este é um caso. 

Ao vir para o Senado da República, jã no sêtimo ano do meu primeiro 
mandato, eu travei conhecimento aqui com o Deputado Joaquim Coutinho, e 
é para mim muito ilustrativo que os ilustres Srs. Senadores, ao fazer-lhe o elo­
gio fúnebre, tenham destacado a sua inclinação de inconformação, a sua vo­
cação para a disputa intelectual, sobretudo. E quando me coube, por desig­
nação do pranteado Senador Petrônio Portella, ser o Coordenador Geral do 

,Programa da Aliança Renovadora Nacional, conheci mais de perto o DepuR 
tudo Joaquim Coutinho, que fazia parte de um grupo renovador. S. Ex' apre­
sentava ao programa um substitutivo que parecia, no entender dos jovens 
Deputados que pleiteavam a sua aprovação, a única forma através da qu'al 
o programa do meu partido poderia agilizar-se, oxigenar-se e responder às aspi­

rações nacionais. 
Ocorre que havia um programa anterior e havia uma Comissão bastante 

atuante que apresentou sucessivamente matéria a ser discutida, de natureza 
doutrinária, e durante três dias e duas noites, sem intervalo, conseguimos che­
gar ao final de um programa que representava o consenso dos 30 congressis· 
tas encarregados da matéria, e o sUbmetemos à convenção do nosso Partido. 
Pouco depois disto, eu era procurado pelo Deputado Joaquim Coutinho. E 
esse testemunho se me afigura importante nesta altura, porque caracteriza 
uma coragem moral, às vezes difícil de se encontrar na floresta humana em 
que muitas vezes Viveirios. 
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S. Ex' me dizia que tinha inici<~do os trabalhos sob a minha direção com 
completa aversão a mim próprio, que Ó que con~eda de mim eram os estereôti~ 
pos que S. Ex~ se acostumara a ter como verd-ades, e à proporção em que na­
queles três dias e duas noites de trabalho praticamente ininterrupto, ele me 
conhecia melhor, discutindo pontos doutrinários em que as pessoas não têm 
como esconder o pensamento, que ele vinha até a minha presença para, não 
apenas retificar aquele conceito oríginal, mas desculpar-se do fato de ter acre­
ditado em aparências e não na verdade. 

Ora, este Deputado com esta vocação da dissensão partidária poderia 
ter-se poupado a fazer esse tipo de viagem a Canossa, para dizer a urh compa­
nheiro seu do Senado que havia dele feito um julgamento equivocado. Mas, 
ao contrário, com grandeza, e grandeza de alma, fez questão de aproximar-se 
de mim, e descobrimos, então, pelo menos uma identidade a mais: nós ambos 
tínhamos em André Malraux um dos nossos autores prediletos, e guardo de­
le, agora, um disco que ele me ofereceu, graVado pelo próprio André Malraux 
que ele trouxera de França como um dos seus patrimônios mais cultuados, e 
fazia questão de entregá-lo ao companheiro mais velho, num testemunho de 
fraternidade. 

É pensando nesse gesto desse Depu.tado, desse homem que nem o aciden­
te a que se referiu o Senador Marcos Freire, tão cruel, foi Cã.paz de -abater-lhe 
a coragem e o vigor rhofal, é pensando nele e nesse gesto, que, ao dar cumpri­
mento ao dispositivo regimental, associo-me em nome da Mesa às homena~ 
gens que lhe foram prestadas, e farei cumprir a deliberação- da Casa. (Muito 
hem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)·~ Náda mais havendo que 
tratar, vou encerrar a presente sessão, designando para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em segu'fldo turno, do Projeto _de Lei do Senado n9 82, de 
1979, -do Senador Henriq-ue Santillo, dispondo sobre a distribuição da Taxa 
Rodoviária Ünica a que se refere o Decreto-lei n9 1.691, de 2 de agosto de 
1979, tendo 

PARECER, sob n' LI7J, de 1980, da Comissão 
-de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

2 

DiscussãO, em ·seglindo turno, do Projeto de Lei do Senado n9 35, de 
1980, do Senador Passos Pôrto, que estabelece normas de proteção à empresa 
privada nacional produtora de bens de capital e de serviços de engenharia, 
tendo 

PARECERES, sob n's 1.122 e 1.123, de 1980, das Comissões: 
- d~ ConstituiÇão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Economia, favorãvel. - -

3 

Discussão, _em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 101, de 
1979, do Senador Ne!son Carneiro, introduZindo alterações na Lei n~> 5.107, 
de 13 de setembro de 1966, que instituiu o Funao de Gúanti3. do TempO de 
Serviço, tendo 

PARECERES, sob n's 1.036 e 1.037, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constituCionalídade,juridicidade, e, no 

mérito, contrário, com voto vencido dos Senad:ores Luiz Fernando Freire e 
Franco Montoro; e 

- d~ Legülacào Social. favoráveL 

4 

Discussão, em primeiro turno {apreciação preflminar da constitucionalida­
de. nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Sena­
do n"' 18, de 1980, do Senad~r Itamar Franco, qu-e dispõe sobre a aposentado­
ria especial do músico, tendo 

PARECER, sob n' 1.032, de 1980, da Comissão 
- d~· Constituição e Justiça (ouvido o Min-istério da Previdência e Assis­

tência Social). pela inconstitucionalidade. 

5 

Discussão, em primeiro turno (apreciação pl-eliminar da constitucionali­
d;ldc, nos termos do art. 296 do Regimento Interflo),-do Projeto de Lei do Se­
nado n"' I 32. de 1980,--do Senador JoSé-S.lrney; que assegura redução de tarifa 
ptlstal ml envio de catálogoS ou folhetos informat1vos de livrqs, tendo 

PARECER. sob n' 1.007, de 1980, da Comissão 
- th• Cons!itui(âi.J -e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Está encerrada a sessão. 

( Let•anta-se a sessão às 15 horas e 25 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JfARCOS FREI­
RE NA SESSÃO DE 13-3-8/ E QUE, ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE. Para encaminhar a votação.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Esta Casa ouviu, em cada uma das sessões deste período legislativo, 
a voz de representantes do povo, em especial daqueles que vieram da região 
nordestina, trazer ao debate o problema do Nordeste. As vozes têm-se feito 
ouvir, como, aliãs, se ouviram elas durante todos esses últimos anos, em que a 
política desenvolvimentista do N ardeste, anunciada como redentora há vinte 
anos atrás, quando da criação da SUDENE, não logrou os objetivos a que se 
propunha. 

Por isso_mesmo é que quando um novo ciclo de seca se abate sobre o 
N ardeste, nós estamos testemunhando a verdadeira catástrofe que isso repre­
senta em termos econômicos, em termos sociais, em termos políticos. 

Esta é uma Casa constituída de representantes de Estados federados, e 
são vários os Estados que estão mergulhados na tragêdia. Por isso mesmo, 
parece-nos oportuno que o Senado Federal convoque uma sessão extraordí­
nãria para dedicar todo o seu expediente, com exclusividade, ao debate am~ 
pio, profundo e específico da conjuntura que o Nordeste atravessa. 

A seca é apenas um fenômeno climático, que possivelmente jamais con­
seguirá ser extinto da face da terra. No entanto, as conseqilências da seca são 
mais catastrófi"cas se· o desenvolVimen-to de urÓ.a região não atingiu certo 
nível, aquele a que tanto nos temos batido para o Nordeste. 

Pela Constituição e pelo Regimento Interno, podemos contar, nessa ses­
são extraordinária, com a presença do Sr. Ministro do Interior, Pasta direta­
mente ligada aos assuntos nordestinos. Com isso S. Ex• poderia, se julgar que 
tem alguma contribuição a trazer, prestar os esclarecimentos necessários, di­
retamente aos representantes dos Estados federados do Brasil, principalmen~ 
te aos da região mais atingida. 

O Ministro do Interior, Cel. Mário Andreazza, recorre, pelas decla .. 
rações à imprensa, que a situação é muito difícil no Nordeste. E nós, que vi~ 
mos de lã, sabemos o que está passando o homem do interior, em especial os 
pequenos e médios agricultores, que fazem com que em Pernambuco o Sindi .. 
cato dos Trabalhadores Rurais da região do Alto Pajeú, onde se situam os 
municípios de São José do Egito, Tuparetarhii, Brejinho, Itapetim e Santa Te .. 
rezinha, tenha_ se declarado em assembléia permanente, tal a gravidade a que 
se chegou naquela área. 

Por outro lado, o noticiário- âa imprensa nos dá conta e informações 
vãrias nos chegam nesse sentido, de que estão se sucedendo os saques ao co­
mércio e às feiras de cidades do interior. E não nos parece que a causa seja a 
presença desse ou daquele elemento considerado agitador pelO Governo. Na 
v-erdade, o grande elemento agitador ê a fome, é a miséria que se abate sobre 
os lares nordestinos. 

A Bancada do PMDB, no presente período de Sessão Legislativa, num 
novo estilo de ação, está disposta não apenas a discutir aqui os assuntos que 
dizem respeito aos interesses do povo, mas a sair daqui e ir às regiões atingi~ 
das por tragédias como esta e, ao mesmo tempo, bater às portas do Poder 
Público para reclamar aquilo que nos parece devido no tratamento dos inte­
resses coletivos. 

Por isso mesmo, esta semana, reunida a Bancada do PMDB, constituí­
mos uma Comissão dos Senadores nordestinos presentes em Brasília e solici­
tamos uma audiência ao Sr. Ministro das Minas. e Energia para tratarmos 
pessoalmente, com o testemunho que trazemos dos Estados nordestinos, do 
problema do corte do orçamento da CHESF. Esse corte foi de cerca de 55%, 
porque aquele organismo solicitara 55 bilhões para o ano de 81 e o orçamento 
foi fixado em apenas 24 bilhões de cruzeiros. 

Ora, se levarmos em consideração que o orçamento de 1980 foi de 21 bi­
lhões, chegamos à conclusão de que esses 24~ilhões, previstos para I98I, re­
presentam um decréscimo real, uma redução drástica no orçamento daquela 
companhia. 

Isso vai implicar na paralisação de obras fundamentais para o Nordeste, 
significa a não~constrúÇãO da Barragem de Itaparica, o não início da Hidrelé­
tica de Xingó, ao inesmo que a desativaÇão das obras de Paulo Afonso e 
Sobradinho, que hão de continuar em ritmo lento. 

Não é a Opõsição que assim o declara, neste instante. Trazemos aqui a 
afirmativa do próprio Presidente da CHESF, que reconheceu que, com a pa­
ralisação dessas obras, abre-se a oportunidade de termos de racionar energia 
ilétrica em 1983, ou então de recorrermos a usihaS lérmi<:ms. 

Ora, tudo isso se insere no conteXtO- nordestino e também no próprio 
contexto nacional, porque não vamos pensar que resolveremos os problemas 
do Brasil sem solucionarmos os das suas regiões subdesenvolvidas. E se essa 
possibilidade existe, em 1983, de racionamento de energia, não podemos cui-
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dar do assunto apenas em 1983. Temos que fazê-lo agora porque se não os 
efeitos negativos não serão evitados. E s~ as obras se paralisam, se não se 
constrói Itaparica, se não se con-sti:ói Xíilgõ,--se desaceleram as obras de Paulo 
Afonso e de Sobradinho, se inúmeros_ outros serviços jâ programados pela 
CHESF são suspensos, isso significa o agravamento da situação social do 
Nordeste, porque vai implicar, necessariamente, no desemprego maior, na 
dispensa de milhares e milhares de servidores, sejam aqueles diretamente li­
gados à CHESF, sejam aqueles ligados às empreiteiras que executam as obras 
públicas. 

Portanto, Sr. Presidente, torna-se necessário, faz-se imprescindível que 
este Senado Federal, onde todos os Estados são representados eqüitativamen­
te, tenha uma participação ·mais ativa, mais efetiva, por que não dizer, mais 
agressiva no trato dos problemas daquelas regiões mais pobres. Dir-se-á que 
o Governo tem que partir para a contenção de despesas públicas, em face da 
política antiinflacionária, ma-s, Perguntamos quais os cortes que sofreu Itai­
pu? Quais ós cortes que sofreu a Usina de Tucuruí? QuaiS oS desvios de ver­
bas que houve em relação às usinas nucleares que agora mesmo foram aqui­
nhoadas com 90 milhões de cruzeiros. 

Não, Sr. Presidente, não nos conformarn__o_s com esse tratamento discri­
minatório, e por isto mesmo solicitamos eSta ses.são extraordinãria que é mo­
tivada pela angústia da seca que vem agravar a angústia perman"ent~ do Nor­
deste. Estamos certos que contaremos com a compreensão da Casá e até mes­
mo com a contribuição do Poder Executivo, através da presença espontânea 
do Sr. Ministro do Interior. 

Por tudo isto, aqui estamos pa~defender a conveniência~ a- utilidade, 
mais a necessidade de que este Congresso dê uma demonstração ã- opinião 
pública de que está presente nas horas de angústia nacional, e que, então, de­
pois desse encontro dos representantes desta Casa, debatendo em profundi­
dade a cojuntura nordestina, nós constituamos uma comissão interpartidária 
para, com as informações obtidas, verificarmos os Pontos mais cruciantes dos 
flagelados na seca ~o Nordeste brasileiro. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVELÃSIO VIEI­
RA NA SESSÃO DE 13-3-81 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA (PP __:_ SC. Para encaminhar a votação.)­
Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O Partido Popular tem preocupação permanente com o desenvolvimento 
de todas as áreas do BrasiL É de nosso interesse o desenvolvimento harmôni­
co da sociedade brasileira. Com efeito, é preocupação nossa qualquer proble-­
ma que aflore em qualquer ârea do território brasileiro. 

Os problemas com que vive a sociedade nordestina, particularmente nes­
te momento, atingida pelas secas prolongadas que ocorrem nos últimos anos, 
têm merecido do nosso Partido a nossa preocupação, a nossa manifestação 
nesta Casa e na Câmara dos Deputados. 

Vários dos integrantes do Partido Popular têm-se deslocado para os Es­
tados nordestinos, especialmente integrando Comissões Técnicas desta Casa, 
procurando se identificar melhor e mais profundamente com o problema das 
secas, e têm oferecido a sua contribuição, se não na solução total do proble­
ma, pelo menos num abrandamento das dificuldades, das angústias em que 
vive a comunidade nordestina. · 

É por isso que o Partido Popular está à vontade para prestar o seu total 
apoio à iniciativa que adota neste momento, buscando o apoio de toda a Ca­
sa, o Líder do Partido da Mobilização Democrática Brasileira, Senador Mar­
cos F rei r e, no sentido de se realizar uma sessão: especial, com a presença do 
Ministro do Interior. A maior responsabilidade no desenvolvimento das re­
giões brasileiras, e no caso específico das secas no Nordeste, cabe ao Minis­
tério do Interior, daí sermos inteiramente favoráveis à iniciativa, para através 
de um amplo debate, tentarmos obter soluções para os problemas oriundos 
da seca, como também para os demais sérios e ciô"riiCos problemas daquela 
vasta região brasileira. Soluções existem, programas têm sido elaborados e 
iniciados, mas, no nosso entendimento, o que está ocorrendo no Nordeste, ao 
longo dos anos, é a descontinuidade na execução desses programas. 

TiVemos a oportunidade, em algumas das visitas de trabalho que reali­
zamos aos Estados do Nordeste, de constatar a construção de grandes, mé­
dios e pequenos açudes, mas carecendo do veículo de irrigação. São obras 
parciais que precisam ser complementadas para atingir a sua verdadeira fina­
lidade. 

Entendemos também que há necessidade de se dar ênfase à política agrí­
cola e pecuária no N ardeste. O N ardeste tem condições excelentes para ser 
um grande produtor de alimentos não apenas para o consumo dos seus habi­
rt:antes, mas condições de_ produzir para o Centro-Sul e principalmente de con­
ISeguir excedentes exportáveis. Mas para isto é preciso que nós iniciemos neste 

País, preferencialmente no Norâeste, uma reforma agrária, que nós temos 
nesta Casa defendido, desde que aqui clie-gãmos. É indispensável e urgente 
instituir um seguro agrário neste País. Se o Brasil contasse com um seguro 
agrário, aquele que se dedicasse à atividade rurícola, que é maior vítima das 
secas do Nordeste, estaria hoje tranqililo, porque em ocasiões como esta o seu 
trabalho e o capital investído seriam indenizados. Com efeito, os prejuízos se~ 
riam bem menores. 

Entendemos, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que é acertada, e por isso 
merec:e o apoio do Partido Popular, a iniciativa de se realizar uma sessão es­
pecial com a presença do Ministro Mário Andreazza, como também o da 
constituição de urna Comissão Interpartidária para lá comparecer e buscar 
melhores dados, melhores subsídios, a fim de nos instrumentar melhor no 
grande trabalho em busca da solução para os problemas do Nordeste, o que 
significa buscar soluções para problemas que preocupam a todos os brasilei­
ros. 

Era o que eu tinha a dizer. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. ALMIR PINTO 
NA SESSÃO DE 13-3-81 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS - CE. Pronuncia o seguinte discurso.) -
Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Ao final de uma semana de trabalho, quando esta augusta Casa foi palco 
dos mais sérios debates sobre o fenômeno climático do Nordeste, propus-me 
voltar ao assunto para dar ciência aos meus ilustres pares como ocorreu a vi­
sita do Ministro Andreazza, ao meu Estado :- o Ceará. 

Esclareço que lá não estive presente, comO era do meu desejo, mas pro­
curei certificar-me, através de amigos e da imprensa local, como decorreram 
as conversações, depois de S. Ex• O- Ministro Andreazza ter regressado da vi­
sita ao Sertão Central e haver-se capacitado da real tragédia que assola não só 
o Ceará, cOmo todo o N ardeste. 

Evidentemente, o ilustre Ministro do Interior não se surpreenderia com 
o quadro que iria encontrar, porque as informações que lhe eram prestadas 
pelos seus auxiliares imediatos pintavam o quadro desolador que ele lá con­
templou. 

Reunido com os seus assessores irnediª'tos, entre estes os.Srs. Superinten­
dente da SUDENE e Diretor do DNOCS e S. Ex• o Governador do Estado, 
foi levantado todo o quadro da seca que, na verdade, pela sua repetição neste 
ano de 1981, se apresenta terrivelmente desolador. 

O problema hídrico é o que mais preocupa, por se refletir de maneira da­
nosa sobre a agricultura e a pecuária. 

Temido e não menos grave é o espectro da fome em regiões onde mais se 
fez sentir a estiagem dos anos 79 e 80, se bem que o constatemos em todo o 
território cearense. 

Diante de situação tão contiistadora, o Ministro Andreazza não titu­
beou em aceitar todas as sugestões alvitradas pelo Sr. Governador Virgílio 
Távora, prometendo envidar todos os esforços possíveis para que o seu Mi­
nistério ofereça maior cobertura a toda região assolada pela calamidade. 

O Governo do Estado do Ceará, antes de oferecer concretas sugestões, 
reportou-se aos fatores que vêm influenciando para a gravidade do problema, 
de maneira séria perturbando a vida econômica e social da gleba cearense, 
in tranqüilizando-a com assaltos e saques registrados em pacíficas cidades in­
terioranas. 

Alinhou como causas principais: 

"a) 3Q ano consecutivo de seca em que não houve precipitação 
pluvial adequada. Conseqüentemente, falta âgua em todo o Estado, 
com o lençol freático bem reduzido. 

b) De uma P.E.A. rural de 1.021 mil estão atendidas pelo pro­
grama de emergência (F1,mdo Perdido) 227 mil, ou seja 22,7 por cen~ 
to. 

c) As lagoas, açudes e poços estão virtualmente secos, a não ser 
os de grande capacidade, e que são poucos. Dos 140 Municípios, 
apenas 75 dispõem de carros--pipa, em número de 163, o que eviden­
cia a gravidade da situação, tendo-se em conta a necessidade de se 
abastecer todo o Estado a atender, ainda, à parte relativa ao supri­
mento d'água para obras públicas. 

d) O rebanho do Estado estã reduzido a 40 por cento, e inexis­
tem pastagens, água e concentrados; 

e) A divulgação dos prognósticos da CTA está causando pâni­
co no interior com ambiente propício à inquietação, ·o que poderá 
dar margem a movimentos de caráter subversivo." 

Não concordo muito. 
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''f) O abastecimento d'água das cidades do interior, conforme 
anexos da Fundação SESP e da CACEGE, está na iminência de co~ 
lapso. 

g) Verifica~se de forma bastante acentuada a escassez de ali· 
mentes básicos para os habitantes. 

h) Absoluta incapacidade de os proprietários rurais resgatarem 
os emprêstimos, principalmente os de emergência, contraídos em 
1979 e 1980. 

i) Aumento do nível de desemprego, gerando grande fluxo mi~ 
gratório para os núcleos urbanos, notadamente Fortaleza.'' 

A seguir, passou o Governador Virgílio Ta.vora a mencionar uma a uma 
as sugestões que lhe pareceram válidas, visando uma perfeita adequação pro~ 
gramática de combate à calamidade, em todos os seus segmentos. 

Transcreverei, para conhecimento dos Srs. Senadores, as proposições for~ 
muladas. Acredito que poderão ser prá.ticamente aproveitadas para todo o 
N ardeste, porque o que serve para o Ceará serve para o Piauí, serve para os 
demais Estados, porquanto a crise é a mesma, os problemas são os mesmos. 

O Sr. He/vídio Nunes (PDS - PI) - Nem sempre. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS - CE)- Não estou falando em dinheiro. 
Sr. Presidente, passo a mencionar as proposições apresentadas pelo Sr. 

Governador do Estado do Cearã a S. Ex• o Sr. Ministro do Interior: 
"I - Extensão do Programa de Recursos Hfdricos a todo o Es­

tado. 
2- Elevar de 12 para 32 os núcleos do Projeto Sertanejo, uma 

vez que 96 por cento do Território do Estado, ou seja, 126 mil km2 

se encontram na área semi~árida. 
3-Concessão de moratória, a partir de 1981, para os emprês­

timos rurais, principalmente os da emergência, contraídos em 1979 e 
1980." 

Atê aqui creio que vai dando certo. 

u4- fornecimento, pela SUDENE, de carros-pipa e ferramen~ 
tas necessãrios à realização de obras públicas, no âmbito dos pro~ 
gramas de emergência;" 

Aqui faço um parêntese, porque não sei se está nesta relação, posterior~ 
mente o Governador Virgílio Távora falou com S. Ex• o Sr. Ministro An~ 
dreazza para que fornecesse o combustível para esses carros-pipa, pois as pre~ 
feituras não dispunham mais de qualquer recurso para financiar essa despesa, 
que não é pequena. É uma grande despesa para os municípios. 

·~s- duplicar, de logo, o número de inscrições de trabalhado­
res nos programas de emergência; 

6- estabelecimento de uma linha de crêdito para aquisição de 
motobombas e eletrobombas, diretamente para os beneficiários, 
sem a participação de cooperativas; 

7- linha de crédito para aquisição de perfuratrizes, por per~ 
cussão, às prefeituras que assim o desejarem; 

8- ampliar a programação da CPRM de perfuração de poços 
de grande profundidade- de 800 a 1.200 m, no momento restrito à 
área do Apodi, para as regiões da Ibiapaba e do Araripe; enfatize-se 
aquela progràmação ainda não iniciada;" 

Outro parêntese. nevo dizer aos nobres Senadores que,· no meu discurso 
de segunda-feira, eu falava do problema dos poços profundos, O DNOCS, lá 
na nossa Região, faz uma perfuração até 60, 70 metros. Dificilmente encon­
traremos o que desejamos nessa profundidade, já que o solo cearense, na sua 
maioria, é um cristalino. Então, eu lembrava a necessfdade de aumentar para 
800, 1000 ou 1200 metros a perfuração desses poços. Se não der petróleo, da~ 
rã água. 

9 -redirecionar os programas de desenvolvimento rural inte­
grado, em termos espaciais e setoriais, com ênfase nos segmentos ir­
rigação, eletrificação rural, açudes, poços e estradas vicinais; 

lO- reconhecer, como de emergência a fundo perdido, todos 
os Municípios do Estado, com exceção da Capital. 

11 -proporcionar os meios indispensáveis para a, produção de 
alimentos nas áreas beneficiadas pelo DNOCS (perímetros de irri­
gação e açudes), principalmente nas regiões de influência dos rios 
J aguaribe, Banabuiú, Palhano, Aroeiras, Santa Rosa~ ;Figueiredo 
(Promovale), Acaraú e Curu; 

12- elevar o limite operacional dos Bancos Oficiais Federais 
na parte destina-da a crêdito geral; 

13- alocação imediata. de recursos financeiros junto aos Ban­
cos Ofici~is e particulares para atendimento à demanda dos proprie­
tários rurais; 

14- estabelecer mecanismos de apoio~crédito, subsidio, esta~ 
que regulador para importação de alimentos destinados à popu­
laçãg humana e ao rebanho bovino; 

15- implantação imediata de micromineração em áreas estra­
tegicamente escolhidas de modo a garantir a· absorção de mão~de· 
obra significativa nas zonas rurais, principalmente nas regiões do li· 
toral de Pacajus, Baixo Jaguaribe, Sertões de Quixeramobim, Set 
tões de Senador Pompeu e Médio Jaguaribe; 

16 - repasse de recursos do Banco Central para o Banco do 
Estado do Ceará S/ A.- BEC, atrav~s do Proase; 

17- complementar com crédito adequado as ações voltadas 
para o programa de emergência, a fundo perdido, visando a criação 
de uma infra-estrutura física permanente a nível de propriedade; 

I 8- eletrificação rurai dos vales localizados ao longo dos rios 
perenizados do Estado - B _ . t:s do Jaguaiibe, Acaraú e Curu (pro~ 
jeto em anexo). Importância maior é atendida a este item. Propõe-se 
igualmente energização do contorno dos açudes públicos; 

19- alocação de recursos para obras públicas do Estado, com 
ênfase para a constrUção de açudes de mêdio e pequeno porte, bar~ 
ragens subterrâneas, barreiros na Chapada do Araripe, perfuração 
de poços rasos, estradas vicinais e outras necessárias à absorção de 
mão-de-obra na periferia das zonas urbanas; 

20- permissão para que os colonos dos açudes públicos do 
DNOCS participem do programa de emergência, inclusive, com 
acesso ao crédito; 

21 -não libe~ar a exportação de qualquer tipo de torta, espe­
cialmente a de babaçu produzida no Piauí e no Maranhão, durante 
a emergência; 

22 - criação de linha de crédito voltada para o artesanato, 
como forma de absorção de mão~de~obra; 

23 -admitir a participação no alistamento, da mulher e do 
menor até 14 anos, das famílias cujos integrantes sejam superiores a 
6 pessoas; 

24- arrendamento pela CONESP das mãquinas de frrmas 
particulares que se encontram ociosas. 

Sr. Presidente, essas foram as sugestões oferecidas por S. Ex" o Sr. Go­
vernador do Estado ao Sr. Ministro Mário Andreazza e que, como eu disse de 
início, poderiam servir de um padrão, de um modelo para S. Ex' estender aos 
demais Estados da Região. 

Agora, o Governador fala no problema de irrigação e de perenização. 
Na verdade, quando ocupei a tribuna, na segunda-feira, falei muito- na ques­
tão da perenização dos doze rios do Nordeste, através do aproveitamento das 
águas excedentes da Bacia de Sobradinho, em Pernambuco. Depois, refletin~ 
do bem, essa perenização, que eu poderia dizer uma das grandes soluções 
para o Nordeste, não terá sentido se, concomitantemente, não se proceder à 
irrigação, não se conStruir oS canais-irrigatórios porque isso não adianta, por 
exemplo, como no caso do rio Jaguaribe, no Ceará, que depois de doze anos 
de um defeito apresentado no tubo interno que iria receber a válvula disper~ 
sora do Açude Orós, o rio Jaguaribe, com essa válvula, passou a ser pereniza~ 
do, porém deveriam, logo, sabendo~se que essa válvula iria perenizar duzen~ 
tos e vinte quilômetros do rio Jaguaribe, também, haver pensado com antece­
dência em preparar aquela região do médio e baixo Jaguaribe com irrigação, 
digamos assim, sem grande sofisticação. Por que o 'lue i~á aco_ntecer? O acude 
de Orós, que tem a ca·pacidade.nõrritat, por-enquanto, de 2 bilhões e 700 mi­
lhões dé metros cúbicos, desde que sejam colocadas as comportas, ele passará 
para 4 bilhões de metros cúbicos e não se entende que se coloque essa válvula 
para, soltando a água, ela correr para o mar. Isso não terá sentido. 

Já se encontra, na verdade, nas margens do Jaguaribe, em algumas par~ 
tes, digamos assim, uma modesta irrigação que cada sitiante entendeu de f a~ 
zer. Mas aqui S. Ex" o Governador pede justamente o que ê mais necessário 
para o aproveitamento da água do Orós. São as bombas, as motobombas, as 
eletrobombas, que puxam a .água para fazer irrigação nas terras não muito 
próximas do rio, mas que são férteis e que se poderão constituir num verda­
deiro oãsis naquela região do médio e baixo Jaguaribe. 

Também assim pensei que seria interessante, se nós tivermos a infelicida~ 
de de sofrer, daqui para a frente, mais três anos de seca, barrar todos os açu­
des do Nordeste. Ao invés de, no momento, se cogitar de trazer a água da 
Barragem de Sobradinho, se fizessem exatamente barragens e mais barragens 
para o inverno, que, daqui por diante, talvez ultrapasse mais de 3 anos - de 
acordo com a previsão, a tendência é essa, mas há de chover algum dia. Por 
exemplo, já tenho a satisfação, Sr. Presidente, Srs. Senadores, de dizer que 
choveu em todo território do Cearâ, de .anteontem para ontem e de ontem 
para hoje, chuvas grossas. Por exemplo, no Município de Uruoca, uma chuva 
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de 116 milímetros, no Município de Independência, que confronta, quase 
limítrofe com o Piauí, com uma chuva de 98 milímetros, chuva de 81 milíme­
tros, chuva de 76 milímetros, se bem que a maioria tenham sido chuvas que 
variaram de lO milímetros até 30, 40 milímetros. Mas para começo, para uma 
aproximação do Equinôcio, é uma coisa muito boa. Nós estamos no dia 13, a 
passagem do Equinócio é a 23. Eujâ queria, quando nada, que Deus nos pro .. 
tegesse, nesse ponto, que chovesse de verdade, ao menos para juntar âgua nos 
açudes, nas lagoas, nos rios, para o povo ter ãgua para tomar. Porque eu te­
nho aqui uma nota, que o Governador forneceu ao Ministro Andreazza, di­
zendo que os carros-pipa estavam buscando âg'Lla na distância de 100 a 200 
quilômetros, para fornecer água a populações distantes, àquelas populações 
'que estão em torno de Orós, do Açude Banabuiú, do Açude Araras, outro 
·grande açude lâ do Cearâ, o Forquilha, o Aires de Souza, o Lima Campos, o 
Feiticeiro e outros grandes açudes, que não têm quase que uma irrigação, a 
não ser o Lima Campos e o Banabuiú, que irriga Morada Nova e o ConjUnto 
Pentecostes, Caxitoré e General Sampaio, que irriga o Projeto CUru­
paraipeba, que são irrigações que nós visitamos, apenas como que um mode­
lo de apresentação, uma casa de visita. Os Srs. Senadores, aliás ficaram admi­
rados como uma obra tão bem organizada, a irrigação Curu-paraipeba, mas 
o nobre Senador Evelãsio Vieira viu lá, perfeitamente, os sitiantes, cada um 
na sua casinha; os que tinham dois anos ainda procurando se equilibrar, os 
que já estavam com 3, 4, 5 anos já estavam mais ou menos organizados. O 
Presidente da Comissão, Sr. Senador Mendes Canale, conversou ffiuito com 
aquela gente e viu que é um projeto válido. Mas, quanto ê para ser irrigado 
no projeto Curu-paraipeba? Nada menos do que 12 mil hectares; por enquan­
to, só tem 3 mil hectares irrigados. O que é que estava faltando naquela oca­
sião? Dinheiro. Essa foi a informação que nos deu o Diretor do DNOCS, o 
Dr. Josê Pontes: estava faltando· dinheiro. 

Então, é a tal estória. Vamos ver se de agora por diante o dinheiro apare­
ce; eu acredito que aparece, terá que aparecer, porque, se nãO, toda aquela 
gente do Nordeste tenderá a fenecer, porque falta aquilo mais necessário à vi­
da, que é a alimentação, alimentação e água. 

Por conseguinte, as sugestões oferecidas pelo Governador do Estado fo­
ram precedidas de uma, apreciação, digamos assim, do que, na verdade, vinha 
causando certas apreensões ao seu Estado, o Estado do Ceará, que é o meu, e 
o nobre Ministro do Interior, recebendo as sugestões oferecidas pelo Gover­
nador, segundo diz S. Ex' na imprensa de Fortaleza, na perna mesmo ia des­
pachando uma por um à. Quer dizer, o Sr. Ministro Mário Andreazza aceitou 
todas aquelas sugestões oferecidas pelo Governador do Ceará, visando exata· 
mente a minimizar aquela situação tão diflcil e mesmo calamitOsa. 

Mas, Sr. Presidente, como se pode depreender~ o Chefe do Executivo 
cearense procurou ser o mais objetivo posslvel, apresentando ao Exm9 Sr. Mi­
nistro Mãrio Andreazza solução de meridianá viabilidade, ·pai- iSto merecen-
do a pronta aceitação do Ministro do InteriÓr. -

Praza aos céus as coisas melhorem no plano assistencial do Nordeste, 
como sabemos, contando hoje com 35 milhões de habitantes, e não pode essa 
gente ficar a mercê de emergências, que só amenizam um pouco o sofrimento, 
e não será isto o sufi_cic;:nte, porque não debela o mal. Isto só acontecerá me.­
diante um tratamento radical que venha diretamente influ1r üa restauração da 
ecologia nordestina. 

Srs. Senadores, descte ontem venho recebendo alvissareiras notícias do 
Ceará, a estas horas todo chovido, com precipitações pluviométricas que vão 
de 10 mm a 96 mm, como ocorreu no Município de Independência, na Região 
dos Inhaumas- 81 no Município de Uruburetama, que parece haver salvo a 
safra de banana, Município de Boa Viagem - 71 mm - no mêdio sertão e 
Uruoca, com 116 mm. 

Tudo nos leva a crer que tais precipitações jâ corram por conta da próxi­
ma passagem do equinócio, no dia 23 do mês em curso. 

Que as bonançosas chuvas continuem a cair para, quando nada, encher 
os pequenos..e médios reservatórios, as lagoas e barragens, minimizando em 
muito o quadro atual, que até ãgua para beber estâ difícil, com os carros-pipa 
buscando ãgua na distância de 100 e 200 quilômetros para saciar a sede das 
oopulã.ções sertanejas, sem se contar com o dispêndio de combustível. 

Que Deus se apiade da gente nordestina e a favoreça com a graça divina 
de um bom inVerno em 1981. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente .. ( Muito bem! Palmas.) 

ATOS DO PRESIDENTE 

(*)ATO DO PRESIDENTE N• 71, DE 1980 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confe­
rem os artigos 52, item 38, e 97, inciso IV do Regimento Interno e de acordo 
com a delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão 

Diretora n"' 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Processo 
n• 004653 f80, 

Resolve aposentar Joaquim Corrêa de Oliveira Andrade, no cargo de 
Taquígrafo Legislativo, Classe Especial, Código SF-AL-013, Referência 57, 
do Quadro Permanente do Sen"ado Federal, com base nos artigos 101, inciso 
I li e 102, inciso I, alínea a, da Constituição da República Federativa do Bra .. 
sil, combinados com os artigos 403, inciso li, 404, inCiso I e 392, § 49 da Reso­
lução SF n• 58, de 1972 e artigo 405, inciso N da mesma Resolução alterada 
pela Resolução SF n"' 21, de 1980, com proventos integrais acrescidos de 20% 
e a gratificação adicional por tempo de serviço a que tem direito, nos termos 
do artigo 3• da Lei n• 5.903, de 1973 e artigo 10 da Lei n>4.345, de 1964, bem 
como a incorporação aos seus proventos da Gratificação de Atividade, na 
forma do artigo 7• da Resolução SF n• 21, de 1980, observando-se o disposto 
no artigo 102, § 2• da Constituição. 

Senado Federal, 3 de dezembro de 1980.- Luiz Viana, Presidente do Se­
nado Federal. 

{*) Repub\icado por haver saldo com lncor~ões. no DCN (Seçilo li), de 4-12-80. 

(*)ATO DO PRESIDENTE N• 72, DE 1980 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confe­
rem os artigos 52, item 38, e 97, inciso IV do Regimento Interno e de acordo 
com a delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão 
Diretora n• 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Processo 
n• 004526/80. -

Resolve aposentar Severino Jorge Trindade Silva, no cargo de Assistente 
Legislativo, Classe Especial, Código SF-AL-012, Referência 43, do Quadro 
Permanente do Senado Federal, nos termos dos artigos 101, inciso III e 102, 
inciso I, alínea a, da Constituição da República Federativa do Brasil, combi­
nados com os artigos 403, inciso 11, 404, inciso I, e 392, § 4• da Resolução SF 
n• 58, de 1972, e artigo 405, inciso IV da mesma Resolução alterada pela Re­
solução SF n"' 21, de 1980, com proventos integrais acrescidos de 20% e a gra­
tificação 'adicional por tempo de serviço a que tem direito, conforme estabele­
ce o artigo 3• da Lei n• 5.903, de 1973 e artigo 10 da Lei n• 4.345, de 1964, 
observando-se o disposto no artigo 102, § 2• da Constituição. 

Senado Federal, 3 de dezembro de 1980.- Luiz Viana, Presidente do Se­
nado Federal. 

{'") Repub1tcado por haver saído com_~ncorreções no DCN {Seçilo 11), de 4·12-80. 

(*)ATO DO PRESIDENTE N• 73, DE 1980 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confe­
rem os artigos 52, item 38 e ~7, inciso IV do Regimento Interno e de acordo 
com a delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão 
Diretora n• 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Processo 
n• 004484 f80, 

Resolve aposentar Antônio Augusto Felizola, Inspetor de Segurança Le­
gislativa, Classe Única, Referência 46, do Quadro Permanente do Senado Fe­
deral, com base nos artigos iOl, iOciso li, e 102, inciso 1, alínea "a", da Cons­
tituição da República Federativa do·Brasil, combinados com os artigos 403, 
inciso 1!, 404, inciso I e 392, § 4• da Resolução SF n• 58, de 1972 e artigo 405, 
inciso lii da mesma Resolução alterada pela Resolução SF n• 21, de 1980, 
com proventos integrais calculados na base do vencimento da Classe Espe­
cial, Referência 51 da mesma Categoria Funcional, e a gratificação adicional 
por tempo de serviço que tem direito, nos termos do artigo 3~ da Lei n"' 5.903, 
de 1973 e artigo 10 da Lei n• 4.345, de 1964, bem como a Gratificação de Ati­
vidade, conforme determina o artigo 79 da Resolução SF n"' 21, de 1980, 
observando-se o disposto no artigo 102; § 2•, da Constituição. 

Senado Federal, 3 de dezembro de 1980.- Luiz Viana, Presidente do Se­
nado Federal. 

(*) Republicado por haver saído com incorreç(lel no DCN (Seçilo 11), de 4-12-80. 

(*)ATO DO PRESIDENTE N• 74, DE 1980 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confe­
rem os artigos 52, item 38, e 97, inciso IV, do Regimento Interno, e de· acordo 
com a delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão 
Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Processei 
n• 004756(80, 

('") Republlcado por haver 3aido com lnconcções no DCN (Seçll.o 11), de !\.12-30. 
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Resolve aposentar C e/ia Tereza Assumpção, no cargo de Têcnico Legisla­
tivo, Classe Especial, Código SF-AL-011, Referência 57, do Quadro Perma­
nente do Senado Federal, nos termos dos artigos 101, inciso III, parãgrafo ú­
nico, e 102, inciso I, alínea "a", da Constituição da República Federativa do 
Brasil, combinados com os artigos 403, inciso li, 404, inciso I, e 392 § 49 da 
Resolução SF n• 58, de 1972, e artigo 405, inciso IV, da mesma Resolução al­
terada pela Resolução n9 21, de 1980, com proventos integrais acrescidos de 
20% e a gratificação adicional por tempo de serviço a que tem direito, na for­
ma do artigo 3• da Lei n• 5.903, de 1973, e artigo 10 da Lei n• 4.345, de !964, 
bem como a incorporação aos seus proventos da Gratificação de Atividade, 
conforme determina o artigo 79 da Resolução SF n9 21, de 1980, observando­
se o disposto no artigo 102, § 29, da Constituição. 

Senado Federal, 4 de dezembro de 1980.- Luiz Viana, Presidente do Se­
nado Federal. 

(*)ATO DO PRESIDENTE N• 75, DE 1980 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confe­
rem os artigos 52, item 38, e 97, inciso IV, do Regimento Interno, e de acordo 
com a delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão 
Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Piocesso 
número 004463/80, 

.Resolve aposentar, por invalidez, Benedito Afonso de Araujo, no cargo de 
Assistente Legislativo, Classe Especial, Código SF-AL-012, Referência43, do 
Quadro Permanente do Senado Federal, nos termos dos artigos 101, inciso I, 
e 102, inciso I, alínea "b", da Constituição da República Federativa do Bra- · 
sil, combinados com os atigos 403, inciso III, § 29, 404, inciso III, 359 e 392, § 
49, da Resolução SF n9 58, de 1972, e 405, inciso IV, da mesma Resolução al­
terada pela Resolução SF n9 21, de 1980, com proventos integrais acresç:idos 
de 20% e a gratificação adicional por tempo de serviço a que tem direito, na 
forma do artigo 3• da Lei n• 5.903, de 1973 e o artigo 10 da Lei n• 4.345, de !964, 
observando-se o disposto no artigo 102, .§ 29, da Constituição. 

Senado Federal, 4 de dezembro de 1980.- Luiz Viana, Presidente do Se­
nado Federal. 

(*) Rcpublicado por haver saído com incorw;ões: no DCN (Soçlo 11), de S-12·80. 

(*) ATO DO PRESIDENTE N• 76, DE 1980 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confe­
rem os artigos 52, item 38, e 97, inciso IV do Regimento Interno e de acordo 
com a delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão 
Diretora n~ 2, de 4 de abril de 1973~ e tendo em vista o que consta do Processo 
n• 004484/80, 

Resoive aposentar Odenegus Gonçalves Leite, no cargo de Técnico Legis­
lativo, Classe Especial, Código SF-AL-0!1, Referência 57, do Quadro Per­
manente do Senado. Federal, com base nos artigos 101, inciso III, e 102, inciso 
I, alínea "a", da Constituição da República Federativa do Brasil, combinados 
com os artigos 403, inciso 11, 404, inciso I, 392, § 4' da Resolução SF n9 58, de 
1972 e artigo 405; inciso IV da mesma Resolução, alterado pela Resolução SF 
n9 21, de 1980, com proVCntoS1ntegraís acrescidos de 20% e a gratificação adi~ 
cional por tempo de serviço a que tem direito, ·nos termos do artigo 39 da Lei 

n9 5.903, de 1973 e artigo 10 da Lei n9 4.345, de 1964, bem como a incorpo­
ração aos seus proventos da Gratificação de Atividade, na forma do artigo 79 
da Resolução SF n• 21, de 1980, observando-se o disposto no artigo 102, § 2•, 
da Constituição. · 

Senado Federal, 5 de dezembro de 1980.- Luiz Viana, Presidente do Se­
nado Federal. 

(*) Rcpublicado por haver ~afdo com lncorrcçõeJ no DCN (Seção 11), de 6--12-80, 

(*)ATO DO PRESIDÉNTE N• 77, DE 1980 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confe­
rem os artigos 52, item 38, e 97, inciso IV do Regimento Interno e de acordo 
com a delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão 
Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Processo 
n• 004711/80, 

Resolve aposentar Sarah Abrahão, ocupante do cargo isolado de provi­
mento efetivo de Assistente da Secretaria Gerai da Presidência, Código SF­
DAS-102.3, do Quadro Permanente do Senado Federal, com base nos artigos 
101, inciso III, parágrafo único C.l02, inciso I, alínea "a:', da Constituição da 
República FederatiVa do -Brasii, conlbinados com os artigos 403, inciso II, 
404, inciso I e 392, § 4• da Resolução SF n• 58, de !972 e artigo 405, inciso I, da 
mesma Resolução, alterada pela Resolução SF n9 21, de 1980, com proventos 
correspondentes ao vencimento do cargo em comissão de Secretário Geral da 
Mesa, Código SF-DAS 101.6, acrescidos de 60% na representação mensal 
prevista no artigo 69 da Resolução SF n~ 21, de 1980, e a gratificação adicio­
nal por tempo de serviço a que tem direito, nos termos do artigo 49, § 29 da Lei 
n• 5.900, de 1973 e artigo 10, § I• da Lei n• 4.345, de 1964. 

Senado Federal, 5 de dezembro de 1980.- Luiz Viana, Presipente do Se­
nado Federal. 

(•) Rcpublicado por haver saído com incorreções no DcN (Seçlo 11), de 6-12-80. 

(*) ATO DO PRESIDENTE N• 85, DE 1980 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confe-­
rem os artigos 52, item 38,- e 97, inciso IV do Regimento Interno e de acordo 
com a delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão 
Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Proces-· 
so n• 004976/&0. 

Resolve aposentar, por invalidez, Maria das Graças Carvalho, no cargo 
de Assistente de Plenários, classe uA", Código SFwAL-014, Referência 21, do 
Quadro Permanente do Senado Federal, nos termos dos artigos lO_l, inciso I e 
102, inciso I, alíne'a +

4b", da Constituição da República Federativa do Brasil, 
combinados com os artigos 403, ínciso Ill, § 29, 404, inciso III, e 392, § 49 da 
Resolução SF n9 58, de 1972, com proventos integrais e a gratificação adicio­
nal por tempo de serviço a que tem direito, na forma do artigo 39 da Lei n'i' 
5.903, de !913, e artigo 10 da Lei 4.345, de 1964. 

Senado Federal, 5 de dezembro de !980.- Luiz Viana, Presidente do Se­
nado Federal. 

(-) Rcpublicado por haver saído com lncorreçõcs no DCN (Seção 11), de 25-S.S{l. 

ATA DAS COMISSOES 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei 
n• 14, de 1980-(CN), que "dispõe sobre a cobrança da Divida Ati­
va da Fazenda Pública, e dá outras providências". 

3• Reunião, realizada em 28 de agosto de 1980 

Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oiten­
ta, às dezesseis horas e vinte e cinco minutos, na Sala ~·ctóvis Bevilácqua", 
presentes os Senhores Senadores José Lins, I:Ielvídio Nunes, Moacyr Dalla, 
Bernardino Vi~na, AJmir Pinto, Raimundo Parente, Affonso Camatgo e De~ 

putados Nilson Gibson, Alcebiades de Oliveira, Brabo de Carvalho, Francis­
co Leão, Gomes da Silva, João Gilberto, Odacir Klein, Walter Silva, Daso 
Coimbra e Felippe Penna, reúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacio­
nal, incumbida de examinar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei nli' 14, de 
1980 - (CN) que "dispõe sobre a cobrança da Dívida Ativa da Fazenda 
Pública, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Mauro Benevides, Roberto Saturnino, Josê Richa, Leite Chaves e Deputado 
Ubaldino Meirelles. 

J:lavendo número regimental,_ são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Deputado Felippe PeiÍna, que, solicita, nos termos regimentais, a dis~ 
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pensa da leitUra da Ata da reunião anterior -que, logo após, ê. dada como 
aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente comunica o recebimento de Ofícios das 
Lideranças do Partido Democrático Social e do Partido do Movimento De­
mocrático Brasileiro, no Senado Federal e na Câmara dos Deputados, indi­
cando os Senhores Senador Moacyr Dalla e Deputados Ubaldino Meirelles, 
Gomes da Silva, João Gilberto, Odacir Klein e Walter Silva, para integrarem 
a Comissão, em substituição aos Senhores Senador Murilo Badaró _e Deputa­
dos Léo Simões, Nelson Morro, Jackson Barreto, Jorge Gama e Marcetlo 
Cerqueira, respectivamente, anteriormente designados. 

ComuniCa, ainda, o Senhor Presidente que, ao Projeto foram oferecidas 
68 (sessenta e oito) emendas, todas julgadas pertinentes pela presidência. 

Tendo sido, na reunião anterior, concedida vista do parecer do Senhor 
Relator, Senador José Lins, aos Senhores Deputados Jackson Barreto e Bra­
bo de Carvalho, favorável ao Projeto, nos tefniós de Substitutivo que oferece 
como conclusão, no qual acolhe as Emendas n9s 3, 6, 8, 25, 32, 35, 37, 42, 53, 
56~ 57, 60, 65, em parte as de n'?s I, 2 e 52; com Su_bemendas as de n"'s 5, 20, 38, 
43, 45; apresenta as de n"?s 69-R a 72-R; considera prejudicadas as de n"'s 7, 9, 
21, 22 e rejeita a!fdemais. 

O Senhor Presidente coloca o parecer em discussão, usando da palavra, 
neste período, os Senhores Deputados Nilson Gibson, Walter Silva, Odacir 
Klein, João Gilberto, Brabo de Carvalho, Adroaldo Campos e Senadores 
Bernardino Viana e Helvídio Nunes. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente informa o _recebimento de Requeri­
mento sobre a inconstitucionalidade do regime de urgência da matéria, de au­
toria do Senhor Deputado Walter Silva. 

Posto em votação, ê o Requerimento rejeitado. 
Logo após, o Senhor Presidente coloca em votação o parecer do Relator, 

ressalvados os destaques a serem apresentados, sendo este aprovado, Votando 
com restrições, os Senhores Deputados João Gilberto e Odacir Klein. 

Dando continuidade aos trabalhos, o Senhor Presidente comunica haver 
sobre a mesa, Requerimentos de destaques para as Emendas de n'?s 14, 29, e 
66, sendo todos estes rejeitados. 

Nada mais havendo a tratar, encerra·se a reunião e, para constar, eu, 
Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz, Assistente de Comissão, lavrei a presen­
te Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais 
membros da Comissão e irá à publicação. 

ANEXO À ATA DA 3• REUNIÃO, DA C,OMISSÃO MISTA 
DO CONGRESSO NACIONAL, INCUMBIDA DE EXAMINAR 
E EMITIR PARECER SOBRE O PROJETO DELE/ N• 14, DE 
1980-CN, QUE "DISPO E SOBRE A COBRANÇA JUDICIAL DA 
DIVIDA ATIVA DA FAZENDA PrJBLICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS". INTEGRA DO APANHAMENTO TAQUI­
GRÃFICO, COM PUBLICAÇÃO DEVIDAMENTE AUTORiZA­
DA PELO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO, DEPUTA­
DO FELIPPE PENNA. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Felippe Penna) - Havendo número 
regimental declaro aberta a reunião. Nos termos regimentais proponho a dis­
pensa da leitura da Ata da reunião anterior. Se não houver objeção dos Srs. 
Parlamentares declaro a mesma aprovada. Aprovada. Comunico o recebi­
mento de Oficios das Lideranças do Partido Democrãtico Social e do Partido 
do Movimento Democrático Brasileiro, no Senado Federal e na Câmara dos 
Deputados, indicando os Srs. Senador Moacyr Dalla e Deputado Ubaldino 
Meirelles, Gomes da Silva, João Gilberto, Odacir Klein e Walter Silva, para 
integrarem a Comissão, em substituição aós Srs. Senador Murilo Badaró e 
Deputados Léo Simões, Nelson Morro, Jackson Barreto, Jorge Gama e Mar­
cello Cerqueira, respectivamente, ateriormente designados. Comunico, ainda, 
que ao Projeto foram oferecidas 68 (sessenta e oito) emendas, julgadas perti· 
nentes por esta Presidência. Esclareço, também, que a presente sessão 
destina-se à apreciação do parecer do Relator, Sr. Senador José Lins, tendo 
sido concebido o pedido de vista do mesmo na reunião anterior, aos Srs. De­
putados Jackson Barreto e Brabo de Carvalho, ficando, assim, dispensada a 
leitura deste. 

Co~cedo a palavra ao Sr. Deputado Walter Silva. 

O SR. W ALTER SILVA - Desde março de 1972 que se estabele· 
ceu o processo administrativo _fiscal. MaS, essa matétia ficou restrita apenas à 
administração pública, isto é, ao processo administrativo fiscal, que ainda pa­
dece da eiva da suspeição porque continu_a se_ndo a própria administração 
pública parte e juiz na causa tributária. Mesmo com a criação ou com a con­
solidação dos chamados conselhos de contribuintes, nós verificamos que es-

sas decisões da Justiça Administrativa são parciais. E hâ uma luta enorme e 
antiga, que travamos aqui no Congresso Nacional, para se criar uma Justiça 
Administrativa independente da Justiça ligada ao próprio Poder Executivo. 
Esse desiderato ainda não foi alcançado. O Próprio Poder Executivo prome­
teu mandar-nos um aÍlteprojeto contendo a criação de uma Justiça Adminis· 
trativa para cuidar dos processos fiscais e também dos processos de funcio­
nários públicos etc. Chegou-se a nomear uma comissão encarregada de elabo­
rar esse ante-projeto. E mais, chegou-se a publicar na imprensa um ante­
projeto que seria remetido ao Congresso Nacional. Até hoje tal não aconte-
ceu. 

Então, temos uma Justiça Administrativa cujas decisões, mesmo em se­
gunda instância, não fazem coisa julgada, portanto, não são passíveis de exe­
cução pelo próprio Poder Executivo, pela própria Administração Fiscal, pen­
dente sempre essa decisão administrativa da execução judicial. E a execução 
judicial feita nos moldes do Código de Processo Civil, evidentemente, é emba­
raçosa no sentido de que se misturam coisas distintas. A execução fiscal tem 
parâmetros própríos, tem, portanto, um-á especificidade muito própria do Di­
reito Tributário. 

_Mas, verificamos, Sr. Presidente, que para esse anteprojeto ou projeto 
do Governo, Projeto de Lei n9 14/80, lamentavelmente, houve dispensa da 
leitura do parecer do Sr. Relator. E para nós que estamos ingressando nesta 
Comissão pela primeira vez, neste momento, e surpreendidos por um volu­
moso parecer, contendo, inclusive, rejeição de emendas etc., fica extremamen­
te dificil uma análise mais profunda da matéria em discussão. Então, somos 
forçados a um exame muito perfunctório daquilo que o Sr. Rebitar afinal 
acolheu e, sobretudo, do substitutivo que ele apresenta à nossa consideração. 
O certo, Sr. Presidente, é que as emendas apresentadas ao projeto estão a me­
recer destaques e a Liderança do Partido do Movimento Democrático Brasi­
leiro gostaria de apresentá-los, para melhor examinar esta matéria, para que 
não passe em julgado, nesta sessão e nesta assentada, a aprovação do parecer 
e, especialmente, do substitutivo do nobre Relator, sem que pudéssemos le­
vantar as objeções de direito. 

Claro que aos autores ou às lideranças compete o levantamento dessas 
questões, mas eu não ·queria deixar passar em branco, sem uma consideração 
especial, as críticas feitas por setores da Oposição e até por alguns setores do 
próprio Gõverno contra certas demasias que se contêm no projeto e que real­
mente agridem a consciência jurídica nacional. Há aspectos positivos, desta­
cados no parecer do nobre Relator, com os quais concordamos plenamente, 
mas existem certas demasias que merecem uma crítica mais apu,,rada, mais de­
morada para que possamos chegar ao plenário do Congresso Nacional cons­
cientemente preparados para a discussão de uma matéria de tal importância. 

Não há dúvida de que estamos diante de um projeto de grande enverga­
dura e eu quero lembrar que o próprio Código Tributãrío Nacional, a Lei n• 
5.172, foi objeto, inclusive, eu diria, de uma rasteira do Poder Executivo no 
Congresso Nacional. porque o projeto foi remetido como lei ordinária e aqui 
aprovado, apesar da urgência solicitada pelo ExecutiVo, e depois transfOrma­
da em Código atravês do Ato Complementar n• 36 que, no seu artigo 7•, que 
cuidava de matêria totalmente distinta, resplveu denominar Código Tribu­
tário N acionai. 

Ora, a tramitação de um Código não pode ter a ligeireza, a rapidez, a ur­
gência com a qual o Poder Executivo cobrou um pronunciámento do Con­
gresso Nacional. E o que é pior, através de um ato do Poder Executivo trans­
formar essa lei ordinãria, e assim votada pelo Congresso Nacional, em Códi­
go por simples disposição criada no bojo de um Ato Complementar, transfor­
mar assim, como num passe de mágica, uma lei ordinária em Código. 

Jâ aqui o aspecto é diferente. Se bem que a urgência requerida é a mes­
ma. Nós entendemos que aqui, na verdade, hã um Código de Processo Tribu­
tãrio. E sendo um Código de Processo Tributârio, nobre Presidente, ele não 
pode se submeter a esse ritual urgentíssimo exigido pelo Poder Executivo. 
Disfarçar essa lei de execução judicial de créditos tributários numa simples lei 
ordinária não condiz com a realidade dos fatos. Mesmo porque, pela própria 
extensão da matéria discutida, pela própria extensão da lei e pelo que ela, na 
verdade, regula, trata-se de um Código Tributário Processual. E como tal 
quero, pela ordem, requerer que V. Ex• reestude o assunto e acolha o requeri­
mento no sentido de dar ao projeto a tramitação normal de Código e não a 
urgência de lei ordinária. 

Este é o requerimento preliminar, sobre ele nós, então, gostaríamos de 
abrir discussão, porque é um requerimento normal. Trata-se, na verdade, de 
um Código de Processo Tributârio. Tal como temos um Código de Processo 
Administrativo Fiscal, consubstanciado num decreto do Poder Executivo. 

Era este o requerimento que queria levantar porque a matéria é relevan­
te, merece um estudo mais acurado, mais demorado e um tratamento de codi· 
.ficação que, na verda~e, o é. 



336 Terça~feira 17 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Março de 1981 

O SR. NILSON GIBSON- Sr. Presidente, Srs. Membros da Comissão 
Mista cJ.ue examina a Mensagem n9 87, de 198-0, data venia do entendimento, 
nobre Deputado Walter Silva, que, argUindo uma preliminar, todavia sem 
fundamentã~la, sem amparo legal, apresenta um requerimento sem a vesti~ 
menta necessâria, dentro da norma legal. Acredito que deve Ser, também pre~ 
liminarmente, indefe~ido, em decorrência de jã entrarmos na discussão do pa~ 
recer que foi apresentado pelo nobre Relator. 

O SR. WALTER SILVA- Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Fellipe Penna) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Walter Silva. 

O SR. WALTER SILVA- Para responder à impugnação do Deputado 
Nilson Gibson, gostaria de dizer a V. Ex• que a tramitação especial dos Códi­
gos estâ regulada expressamente na Constifuíção Federal, que é de conheci~ 
mento obrigatório de todos nós. Queria lembrar mais a V. Ex• qüe, hã poucos 
dias, quando da discussão e votação do chamado Estatuto dos Estrangeiros, 
tivemos oportunidade de receber um estudo feito pelo Instituto dos Advoga~ 
dos do Rio Grande do Sul, onde essa matéria foi exaustivamente examinada e 
discutida, e apresentada a esta Casa, à Mesa, sobretudo, do Congresso Na~ 
cional, para evitar que aquele estatuto tivesse a tramitação que teve, contra~ 
riando dispositivos expressos da Constituição que díspõe que, quando a ma­
téria codifica matéria existente, quer dizer, leis que reiulam um assunto, essa 
codificação não pode ter a tramitação urgente requerida pelo Poder Executi­
vo, mas sim a tramitação normal. .. 

O SR. NILSON GIBSON - .. . 

O SR. WALTER SILVA- ... eu só queria, nobre Deputado, funda-
mentar, porque V. Ex• estranhou que eu não tivesse fundamentado o meu pe~ 
ti tório, mas acontece-que eu supunha que, seri.do ·matéria constitucional, ela 
fosse do conhecimento obrigatório porque assim a própria lei dispõe que a 
ninguém é dadÓ desconhecer ... 

O SR. JOÃO GILBERTO - ... 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna) -Sr. Deputado, a palavra estâ 
com o Deputado Walter Silva. 

O SR. WALTER SILVA- Eu vou fundamentar, Sr. Presidente, para fi­
car mais claro ainda. 

O meu requerimento tem firme fundamento no§ 69 do art. 51, da Consti~ 
tuição Federal que diz o-·seguinte: 

"O disposto neste artigo não se aplicarã aos projetos de codifi­
cação." 

E como o projeto, na verdade, é de codificação, eu requeiro a V. Ex• que 
exclua essa urgência solicit~da pelo Senhor Presidente da República mesmo 
porque o corpo do artigo 51 da Constituição, quando fala que o Presidente da 
República poderâ pedir urgência, isso não significa que essa urgência seja 
obrigatória. Ela será deferida ou pão pela Presidência da Comissão Mista ou 
pela Presidência do Congresso_ Nacional se for o caso. 

De sorte que quero, tempestivamente, ainda dentro desta Comissão, le­
vantar esta questão de ordem e lembrar expressamente o artigo 51 da Consti­
tuição Federal: 

"Art. 51. O Presidente da República poderã enviar ao Congres­
so Nacional projeto de lei.-IQbre qualquer. matéria, os quais, se o so­
licitar, serão apreciados ci'eh'tro ·de 45 dias." 

Se o solicitar. Portanto, ê: uma medida de potestade de pedido não é uma 
medida de exigência. O Presidente da Repúb~ica não pode exigir, ele pode so­
licitar, pode pedir como está nos termos da léi. E assim como ele pode solici~ 
tar, o Congresso pode rejeitar, se entender que, realmente, estamos diante de 
uma codificação de matéria processual tributária. Art. 51,§ 69, da Consti~ 
tuição Federal. 

O SR. NILSON GIBSON - Permite um apiirte? 

O SR. WAL TER SILVA - Com muito prazer Deputado. 

O.SR. NILSON GIBSON- Quero esclarecer ao Sr. Presidente, como 
também ao ilustre Deputado Walter Silva, que foge totalmente à competência 
do nobre Presidente, agora, pretender modificar o ritmo, os trâmites da Co­
missão constitufda pelo Presidente do Congresso Nacional, que recebeu a 
mensagem, constituiu a Comissão para que deliberasse, dentro daquele prazo 
que é flXado no Regimento e também na própria Constituição, sobre a Men­
sagem Presidencial. Foge totalmente à competência do nobre PresidCnte da 
Comissão Mista apreciar o requerimento de V. Ex• 

O SR. WALTER SILVA- Mas, por que foge? Eu não sei, entendo que 
não (inaudível). 

De sorte que a Presidência é que decidirâ se realmente a matéria é urgen~ 
te ou não. A Presidência da Comissão Mista- por isso é que ela é mista, reú­
ne a Câmara e o Senado, Deputados e Senadores - exatamente o Presidente 
da Comissão Mista é que tem os poderes de competência, senão não haveria 
necessidade, nobre Deputado, de haver uma Comissão Mista que absorve, no 
seu trabalho, todo o trabalho das Comissões Técnicas: da Comissão de Cons­
tituição e Justiça, da Comissão de Finanças, de Fiscalização Financeira etc. 
Nós aqui absorvemos a competência das Comissões Técnicas, e o Presidente 
desta Comissão também absorve nas suas funções e na sua competência o di­
reito e o poder de resolver essas questões de ordem, esses requerimentos. Se 
não, nós estaríamos decretando a falência da própria Comissão Mista. De 
forma que estranho o pronunciamento de V. Ex•, porque na verdade o Presi~ 
dente da Comissão Mista reúne, em si, na sua Presidência, os poderes do 
Congresso Nacional. 

O SR. JOÃO GILBERTO - Queria apenas levantar a seguinte obser­
vação, a respeito da questão de ordem formulada por V, Ex": é a de que q.o 
projeto anterior - isto desfaz por completo as questões levantadas pelo De­
putado Nilson Gibson- no projeto anterior, dos Estrange;t.Js, qual foi a ale­
gação do Sr. Presidente do Congresso Nacional em plenário? Foi que a Co­
missão tinha mantido, que a Comissão tem o carâter de Comissão de Constin 
tuição e Justiça e que ela tinha interpretado de maneira diferente ')uer dizer, 
o âmbito de levantar a questão de V. Ex• é perfeito. Quem vai ~,..;,;:cídir, se o 
plenário da Comissão ou se~ o Presidente, é uma questão reri,umtal. (I· 
naudível.) 

O SR. WALTER SILVA- ... não sem antes de dizer exatat,' " Le: o De­
putado João Gilberto acaba de inteirar, completar aquele raciocín1;,; que está~ 
vamos desenvolvendo. A Comissão Mista absorve os poderes das Comissões 
Técnicas. Então, nós devemos decidir se a matéria é realmente de codificação 
-e neste caso a urgência não se explica- ou entendemos o contrário. Mas o 
certo é que a competência para decidir é da Mesa (inaudível). 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna)- Com a palavra o nobre Depu­
tado Brabo de Carvalho. 

O SR. BRABO DE CARVALHO- Sr. Presidente, em primeiro lugar, 
em questão de ordem, não cabem apartes. E. suscitada a questão de ordem e 
cada um discute a qUestão de ordem, sem apartes. 

É uma questão muito simples, Sr. Presidente. Primeiro é saber se esta 
Comissão tein competência ou não para atender à questão de ordem. Compe~ 
tência não pode ser implícita, tem que ser expressa. O Regimento do Congres­
so Nacional está aí, é só verificar. Não podemos inventar competência, ela 
sempre está nó ~egimento. Se esta Comissão tem competência, vai-se discutir 
a questão de ordem dentro da competência e a Comissão poderá deliberar. 
Esta é a primeira razão pOr que pedi a V. Ex• para decidir se esta Comissão 
tem competência regimental, e não competência implícita, porque não cabe 
esta competência, dentro do Regimento do Congresso Nacional, de dar, de 
alterar a tramitação de uma proposição· para a qual o Presidente do Congres­
so recebeu aquele rito. 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna)- Perfeitamente, realmente não 
conheço. Gostaria de saber se podemos verificar esse ponto então, se temos 
competência ou não. 

O SR. BERNARDINO VIANA - Esta Mensagem do Presidente da 
República aqui cheg~u nos termos do§ 2•, do art. 51, da Constituição. Então, 
o Presidente do Congresso Nacional deu curso à mens.agem, achando que 
realmente esta mensagem era um projeto de lei e não um código. Deu curso 
como projeto de lei. Nós aqui, na Comissão~ ·não podemos modificar a quali­
dade ou não da mensagem, creio eu, salvo melhor juízo de V. Ex• 

O SR. ODACIR KLEIN - Pela ordem, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Fellipe Penna)- Pela ordem? V. Ex• poderia ci­
tar o artigo'? 

O SR. ODACIR KLEIN - Não, é questão de competência da Comis· 
são. 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna) - Questão de competência da 
Comissão~ perfeitamente. Estamos discutindo. 

O SR. ODACIR KLEIN- Sr. Presidente, o art. 17, do Regimento Co­
mum, do Congresso Nacional, preceitua o seguinte: 

"A comissão deverá sempre se pronunciar sobre o mérito da 
proposição principal das emendas, ainda quando decidir pela in~ 
constitucionalidade daquela.'' 

Se a Comissão poâe decidir pela inconstitucionalidade d<> ryroposição, 
pode decidir pela inconstitucionalidade da forma de tramitaçã-o. ·.tâ claro na 
Constituição Federal, Sr. Presidente, que os projetos de códigCt e nt~ pare-
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ce não hâ dúvida de que este seja um projeto de código - estâ claro que os 
projetos de código não podem tramitar com urgência. O dispositivo constitu­
cional, lido aqui plelo nobre Deputado Walter Silva, o art. 51, em seu§ 69 pre­
vê, expressamente, que o dispositivo neste artigo, que versa sobre a urgência, 
não se aplicarâ aos projetos de codificação. f: inconstitucional que o projeto 
de codificação tramite com urgência. 

De sorte que, se sobre a proposta, a Comissão pode decidir pela inconsti­
tucionalidade, logicamente poderá decidir pela inconstitucionalidade do seu 
assessório que, no caso, ê a tramitação com ui"gência. Trata-se aqui de uma 
codificação para a cobrança da· dívida ativa pela fazenda pública, codifica a 
forma de cobrança da dívida ativa. Desta forma, me parece que tem esta Co­
missão competência para afirmar que este projeto não pode tramitar com ur­
gência. que é incOnstitucional a tramitação sob a forma de urgência. 

O SR. PRESIDENTE- Perfeitamente. Tem a palavra V. Ex• 

O SR. JOÃO GILBERTO- Sr. Presidente, novamente volto ao seguin­
te ponto: estamos, no Congresso Nacional, num jogo de gato e rato. A um 
projeto anterior, foi levantada uma questão de ordem ao Sr. Presidente do 
Congresso, de que o projeto era de codificação e S. Ex• respondeu: o projeto 
recebeu parecer da Comissão Mista, que tem a atribuição de verificar a cons­
titucionalidade etc. Então, a Comissão deu o parecer técnico e a Mesa não 
pode aceitar a questão de ordem. Agora, o nobre Senador vem levantar a 
questão de ordem: ' 40 Presidente despachou. está despachado••- não! Espe­
rem aí, nós estamos numa Casa Colegiada - e inclui o Presidente do Con­
gresso (inaudível). Não, aqui há órgãos técnicos. Nobre Deputado e nobre 
Senador, o plenário não aprova, a sessão é de leitura. Não, não se venha fal­
sear o aspecto regimental. O plenário não aprovou, Senador (inaudível). 

O SR. PRESIDENTE- Com a palavra o nobre Deputado João Gilber-
to. 

O SR. JOÃO GILBERTO - Sr. Presidente, de vez que o nobre Deputa­
do Brabo de Carvalho apontou questão regimental e que o seu aparte ... 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna)- Não é aparte, é questão de or­
dem. 

O SR. JOÃO GILBERTO - Me parece até que, inclusive, ê correto. 

O SR. BRABO DE CARVALHO- Pedi a palavra para uma questão 
de ordem. 

O SR. JOÃO GILBERTO - Agora, estou discutindo a matéria regi­
mental.. 

O SR. PRESIDENTE - (Felippe Penna) - Regimental. 

O SR. JOÃO GILBERTO- Está posta uma dúvida regimental, vârios 
parlamentares estão discutindo e pedi a palavra para discutir também. 

Agora, acho que a competência para dar parecer sobre este assunto, pa­
recer que, inclusive, pode ser recusado em plenãrio, é da Comissão Técnica. A 
Comissão Técnica tem poderes para dar parecer. E o Plenãrio vai considerar 
esse parecer, tanto que o Sr. Piesidente já considerou esse parecer até por um 
despacho, em Plenãrio, dizendo que a Comissão deu parecer normal c consi­
derou que o projeto não era de codificação, no caso da lei dos estrangeiros. 
Agora, vem neste plenãrio a Comissão dizer: não, a Comissão não pode dar 
parecer. Mas, em plenário, vale uma coisa, aqui vale outra. E o Congresso 
não decide nada. Quer dizer, na verdade nós pegamos o pacote e não delibe­
ramos sobre o pacote. Alguém tem que ser competente para fazer alguma coi­
sa neste Congresso: ou é o Plenãrio ou é o Presidente ou é a Comissão. A8ora, 
alguém tem que ser competente para dar o parecer, em nome da Comissão. 
Agora, vem um douto Senador e diz: não, a Comissão não pode, porque o 
Presidente deu o despacho. Mas, o que é isto? Nós estamos nos demitindo, a 
cada dia que passa os nossos próprios deveres parlamentares. Isto é ou não é 
uma Comissão Técnica? 

A Comissão de Constituição e Justiça dã parecer até nas questões de or­
dem em grau de recurso, tanto no Senado como na Câmara dos Deputados, 
a Comissão de Constituição e Justiça dá parecer sobre a constitucionalidade. 
O nobre Deputado Odacyr Klein leu, textualmente, no Regimento -interno 
que a questão de constitucionalidade é dever, é competência, é obrigação des­
sa Comissão Mista. 

Ora, o que nós estamos fazendo aqui? 

O SR. PRESIDENTE - (Felippe Penna) - Nós temos que decidir a 
questão. Mas ... 

O SR. BRABO DE CARVALHO - Eu acho que está claro no Regi- • 
mento, não tem dúvida nenhuma. Não precisamos nos exaltar. porque a exal­
tação nada constrói. 

No título 39 das Comissões Mistas, § 29 do art. 9 diz o seguinte: 
"O calendário para tramitação .... 

Vejam bem, quem organiza o calendário para sua tramitação é o Con­
gresso N acionai. Diz mais aí: 

(Leitura) 
Então na minha opinião, respeitando a opinião de todo mundo, é a de 

que estâ claro que o calendário, para a tramitação da proposição, não é a Co­
missão quem estabelece. Ele jâ é fixado pela Reuõião do Congresso N acionai. 
E, se esse calendário é fixado na reunião do Congresso Nacional, inclusive 
constando da Ordem do Dia, na minha opinião falece competência a esta Co-
missão para esta decisão. . 

Diz o nobre Deputado João Gilberto que a Comissão de Constituição e 
Justiça dâ parecer sobre a constitucionalidade. Parecer não é decisão, parecer 
nós podemos dar. Parecer é uma coisa. Mas. o que estã pedindo o Deputado 
Walter Silva é que esta Comissão delibere. Contrariando uma decisão sobre 
tramitação de um projeto qlie foi estabelecido numa sessão do Congresso Na­
cional e sobre a qual nós tCmos 20 dias de prazo para deliberar. 

De maneira que. na minha opinião, falece competência à Comiss~o, para 
alterar o prazo estabelecido pelo Congresso N acionai. É o que consta da Or­
dem do, Dia. Este é um ponto de vista meu. O Deputado João Gilberto sabe 
que cada um deve respeitar o ponto de vista dos seus colegas. Mas acho que o 
novo Regimento deixa claro que a situação do calendário não é da nossa 
competência. É da competência do Congresso Nacional que estabelece os ca­
lendários na sessão conjunta em que, inclusive, ê publicado na Ordem do Dia. 

O SR. WALTER SILVA- Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

OSR. PRESIDENTE (Felippe Penna)- Com a palavra o nobre Depu­
tado Walter Silva. 

O SR. WALTER SILVA- Sr. Presidente, sobre a fala do nobre Depu­
tado Brabo de Carvalho. Evidentemente o Presidente do Congresso Nacio­
nal, quando recebe uma mensagem do Executivo, ele não vai deter-se, antes 
de despachar, em todos os dispositivos constitucionais, mesmo porque ele 
não tem funções no sentido de apreciar a constitucionalidade ou não, ajuridi­
cidade ou não. Ele apenas despacha e remete às Comissões. Isto acontece 
também na Câmara dos Deputados com o Presidente da Câmara, acontece 
também no Senado com o Presidente do Senado. 

_As Comissões Técnicas ê que examinam os aspectos constitucionais, jurí­
dicos e de técnica legislativa. Em se tratando de comissão mista, essas atri­
buições e essas competências se somam, se juntam na Cozhissão Mista, ela é 
ao mesmo tempo uma comissão de mérito e uma comissão de formalidade. E 
a oportUnidade que o parlamentar tem, pertencente à Comissão Mista, dele­
vantar questões de constitucionalidade é exatamente por ocasião da discussão 
e votação na Comissão Mista. 

Então, para que não ocorra o que ocorreu com relação ao projeto de es­
trangeiros, em que a questão levantada em plenârio foi rejeitada pelo Presi­
dente da Casa, o Congresso N acionai, soj;) o argumento de que a Comissão 
Mista não havia apreciado essa preliminar de julgamento, de decisão da rlla­
téria. nós tomamos á iniciativà de, agora, neste momento, levantar a questão 
que é prejudicial, de conhecimento da constitucionalidade dessa tramitação 
em caráter de urgência. Não entendo por que esse açodamento, essa pressa da 
nobre Liderança da Maioria, na Comissão, de fazer aprovar, atropeladamen­
te, um projeto que requer, realmente, um estudo, um exame mais acui'ado. 
Vejam V. Ex•s, quantas leis nós levantamos e que estão referidas neste projeto 
que, na verdade, é um código. O Código de Processo Civil é revogado expres­
samente no capítulo que diz respeito à execução judicial. Portanto, é matéria 
de código. Tanto assim que é extraído do código todo um capítulo para ser 
revogado em face da nova ·lei. 

A Lei n9 4.320, a Lei do Orçamento, é uma lei de 17 de março de 1964, 
que é também agasalhada no projeto como lei a ser executada segundo o dis­
positivo do novo projeto. A Lei n• 3.827, de 1960, que é a Lei da Previdência 
Social, o Decreto-lei n9 960, de 1938, que, conciuanto revogado na sua maior 
parte pelo Código de Processo Civil, ele subsiste, subsidiariamente, como lei 
complementar ao próprio Código de Processo Civil. O Código Tributário 
Nacional, que nós citamos aqui reiteradas vezes; o Decreto-lei n9 1.737, de 
1979; e o Decreto n9 70.235, de_1972. Sr. Presidente, num exame rápido, eu 
detectei sete leis que são consolidadas e são codificadas neste projeto. 

I:Iã um dispositivo constitucional expresso, dizendo que não se aplica ur­
gência - e é o § 69 do art. 51 - nos casos de codificação, não vejo como, sem 
agasalho expresso no Regimento e na Coastituição, V. Ex• não hã de deferir o 
pedido formulado neste momento pela Liderança do PMDB, no sentido de 
negar a tramitação de urgência e despachar no sentido de que esse processo 
tenha tramitação normal de um código que na verdade ele o é. 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna)- Sr. Deputado Adroaldo Cam­
pos, V. Ex• estâ com a palavra. 
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O SR. ADROALDO CAMPOS - Sr. Presidente, estamos discutindo 
aqui questão de competência. Estou de posse aqui do Regimento Comum do 
Congresso Nacional. E no Regimento Comum dO Congresso Nacional, no 
seu art. 1 ~ diz o seguinte: 

"A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, sob a direção 
da Mesa deste, reunir-se~ão em sessão conjunta para: 

4 - deliberar sobre projetos de lei de iniciativa do Presidente 
da República, no caso do art. 51,§ 29 da Constituição." 

Em face disto, Sr. Presidente, deliberado e decidido pela Mesa do Con­
gresso Nacional, não nos cabe, a nós da Comissão, objetar sobre o que foi de­
cidido. Se pbjeção houvesse, teria que ser feita naquele momento, lá, e não 
aqui neste momento . .E: o art. 19, § 49, sobre competência da Mesa do Congres­
so N acionai. 

E esclarecendo mais, Sr. Presidente, a questão de quorum, na própria Ex­
posição de Motivos, no item 101, encop.trhmos o por que desse projeto de lei. 

O anteprojeto, por outro lado, refere-se ao problema nacional de desbu~ 
rocratização a que se refere o Decreto n• 83.140, de 18 de julho de 1979 ... 
Uma vez que simplifica o processo da execução da dívida ativa, reduz subs­
tancialmente o número de despachos ... e assim por diante. Quer dizer, não se 
trata de código. Se é decorrência do Código de Processo Civil, se vem alterar 
outros decretos--leis, então é para melhor, estarã atendendo à desburocrati­
zação. 1j que para isto vem ess'e projeto de lei. 

Quanto à questão de referência, no sentido de ser um código, não é um 
código. Se fosse um código teria o nome de código e não de decreto. A ques­
tão da competência, o Regimento Comum aqui estã, claro e positivo, dizendo 
que compete à Mesa do Congresso Nacional, art. 19, parâgrafo ... 

O SR. NILSON GIBSON - Sr. Presidente, no nosso entender ficou 
muito claro a questão levantada pelo nobre colega. Apenas queria discutir o 
problema como foi levantado pelo nobre Deputado João Gilberto a respeito 
da nossa competência, para estudar 3. constitucionalidade. Claro que a Co­
missão tem essa competência. A matéria que está em discussão, isto ê, o pro­
jeto de lei, parece-me duvidosa a constitucionalidade desse projeto. Se fosse o 
caso de ser levantada pela Comissão, por uma preliminar, se era Projeto.ou se 
era código, seria outro assunto. A Comissão decidiria se era código ou não. 
Aí, então, o caminho seria devolver o projeto ao Presidente da República e 
não, no outro sentido. De modo que, a meu ver não cabe a questão de ordem. 
Pode caber a decisão da Comissão, mas queStão de ordem, data vênia, não 
entendo que.possa caber para decidir esse problema. Seria um voto ou uma 
preliminar levantada pelo. nobre Deputado para que se discutisse se é ou não 
código. A Comissão decidiria. Mas em relação à questão ·de ordem, a meu 
ver, ela não caberia nesta oportunidade para decidir. seria um voto ou uma 
preliminar levantada, mas não seria uma questão de ordem a meu· ver. 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna) - Eu vou decidir a questão de 
ordem e vamos prosseguir imediatamente. 

Srs. Congressistas, analisando estas questões de ordem, pretendo decidir 
da seguinte maneira: creio que o próprio art. 17 ê claro, porque, diz: "ainda 
quando decidir pela inconstitucionalidade". De modo que a Comissão pode 
decidir de um modo ou de outro. Agora, como a matéria estâ controversa 
aqui na Comissão, creio que seria bom pormos em votação esse ponto, a Co­
missão dellberarã coletivamente se é inconstitucional ou não. 

Gostaria de chamar a atenção dos -Srs. Congressistas para o seguinte: a 
ComlSs"ãó deverá sempre se pronunciar, Sr. Deputado João Gilberto, sobre o 
mérito da proPosição prinaipal. Em seguida paSsaremos à ... 

Sobre a questão da forma mencionada anteriormente pelo Deputado 
Walter Silva, da urgência, que é uma forma de tramitação, ela é pertinente à 
questão de ordem. Eu gostaria de colocar em votação, mas, antes, para enca~ 
minhar a votação, tem a palavra o Relator, Senador José Lins. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Sr. Presidente, ouvi com muito cuidado 
a exposição feita pelo nobre Deputado Walter Silva que, certamente, não teve 
tempo para ler o relatório e talvez nem mesmo a mensagem. Concordo com 
S. Ex'" que tivemos pouco tempo para uma matêria que tem suscitado muita 
controvtrrsia a nível de debate, o que é importante para nós todos. 

Mas eu queria opinar no seguinte sentido: em primeiro lugar, Sr. Presi­
dente, a Constituição é muito clara, no seu art. 51, quando diz que o Presi­
dente da República poderã enviar ao Congresso projetos de lei sobre qual­
quer matéria, os quai~ se o solicitar - quer dizer, da iniciativa dele - serão 
apreciados dentro do prazo de 45 dias. Não hâ dúvida que é o Presidente 
quem fixa o prazo. 

Quando chegamos ao parágrafo 69, do Art. 51, a Constituição diz: HQ 
disposto neste artigo não se aplicará aos projetos de codificação." 

O ponto fundamental, portanto, Sr. Presidente, é ~aber se se trata de có­
digo ou não. Isso, para a opinião da Comissão. Independente da opinião 

sobre a coristitucionalidade, a Comissão, cumprindo a sua obrigação, terã 
que se pronunciar sobre o mérito. conforme cita o art. 17 do Regimento Co­
mum. 

Mas, Sr. Presidente, não se trata, é claro, de nenhum código. Hã apenas 
um recurso, hã a utilização de um dispositivo constitucional, que, no caso, 
absolutamente não se aplica. Aliãs, o problemajã tinha sido estudado na pró· 
pria mensagem mandada pelo Executivo, que no seu item 12 diz: 

Mas é oportuno relatar que a orientação adotada no anteprojeto resul­
tou de confronto ... 

~uma opinião como a dos nobres Deputados e Senadores que aqui estão 
expendendo o seu pensamento. Mas a mensagem é muito clara quando diz 
que foram estudadas as alternativas de elaboração de um texto paralelo ao 
Código de Pro-cesso Civil e certamente seria repetitivo completamente a exe­
cução fiscal a exemplo do Decreto·lei 960, que, realmente, também não era 
um código. A segunda alternativa seria um anteprojeto de alteração direta e 
parcial do próprio texto do código, para nele incorporar as normas tradicio­
nais de garantia e de privilégio da Fazenda e etc., etc. A terceira alternativa, 
adoção do anteprojeto de lei autônoma, contendo, apenas, normas especiais 
sobre a cobrança da dívida ativa que no mais seria o suporte processual do 
código nas regras que contém. 

Diz a mensagem, no item 13, que a primeira alternativa· foi descartada 
porque apresenta a inconveniência de reproduzir, na sua maior parte, normas 
jã contidas no código e que permanecerão em vigor. A~iãs, o código é um ins­
trumento que tem sido objeto de estudos os mais diversos e realmente não 
tem necessidade de ser modificado. A terceira alternativa, entretanto, mere-­
ceu preferênCia porque, a par de não revogar as linhas gerais e a filosofia do 
código, disciplinaria, apenas, a matéria no essencial para assegurar não só os 
privilégios e garantias da Fazenda em juízo, como para agilizar e racionalizar 
a cobrança da dívida ativa. 

Em suma, Sr. Presidente, trata-se apenas da consolidação de alguns dis­
positivos esparsos sobre o processo da .•. 

O SR. WALTER SILVA- Senador, deixe-me fazer uma breve obser­
vação? 

O SR. RELATOR (José Lins)- Pois não. 

O SR. W AL TER SILVA - Disse no inicio, quando levantei a questão 
de ordem, mas quero reprisar: quando se cogitou de elaborar o atual Código 
Tributário Nacional, o Governo mandou uma mensagem de projeto de lei 
com tramitação urgente. Posteriormente à edição da lei, da sua publicação e 
da sua sanção, um ato complementar do Executivo inseriu no art. 79, Ato 
Complementar n9 36, o seguinte dispositivo: 

"Passa a denominarwse Código Tributário Nacional a Lei fi9 

5.172 de 1976." 

Então, nós estamos alertas, nobre Senador, para a repetição desse gesto 
do Executivo pata Conosco. Então, eu queria alertar a Casa e a Comissão 
Mista contra esse perigo. Daqui há pouco, aprovamos como projeto de lei or~ 
dinárja e o Executivo baixa um ato qualquer, até por um decreto e diz: a lei 
tal passa a denominar-se código do processo tal. A própria consolidação re-­
conhece ... 

O SR. RELATOR (José Lins)- De qualquer modo, essa é uma mera 
opinião do nobre Deputado Walter Silva que põe em dúvida o nome ou a na~ 
tureza do projeto de lei que estiunos votando. 

O parecer do Relator é contrârio à proposição e considera absolutamen­
te legal a instituição de uma lei Sobre o processo, que nada tem a ver com o 
Código do Processo Civil e fica, assim encaminhada a votação pela Maioria. 

O SR. W AL TER SILVA - A própria redação do art. 1• diz que é códi-
go. 

O SR. RELATOR (José Lins) - A matéria estã em votação. 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna) - Vou pôr a matéria em vo­
tação. 

O SR. ADROALDO CAMPOS- Sr. Presidente, a matéria não estã em 
encaniinhamento de votação? 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna) - Em encaminhamento. 

O SR. WALTER SILVA- V. Ex• deu a palavra ao Relator, que é o úl­
timo a falar ... 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna) - Não, foi para um esclareci­
mento. A palavra do R.eiãtor. que é o último a falar ... 

O SR. WALTER SILVA -Data venia, V. Ex• determinou que o Rela­
tor encaminhaSse a votação ... 
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O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna)- Não, apenas S. Ex• Ele havia 
me pedido para encaminhar a votação como outros Deputados-'também me 
pediram. Só isso. Inclusive, esclareci ao Senador que S. Ex" falava encami .. 
nhando a votação. 

Quanto à questão de ordem formulada, chamei a atenção para o fato de 
que não havia dúvidas quanto à mesma, porque diz o Regimento no seu art. 
17: 

"Art. 17. A Comissão deverã sempre se pronunciar sobre o 
mêrito da proposição principal e das emendas, ainda quando decidir 
pela inconstituCionalidade daquela." 

A urgência foi argüida como sendo inconstitucional. Agora, foi argüida 
a urgência como sendo um aspecto, uma forma. Quem pode o conteúdo, 
pode a forma. Foi a argumentação apresentada e aceito a argumentação nes~ 
ta questão de ordem. Mas chamei a atenção para o fato de que qualquer deci­
são da Comissão, a qual vou submeter a votação, não impede que nós, a se­
guir, nos pronunciemos quanto_ ao mérito da proposição principal, que é o 
que nós vamos fazer em seguida. 

Gostaria de saber, então, se algum dos Srs. Congressistas deseja encami­
nhar a votação. 

O SR. ODACIR KLEIN (PMDB- RS)- Sr. Presidente, peço a pala­
vra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna)- Com a palavra, para encami­
nhar a votação, o nobre Deputado Odacir Klein. 

O SR. ODACIR KLEIN (PMDB- RS. Para encaminhar a votação.) 
-Sr. Presidente, V. Ex" já decidiu, sabiamente, a respeito da competência da 
Comissão para decidir a constitucionalidade ou não da urgência. O que nós 
devemos discutir, agora, é se o projeto é de Código ou não é de Código, por­
que, se o projeto for de Código, a urgência não pode ser possível, por força da 
norma regimental. 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna)- Quanto a isto não hã nenhum 
problema, Excelência. 

O SR. ODACIR KLEIN (PMDB - RS) - A Constituição estã clara. 
Então, Sr. Presidente, o que nos parece que temos que estabelecer é se a ma~ 
téria é ou não é de Código. Nós temos um Código Tributãrio na legislação, 
assim como temos um Código Civil, um Código Penal e outros códigos. Aqui 
trata-se de codificar a_ legislação adjetiva, a legislação processual a respeito de 
cobrança de dívidas ativas provenientes de obrigações tributârias apuradas 
por força da legislação substantiva. A legislação substantiva prevê os fatos 
geradores do tributo; a legislação substantiva prevê a legalidade de determi­
nados tributos; a legislação substantiva, em si, cria a obrigação tributâria. 
Esta legislação é adjetiva, mas é um código como é o Código Tributãrio Na­
cionai, um código porque estã a compilar todas as disposições a respeito do 
ptocedimento para a cobrança da dívida pública. Em se tratando de código, 
isto me parece claro que nós, que somos do Congresso N acionai, temos que 
defender o nosso direito de examinar com vagar as matêrias e com possibili­
dade de be!Jllegislarmos em se tratando de código, fica claro que o prazo de 
urgência é inconstitucional. Eu penso que esta Comissão Mista superarâ o 
partidário. Nós temos, Sr. Presidente, ê que pensar na valorização do Con­
gresso Nacional. Parece-me que nós não podemos pegar uma matéria desta 
natureza, urna matéria que, na verdade, é código, e, a toque,de caixa, às car­
reiras, apressadamente, a votarmos aqui. 

Por que nós, Sr. Presidente, nós do Congresso N acionai, não procura. 
mos mé:lhorar, não procuramos examinar com mais vagar, não admitirmos 
que este ê um projeto de código, quando o próprio art. 19 do projeto de lei en­
caminhado pela Presidência da República, no nosso entendimento, deixa cla­
ro tratar-se de projeto de código, com aplicação subsidiária de dispositivos do 
Código de Processo Civil, como existe a aplicação subsidiAria, por exemplo, 
do Código de Processo Penal em determinados códigos, como o Código de 
Menores. E ninguém negarâ que a legislação codificada sobre os menores é 
um código, com aplicação subsidiâria do Código do Processo Penal ou do 
Código Penal. Ninguém poderã negar, Sr. Presidente, que se trata de um pro­
jeto de codificação. Agora, por que nós, que temos de valorizar o Parlamen­
to, apenas por uma questão partidãria, Sr. Presidente, apenas por isso, dizer­
mos que não é código quando, na verdade, é legislação adjetiva ao Código 
Tributário Nacional? Essas normas são de procediMento para a execução do 
Código Tributârio N acionai e para a cobrança das obrigações tributârias, 
criadas em decorrência daquele código reconhecido como tal, como disse o 
nobre Deputado Walter Silva, por ato do Poder Exeçutivo. Então, nos~pare­
ce, Sr. Presidente, que nós devemos reconhecer, preliminarmente, que se trata 
de projeto de código e, em reconhecendo que se trata de projeto de código, re­
conhecer que é inconstitucional a tramitação urgente no Congresso N acionai. 

O SR. BRABO DE CARVALHO -Sr. Presidente, peço a palavra para 
encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna)- Tem a palavra, para encami­
nhar a votação, o nobre Deputado. 

O SR. BRABO DE CARVALI:IO (Para encaminhar a votação.) -Sr. 
Presidente, o nobre Deputado Odacir Klein não pode prejulgar o comporta­
mento de cada um de nós. S. Ex" tem o direito de expor o seu ponto de vista, 
mas n:ão prejulgar que nós estamos, aqui, decidindo uma questão partidária. 
Eu não autorizo e nerit permito que S. Ex" invada a minha capacidade e, mui­
to menos, o meu direito de decidir por mim próprio, numa hora em que não 
estamos, absolutamente, optando questões partidãrias. 'ê, portanto, uma 
questão de julgamento de cada um. Vejam bem o código que o nobre Deputa­
do quer impingir a nós. Agora, eu uso o termo impingir. t;: um código que 
sobre seu art. 19, que S. Ex" situou, diz assim: 

"O artigo 1 • estabelece que a execução da dívida pública da 
União Federal serâ regida por nova lei e, subsidiariamente, pelo Có­
digo de Processo Civil." 

Vejam bem, é um código que vai reger e, também, estabelecer, subsidia­
riamente, outro código que vai atender. Não teria sentido um código dentro 
de outro código. Se a lei ressalva que, subsidiariamente, o Código de Processo 
Civil, nos casos em que ela for omissa, vai atender, é lógico que não se pode 
julgar que estamos diante de um código. Não teria sentido um código canali­
zar tudo e não poderia remeter a outro código. 

Então, na minha opinião, com respeito ao nobre Deputado Odacir 
Klein, pois respeito a sua opinião, mas, no meu ponto de vista nós estamos 
diante de uma lei especial, uma lei com um filil determinado. Não é uma lei 
com um sentido genérico, mas Uma lei com fim determinado, disciplina, ape­
nas, a cobrança da dívida ativa, estabelecendo normas para a inscrição da 
dívida e para sua execução. Então, naquilo em que ela não atender, por omis­
são, remete ao Código do Processo Civil. Parece-me que esta ilustração escla­
rece, de maneira definitiva, que nós não estamos ante um código. E a minha 
decisão não ê uma questão partidâria, e gostaria que o nobre Deputado res­
peitasse o nosso ponto de vista, o meu, pelo menos, porque tenho dado pro· 
vas de que sou um homem, na apreciação das Comissões de que tenho partici· 
pado, de independência. 

OSR. RELATOR (José Lins)- Eu gostaria de dizer que o Título XI do 
Regimento Interno, ou seu art. 389, tem um capítulo sobre a tramitação de 
códigos. De modo que cabe à Mesa analisar o problema de entrada de leis da 
natureza de código, que parece-me que mata a questão. De qualquer modo, o 
Sr. Relator não tem objeções a que a Comissão vote. 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna)- Nobre Relator, data venia, êu 
jã havia decidido que a questão seria decidida pelo plenário. e. uma questão 
de ordem e é um assunto encerrado. 

Coloco, então, em votação a questão de ordem; serâ pelo processo nomi~ 
nal, requerido pelo nobre Deputado. 

O SR. W A L TER SILVA- O Deputado Nilson Gibson pediu que fosse 
colocado em votação o requerimento do Deputado João Gilberto. Antes do 
Deputado João Gilberto, eu havia formulado um requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Folippe Penna)- O requerimento é do Deputa­
do Walter Silva, no sentido da inconstitucionalidade do regime de urgência. 
Este _é o requerimento a ser votado. 

Então, vai-se proceder à chamada. 

O SR. HELVIDIO NUNES- Sr. Presidente, vamos votar contra ou fa­
voravelmente a quê? 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna) -A votação é do requerimento 
do Deputado Walter Silva, que é no sentido de que se considere inconstitucio­
nal a solicitação de urgência. 

O SR. HELVIDIO NUNES- Para dizer que ê inconstitucional o quê? 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna) - A urgência. 

O SR. HEL VIDIO NUNES - Sr. Presidente, desculpe-me a intransi­
gência, sempre fui um admirador anônimo do Deputado W alter Silva, mas 
hoje tenho que proclamar de público essa minha admiração. 

O SR. WALTER SILVA - Muito obrigado, é recíproco o sentimento. 

O SR. HELVIDIO NUNES - Muito obrigado. 
Realmente, S. Ex" fez uma construção tão bem feita que é preciso que 2. 

examinemos com um pouco de cautela. 
Nos tempos em que alguns professores me falaram sobre o Direito Con&­

titucional, me ensinaram o Direito C"onstitucional, há muitos anos, ... 
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O SR. PRESIDENTE (Felippo Penna)- V. Ex• está encaminhando a 
votação? Jã havia encerrado o encaminhamento de votação. V. Ex• solicitou 
um escJareCimento. 

O SR. HELVlDIO NUNES- Se V. Ex• decidir que o voto terá que ser 
sim ou não, me calarei. 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna)- V. Ex•, por favor, termine o 
seu esclarecimento. 

O SR. HELV1DJO NUNES- Obrigado. Naqueles tempos havia in· 
constitucionalidade formal e material, duas correntes de pensamento. E eu 
sempre me filiei àquela que entende que a inconstitucionalidade tem que ser 
·,material. A inconstitucionalidade formal ê um conceito muito fluido, muito 
escorregadio, muito dificil de ser identificado, de ser percebido, de ser identi­
ficado. Decidir sobre se a mensagem presi4encia1_Ç um código ou é uma lei or­
dinária e, sobretudo, deferir a esta Comissão a responsabilidade de decretar a 
inconstitucionalidade da remessa presidencial, vai uma diferença muito gran­
de, porque todo código é: uma lei. Eu desconheço um código que, antes de ser 
código, não seja uma lei. Então, esta Comissão, do alto da sua sabedoria, de­
cretar que é inconstitucional a remessa que o Presidente fez ao Congresso Na­
cional, tenho até mesmo, em homenagem ao Deputado Walter Silva, as mi­
nhas dúvidas. 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna) - Agradeço o esclarecimento, 
mas vamos colocar em votação. Lembraria apenas que a chamada é nominal. 

A Sr• Secretária procederá à chamada: 
(Procede-se a votação) 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna) - Votaram não, 9; sim, 6. 
Então, fica resolvida a questão de ordem. 
Não havendo mais questão de ordem, continua em discussão o parecer 

do Relator. 

O SR. BRABO DE CARVALHO - Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Fellppe Penna}- Concedo a palavra ao nobre 
Deputado. 

O SR. BRABO DE CARVALHO -Sr. Presidente, na sessão de ontem, 
:;olicitamos vistas do processo, justamente porque havia, no projeto encarni­
ahado, algumas situações que nos preocupavam. E lemos, ontem, as emendas 
oferecidas pelos Srs. Congressistas e o parecer do ilustre Relator, Senador J o­
sé Lins. Qu~ro, nesta oportunidad~ louvar o Relator, qut; num trabalho mi· 
nucioso, exaustivo mesmo, sério, examinou todas as emendas oferecidas a 
todas dando a atenção que mereceu e manifestando o seu ponto de vista at;a­
vés do ~arecer, aprovando ou rejeitando, sempre oferecendo ele as razões pe­
las quaJs aprovava ou pelas quais rejeitava. 

Não chego a dizer que a lei ficou perfeita, mas posso assegurar que S. Ex• 
melhorou em muito a norma encaminhada pelo Poder Executivo, amenizan­
do, pelo menOs em princípio, aqu~las preocupações que nós tínhamos na de­
fesa do direito de todos da V nião, dos Estados, municípios. entidades autãr­
q~cas, na cobrança de suas dívidas, dos seus cré~d.itos, como dos devedores 
que deverão se defender. Parece que o projeto, atrave& do substitutivo apre-­
sentado, já se apresenta em condições de ser aceito. Pelo menos, repito, aqui­
lo que me preocupava no projeto, o ilustre Relator esclareceu, atravês das 
emendas oferecidas. Com isto, não está, vamos dizer, terminada a lei para o 
todo e sempre. Haverá as falhas c omissões, mas ela irá atender os fins a que 
se propõe. Até mesmo a citação, que me parecia um pouco extravagante feita 
pelo correio, atravês de uma emenda do Deputado Adroaldo Campos, se não 
me falha a memória, o Senador a corrigiu no substitutivo, artigo 12 do proje-­
to, quando determinou. no parâgrafo 39, que nos casos em que a citação for 
feita através do correio e o aviso não trouxer a assinatura pessoal do devedor 
ou de seu representante legal, ele será obrigatoriamente intimado da penhora. 
Com isto, afastou~se o risco de uma execução sem o conhecimento dele. Se na 
citação ini~ial, feita pelo correio, o devedor não assinar o aviso da recepção, 
quando fe1ta a penhora ele será, obrigatoriamente, intimado, pessoalmente, 
dessa penhora. Se alguém assinou po_r ele ~ ele não conheceu; se chegou à sua 
residência e a criada assinou e não lhe entregou, ele poderia alegar mais tarde 
que não tinha sido regularmente citado, mas essa Situação poderá ser corrigi· 
da na penhora, porque aí ele vai ser pessoalmente citado. 

Afastou-se, também, do projeto, para a cobrança da dívida ativa, as enti­
dades de economia mista que tenham atividade puramente privativa. S. Ex•, o 
n?bre Relator, atendeu as emendas que foram apresentadas e essa situação, 
que nos parecia um pouco extravagante at~ foi corrigida. 

Outras correções existem e eu me considero satisfeito. Volto a dizer, lou­
vo o Relator pelo trabalho exaustivo que-realizou no curto espaço de tempo, 
permitindo que, hoje, esta Com~ssão possa votar um substitutivo que me pa~ 
rece. em princípio, atender. as neCessidades do momento, rtão só para defen-. 

der a União na cobrança da sua dívida ativa, como também defender o deve­
dor de possíveis ag_ressões que a lei pudesse determinar. 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna) - Continua em discussão. 
Mais algum dos Srs. Congressistas deseja fazer uso da palavra? (Pausa.) 

Em seguida, pretendo suspender a sessão para a apresentação dos desta~ 
ques à emenda, mas, antes de passar a palavra para o Sr. Relator, eu desejo 
saber se algum dos Srs. Congressistas deseJa fazer uso da palavra para discu­
tir o projeto. 

O SR. WALTER SILVA- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

~O SR. PRESIDENTE (Felippo Penna)- O Sr. Deputado Walter Silva 
com a palavra. 

O Sr. Walter Silva- Conquanto o nobre Relator, no seu substitutivo, te­
nha querido escoimar o projeto de algumas inconstitucionalidades e at!: de algu­
mas injuridicidadest elas ainda permanecem. Vejat V. Ex•, por exemplo, que a 
Emenda n9 4, do nobre Deputado Pedro Faria, que tem inteira pertinência, 
foi rejeitada pelo nobre Relator. O nobre Deputado Pedro Faria tem razão, o 
Código Tributário Nacional e a lei substantiva, como aqui já foi dito, estabe­
lecem expressamente, entre as modalidades de extinção da obrigação tribu­
târia c do crédito tributário, entre as várias modalidades, essas duas que são 
muito importantes; a prescrição e a decadência. ComO se trata, no caso, de 
uma lei processual, o projeto não cuida, especificamente, da decadência, que 
estaria a perimir o Direito em si, ao passo quC a prescrição faz pcrimir o Di­
reito de ação, isto é, o modusjasciendi da cobrança judicial. Mas acontece que 
o Código Tributário estabelece, expressamente, as modalidades de extinção, 
contemplando a prescrição e a decadência, mas estabelece, tambêm, quando 
esta prescrição serâ interrompida. Claro que o código não cuida da inter­
rupção dos prazos de decadência ou de caducidade, porque esses prazos são 
f.ãtais e não admitem, na sistemática jurídica, qualquer modalidade de sus­
penção ou interrupção. Mas, com relação a prescrição, que é susceptlvel, in­
discutivelmente, de suspenção ou interrupção, o Código Tributário, que ê lei 
complementar e isto foi muito bem destacado pelo nobre autor da emenda, 
que é lei complementar à Constituição, o Código estabelece as condições de 
interrupção e o projeto pretende introduzir uma modalidade nova, numa lei 
ordinária. V. Ex• vê como nós temos razão quando dizemos que se trata, na 
verdade, de um código, não só porque o Artigo 1 'i' do projeto diz, expressa­
mente, que é código, como porque se eu chamar um elefante de camelo ele 
não deixa de ser elefante por isso. Então, dizer que se trata de uma lei ordi~ 
nâria, quando, na verdade se trata ·de um código, não disfarçar a natureza de 
código da lei, vejam como o argumento agor3. prepoi1.dera exatamente con­
trário ao parecer, porque, se na verdade é uma lei ordinária, ela não pode al­
terar uma lei complementar à própria Constituição. 

Eu queria destacar este ponto, esta emenda, porque ela mostra que nós 
temos razão quando sustentamos a natureza de código do projeto e não de 
simples lei ordinária, porque, ao aceitarmos essa argumentação, nós estaria~ 
mos a conflitar com a própria natureza insti1nsica do projeto, na medida em 
que ele pretende acrescentar mais uma condição de interrupção da prescrição, 
contra.riamente à própria Constituição que estabelceu a lei complementar. 

Era esta observação que gostaria de fazer, como advertência c como 
orientação à discussão e, sobretudo, aos destaques das emendas que nós pre­
tendemos fazer nesta assentada, nesta discussão. E r~lembrar que tambêm o 
Código Tribuiârio N acionai foi mandado aqui, como lei ordinâria, com essa 
tramitação urgente do Artigo 51 da Constituição e depois transformada em 
Código, num passe de mãgica, numa rasteira ao Congresso Nacional, com a 
qual nós não concordamos. Foi transformada em código por disposição de 
uma lei complementar, ou melhor, de um a~o complementar do Poder Execu­
tivo, que dispôs que a Lei 5.172 passaria a ser chamada de código, quando ela· 
teve tramitação de lei ordinária. É contra esses procedimentos do Poder Exe~ 
c~:~tivo, que r,tós temos que levantar nossos protestos, em tempo oportuno, 
para que pelo menos nos Anais não conste que nós aceitamos pacificamente,_ 
sem uma reação, sem um protesto, sem mostrar que não estamos aqui para 
sermos embaídos numa linguagem que possa induzir outros a erros, mas não 
poderã induzir aqueles que estão atentos à sistemática procedimental e vo­
tação dos projetos nesta Casa. 

Levantei a questão da Emenda n9 4, como vou levantar de outras emen­
das, para mostrar a incongruência e incompatibilidade: da tramitação que se 
quer dar a este projeto. O que diz o nobre Relator no sentido de recusar a 
emenda? Diz ele. 

"Com relação à pretensa injuridicidade da suspensão da pres­
crição, pondere-se, em primeiro lugar, que a prescrição ê um concei­
to emprestado do Direito Privado, apropriado por outros ramos do 
Direito, sem, contudo, desnaturar-lhc a feição." 
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Ora, Sr. Presidente, na verdade não é tão~somente um instituto apropria~ 
do de outros ramos do Direito, mas é, sobretudo, ~m instituto afeiçoado à 
sistemática processual. 

Outrossim, diz o nobre Relator: 

O Código Tributário Nacional, em seu art. 97, inciso VI, prevê, 
expressamente, que lei ordinâria pode estabelecer novas hipóteses de 
suspensão, extinção de cré:ditos tribu_t~~ios, sendo certo que a pres­
crição é uma das modalidades de extinção do crêdito tributário". 

Acontece que o projeto não introduz uma nova modalidade de extinção 
do crédito tributário. Na verdade ele inova uma modalidade já estabelecida 
em lei. E inova naquilo que não pode inovar. criando condições de suspensão 
da prescrição, em si. 

De sorte que gostaria de destacar, Sr, Presidente, esta incompatibilidade, 
esta incongruência do parecer, para mostrar que está a merecer de todos nós 
um estudo realmente cuidadoso. escrupuloso,· para que não haja atropelo 
nem injuridicidade num projeto de tal magnitude, de tal relevância que inte­
ressa, sobretudo, à própria existência do crédito -tributário, no Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna)- Antes de passar à votação do 
parecer e do substitutivo, concedo a palavra ao Relator, Senador José Lins. 
Em seguida, passaremos à votação do parecer, ressalvados os destaques que 
serão apresentados. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Sr. Presidente, Srs. Membros desta Co­
missão, temos a convicção de que este projeto de lei é um projeto importante 
e que suscitou as mais diversas reações, não só dentro do Congresso, como lã 
fora. Recebemos 68 emendas dos Srs. CongressiStas e, além disso, recebemos 
sugestões de várias origens, não só de colegas do Congresso que não tiveram 
oportunidade de apresentar emendas no prazo_ normal, como o Deputado 
Marceiio Cerqueira, nlas também de instituições as mais diversas. Nós anali~ 
sarnas, com todo o cuidado, essas sugestões que foralll recebidas, quer as ofi­
ciais quer as extra-oficiais, e procuramos dar o melhor da nossa análise para 
melhorar o texto do projeto, de acordo com essas sugestões e, é claro, de 
acordo com o entendimento do próprio Relator. 

Quero agradecer, neste momento, essas COJ:Itribuições e a apreciação que 
aqui foi feita pelo Deputado Brabo de Carvalho sobre o relatório, que consi­
derou que o trabalho do Relator conduziu a um projeto aceitável e, sem dúvi­
da, bem melhor do que o projeto original. Quero dizer que essa melhoria pou­
co dependeu do relator. As contribuições daqueles que apresentaram emen­
das, sejam oficiais ou extra-oficiais, foram fundamentais para orientar o Re­
lator nesse trabalho de aprimoramento do texto. A contribuição pessbal do 
Relator foi relativamente pequena e isto V. Ex•s podem verificar no final do 
relatório. -

Como o relatório foi apresentado somente ontem, tenho a certeza que a 
maioria dos membros desta ComisSão não puderam fàZer uma análise apro~ 
fundada da matéria. Tenho certeza porém, que o cuidado com que S. Ex•s 
analisam o texto pelo menos os põe em condições de fazer qualquer ressalva 
quanto a pontos essenciais nos casos tratados nesta ocasião. Além do mais, 
teremos oportunidade, com certeza, de receber, a Mesa terá oportunidade de 
receber, muitas emendâs na Comissão que, naturalmente, serão analisadas 
pelo Relator. 

No mais, queria apenas agradecer aos que conosCo cooperaram e ao Pre­
sidente pela maneira como estâ conduzindo os trabalhos. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna)- Srs. Congressistas, está encer­
rada a discussão. Passamos à votação do parecer com o substitutivo do Sena­
dor José Lins, ressalvado's os destaques e emendas que serão apresentadas em 
seguida. 

Os Srs. Congressistas que o aprovam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

AproVado. 
A sessão está suspensa por 10_ minutos para a apresentação dos desta­

ques e das emendas. (Pausa.) 
Vamos votar o destaque da emenda n9 14. Poderão usar da palavra para 

discutir: o ,autor do destaque, o autor da emenda e o Relator. 
Com a palavra o Deputado Walter Silva. 

O SR. WALTER SILVA -Sr. Presidente, vou ler o destaque e a justifi­
cativa. O destaque da Emenda n9 14 visa suprimir o § 49 do art. 89. 

A emenda diz o seguinte: 
"Substituir ~ art. 4~ e seus parágrafos pelo seguinte: 

"Art. 4• A execução judicial da dívida ativa poderá ser promo· 
vida contra, primeiro, o devedor; segundo, o fiador, observadO, se 
for o caso, o benefício de ordem: o espólio, a massa falida, o respon~ 
sáve1, inclusive sucessão, nos termos da lei ou de negócio jurídico, 

por dívida de pessoa natural ou de pessoa jurídica de direito priva­
do. 

§ 19 O síndico, o liquidante, o inventariante e o administrador, 
que nos casos de falência, liquidação, inventário, insolvência ou 
concurso de credores, sem prévia autorização judicial, alienarem ou 
derem em garantia quaisquer dos bens administrados sem prévia ga­
rantia dos créditos da Fazenda Pública em cobrança judicial, res­
pondem subsidiariamente por esses créditos atê o valor dos bens 
alienados gravados. 

§ 29 Os responsáveis poderão nomear bens livres e desemba­
raçados do devedor, tanto quantos bastem para pagar as dívidas. Os 
bens dos responsáveis ficarão, porêm, sujeitos a execução se os do 
devedor forem insuficientes à satisfação da dívida." 

Na justificação, Sr. Presidente, o autor da emenda dispõe o seguinte: 

.. A emenda ressalva, no item dois, o benefício de ordem do fia­
dor e consolida, no item cinco, a hipótese de terceiro que, por força 
da lei ou de negócio jurídico, é responsável pela dívida. A emenda 
elimina o § f9, o comissário de concordata, que não é administrador 
de bem, porém fiscal; ressalva os autos dos atos praticados com pré­
via autorização judicial e corrige a redação do projeto ao definir que 
a responsabilidade é pelo crédito da Fazenda Pública, em execução 
judicial, até o valor dos bens alienados ou gravados e não pelo valor 
desses bens. 

O § 2'? desse projeto torna todos os sócios, administradores ou 
representantes de pessoa jurídica de Direito Privado, independente­
mente de dolo ou culpa, responsáveis pelas obrigações· dessas pes­
soas. Tal preceito tornaria impoSsível a existência, do sistema eco­
nômico, da economia de mercado tal como instituída pela nossa 
Constituição. A responsabilidade limitada de sócios e administrado­
res, que é a regra nos tipos mais modernos de sociedade, resulta d.o 
quatro séculos de evolução de Direito e de economia e constitui ur 
dos institutos fundamentais dos sistemas econômicos modernu~ 
Adotado o preceito previsto no projeto, qualquer investidor do mer­
cado que adquirisse ações de uma sociedade, se tornaria responsável 
pelas obrigações das companhias abertas, o que por si só demonstra 
o absurdo da proposição. A responsabilidaçie dos administradores e 
sócios das pessoas jurídicas jã ê regulada na lei, variando conforme 
o tipo de sociedade. 

O Código Tributário Nacional credencia os casos em que os só­
cios e os administradores respondem pelas obrigações tributárias da 
sociedade, e não hã necessidade de qualquer norma adicional para 
regular essa responsabilidade. 

A emenda mantêm o parágrafo 39 do projeto, com a redação 
adaptada às modificações do parágrafo I• e a eliminação do pará­
grafo 2•. 

Não se justifica a extensão proposta no parâgrafo 49 do projeto 
a todo e qualquer crêdito da Fazenda Pública e os privilégios que o 
Código Tributário prevê para os créditos dessa natureza. O conceito 
do crédito da dívida pública pode incluir crêditos contratuais e não 
tem cabimento o Estado preterir a todos os demais ~redores de uma 
pessoa jurídica, no caso do crédito de natureza contratual." 

Sr. Presidente, basicamente, a emenda visa ... 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna)- Gostaria que V . .Jx• esclare­
cesse se é destaque para a emenda toda ou para uma sua emenda, com a re­
dação que o senhor tem. 

O SR. W ALTER SILVA - Não, o destaque é para suprimir o parâgra· 
fo 4•, do art. 4•. 

O SR. RELATOR (José Lins) - 1ô uma subemenda à Emenda 14. 

O SR. WALTER SILVA- Exato. Vou ler o destaque para poder a 
Douta Comissão tomar conhecimento. 

to. 

DESTAQUE 
Emenda n• 14 

(§ 4• do art. 4•) 

Suprima~se - § 49, do art. 49, 

Justificação 

Data Venia do E. Relator, a Emenda n9 14 é de ser aprovada. 
A sua finalidade precípua é suprimir o§ 49, do art. 49, do proje-. 
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Alêm das razões constantes de sua justificação,~ de se salientar 
mais o seguinte: 

Não tem sentido, como pretende o § 49, dar-se às dividas prove­
nientes de obrigações contratuais os privilégios e garantias do crédi­
to tributãrio, que, de acordo com o artigo 186 do Código Tributário 
Nacional, prefere a qualquer outro, seja qual for o tempo da consti­
tuição deste, ressalvados apenas os créditos trabalhistas. 

Destarte, o simples descumprimento de um contrato firmado 
por pessoa de direito privado, celebrado, por exemplo, com qual­
quer Município do País, gerando uma dívida, depois inscrita, pode 
pôr em risco todas as garantias bancárias, inclusive as dadas ao pró­
prio Banco do Brasil e outros bancos oficiais e tornar imprestável a 
hipoteca do Sistema Financeiro de Habitação. 

Ademais, dentro do critério de preferência, ocorrerá 'que uma 
dívida de natureza contratual da União e de suas autarqui.as prefe­
rirá no roteiro de bens do devedor, aos créditos tributários dos Esta­
dos e Municípios, postergando o próprio princípio da Federação. 

Sr. Presidente, esta é a justificativa da emenda. Eu gostaria de aduzir, na 
sustentação desta emenda, a seguinte observação: ê próprio da natureza jurí­
dica do Direito Tributário, tanto na sua doUtrina como na sua jurisprudên­
cia, especialmente, no próprio texto do Código Tributário, que não pode ser 
fonte de obrigações tributárias os contratos, assim como não poder ser o ato 
ilícito. O Código Tributário Nacional é expresso ao dispor o que seja obri­
gação tributária. E, sobretudo, quando dispõe e define os tributos, e diz ~x­
pressamente que: não pode ser fonte de obrigação tributária, a não ser a lei. A 
lei é a única fonte da obrigação tributAria. Fora da lei, nós só temos o fato ge­
rador da obrigação e o lançamento. Admitir-se a obrigação tributária na cena 
do contrato, como pretende o projeto, ou do ato ilfcito, que felizmente, não 
aparece no projeto, mas que poderia perfeitamente ser incluído, tal o absurdo 
da proposição, realmente serã inovar matêria de Direito TributAria. É a 
doutrina assente entre todos os tratadistas, é assente na jurisprudência tradi­
cional desde quando se instituiu o sistema tributário no Brasil e a codificação 
tributária; também ê assente na Doutrina, inclusive estrangeira, que a obri­
gação tributária só nasce na lei. Não nasce do contrato nem nasce do ato ilíci­
to. Não participa, portanto, a obrigação tributAria da mesma natureza da 
obrigação comum que pode nascer de outras fontes e não apenas da lei. En­
tão, a aceitar a redação do projeto sem esse destaque, sem essa emenda, nós 
estaríamos introduzindo uma inovação perigosa, porque estaríamos estabele­
cendo como fonte da obrigação tributãria, além da lei, que ê estabelecida na 
própria Constituição. E eu invoco o disposto no Art. 19, inciso 19, da Consti­
tuição Federal, que diz expressamente, que só a lei pode criar a obrigação tri­
butária, pode criar um tributo, a taxa ou a contribuição, o imposto de melho­
ria. f. o mesmo princípio penal do nullum crimem nu/la poena sine /ege. Não 
pode haver tributo sem prêvia definição legal. E aqui nós estaríamos introdu­
zindo uma sistemática perigosa, qual seja a de se permitir a execução, com os 
privilégios do Código Tributário, de obrigações nascidas de contratos firma­
dos com o poder público. Me parece que este é o nó górdio da questão. E a 
aprovação dessa emenda se impõe pela própria natureza jurídica do Direito 
Tributário sobre o qual nós estamos legislando. 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna) - Como o Senador Tancredo 
Neves não se encontra presente, com a palavra o Senador JosE: Lins. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Sr. Presidente, Srs. membros desta Co· 
missão. 

o·nobre Deputado Walter Silva faz uma confusão muito grande entre a 
definição de dívida tributária, ou melhor, a definição de tributo e a definição 
de dívida pública. 'ê claro que ~ão hâ nada a ver uma coisa com a outra, ape­
nas pode haver uma dívida tnbutâria e uma dívida não tributâria. O que a 
emenda pretende é criar uma distinção no sistema de cobrança para dívidas à 
União, dívidas à Fazenda Pública, de acordo com a natureza dessa dívida. A 
Constituição é muito clara no seu art. 19: 

"Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios: 

•1 - instituir ou aumentar tributo sem que a lei o estabeleça, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;" 

Ora, ainda que isso se desse, a lei estaria estabelecendo. Mas aqui não se 
trata de ~tabelecer tributo nenhum. Al~m do mais, este projeto não estA ino­
vando co1sa nenhuma. Quando, no art. 29, do original do Projeto, se fez uma 
definição nova na dívida ativa, nós fizemos questão de modificar este art. 29, 
para que não haja nenhuma modificação da atual definição de dívida. O que 
nós estamos querendo ê unificar o sistema de cobrança judicial. O relator é, 
portanto, contrário à aprovação da emenda e do destaque. 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna)- Em votação. Os Srs. que apro­
vam o destaque, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. (Fora do microfone.) 
Então, segundo a Emenda n9 29, suprima-se todo o parágrafo 29, do art. 

8•. 
Com a palavra o autor da subenienda. 

O SR .. WALTER SILVA- Eu rrie permitiria apenas resumir, para não 
tomar muito tempo. A matéria diz respeito à interrupção. 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna) - Sr. Congressistas, se houver 
dificuldades por parte do Plenário, nós poderíamos mandar rodar a matéria 
para melhor estudo, mas tendo em vista o adiantado da hora, prefiro que os 
Senhores tenham um pouco de paciência, prestem um pouco de atenção 
quando o autor da subemenda ou destaque ler. Com isto, nós ganharemos 
tempo. 

O SR. WAL TER SILVA- Sr. Presidente, o projeto pretende que o sim· 
pies despacho do juiz, na petição inicial da execução, suspenda o curso da 
prescrição. Ora, essa disposição do projeto contraria frontalmente o disposi­
tivo do Código Tributário Nacional que estabelece em dois incisos, eu não me 
recordo o número, mas, me parece que no art. 174, estabelece, expressamente, 
as duas hipóteses em que a prescrição se interrompe. A primeira hipótese é a 
da citação pessoal do devedor. E, no Código de Processo Civil, que ê subsi­
diário e que, atualmente, regula a execução forçada dos crê ditos tributários, 
estabelece que só a citação válida, aperfeiçoada, pessoal é que tem o efeito de 
suspender o curso da prescrição. Então, o projeto inova, não só em relação à 
sistemática processual tradicional e vigente, como inova, também, em relação 
à lei substantiva que é o Código Tributário Nacional. 

Não se trata de se estabelecer uma nova modalidade de extinção das 
obrigações tributárias. Não! Trata-se de se estabelecer a interrupção do curso 
da prescrição, que jã é uma niodalidade prevista no C6digo Tributário Nacio­
nal e regulada pelo mesmo. Dizer-se que o Código TributArio Nacional é lei 
processual é agredir, realmente, a natureza das coisas. Tanto não é que esta­
rrios cogitando, ag-ora, de elaborar uma lei adjetiva, uma lei pro~essuat pró­
pria tributária, sintoma evidente de que o tratamento dado no C6digo Tribu­
tário à prescrição é tratamento de direitos substantivos. A prescrição é uma 
das modalidades de extinção da obrigação tributAria, ou melhor, é uma das 
modalidades de extinção do crédito tributArio, ao lado da decadência que, 
sim, é uma modalidade de extinção da obrigação tributãria. 

De sorte que a aprovação desta Emenda n9 29 virã, sem dúvida, restabe­
lecer a verdade jurídica que estaria sendo violentada, pela aprovação do pro­
jeto em seu original. 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna)- Concedo a palavra ao nolire 
Senador José Lins. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Sr. Presidente, acho que o próprio co­
mentário do relator sobre a Emenda n9 29 é muito claro. O parágrafo único 
do art. 174 do Código Tributário, cita as hipóteses em que a prescrição se in· 
terrompe, mas ele não esgota, como se vê do art. 97, item 6,-do mesmo Códi­
go, que diz que as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de crêdito tri­
butário podem ser modificadas pela lei, podem ser estabelecidas em lei. Ora, 
sendo a prescrição uma das formas de extinção, ê: claro que a lei pode versàr 
sobre a prescrição. ~o que diz o art. 156 do próprio Código Tributário Na· 
cional. 

O projeto já previa a suspensão do prazo de prescrição com a simples de· 
sistência da dívida. O relator modificou esse aspecto do projeto original, fa­
zendo com que essa suspensão se desse apenas por 180 dias, aliâs, aproveitan­
do uma emenda de um congressista, prazo que n6s julgamos suficiente para 
que a Fazenda tomasse as medidas cabíveis para encaminhar o processo de 
cobrança judicial. De modo que não havendo qualquer ilegalidade, ao con­
trário, sendo do interesse da Fazenda, portanto da comunidade, o que estabe­
lece o parágrafo 29 do art. 89, nós somos contra a aprovação do destaque. 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna) - Os Srs. que aprovam o desta­
que, permaneçam sentados. 

Rejeitado. · 
Em discussão o destaque para a Emenda n9 33. Com a palavra, o autos: 

do Destaque, Deputado Walter Silva. 

O SR. WALTER SILVA -Sr. Presidente, a Emenda n• 33 tem por ob­
jetivo suprimir o§ 39 do art. 11 do projeto original. Diz esse dispositivo que se 
quer suprimir: 

"O juiz ordenará a remoção do bem penhorado para depósito 
judicial, particular ou da Fazenda Pública exeqilente, sempre que 
esta o requerer e em qualquer fase do processo." 
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Vejam como este dispositivo pode se prestar à violência de toda sorte e 
prejudicar, até mesmo, a atividade empresarial. Se os bens penhorados se 
constituírem em bens essenciais à própria atividade empresarial ou se disser 
respeito a todo o estabelecimento comercial ou industrial, nós teremos a su­
pressão pura e simples da atividade do comerciante, do industrial ou da em­
presa, da entidade executada. A remoção, portanto, dos bens penhorados po­
de, em muitos casos, paralisar a atividade empresarial, não sendo conveniente 
que essa medida de pura violência seja mantida num código de processo fis­
cal, agredindo, inclusive, a própria disposição processual vigente. 

Contra essa remoção inopinada, arbitrária, decidida a qua.lquer momen­
to pelo juiz, claro que a pedido do fisco, nós teremos mais uma medida de ex­
ceção consagrada na lei. Daí, a ra-tão pela qual nós ponderamos que a emen­
da deve ser aprovada para se escoimar do projeto essa violência que se quer 
perpetrar. . 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna) -·Sr. Deputado, V. Ex• termi­
nou? 

O SR. WALTER SILVA- Terminei, fazendo a ressalva de que o dispo­
sitivo ê draconiano na medida em que ele não dâ uma faculdade ao juiz, mas 
ordena que ele faça a remoção. 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Ponna) -Com a palavra o Relator. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Sr. Presidente, o§ 3• do art. 8• não im­
põe a remoção do bem. Ele autoriz.a a Fazenda, em casos especiais, a solicitar 
do juiz, c o juiz no caso atenderia, a remoção do bem para depósito judicial. 

O SR. WALTER SILVA - O juiz ordenaria a remoção. 

O SR. RELATOR (José Lins),..- O juiz ordenará a pedido da Fazenda, 
mas não diz que, obrigatoriamente, a Fazenda pedirá. 

O que acontece, Sr. Presidente, é que esta norma não é uma inovação 
d~te projeto. A normajã vigora desde o Código de Processo Civil, que ê de 
1939, vigora no atual Código, que ê de 1973, no seu art. 666 o estâ presente, 
também, em outros instrumentos legais, como na antiga lei de execuções fis· 
cais, Decreto·lei n9 960, de 1938. O parecer nada inova neste caso, ele funcio­
na normalmente, é apenas uma norma de precaução, para proteger a Fazenda 
Pública. 

Nós somos contra a emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna)- Em votação. Vou inverter o 
critério. Os Srs. que a rejeitam, permaneÇam sentados. (Pausa.) 

Rejeitada. 
Destaque para a Emenda 5 I. 
Com a palavra o nobre Deputado Walter Silva. 

O SR. WALTER SILVA- Sr. Presidente, a Emenda 51 visa suprimir a 
expressão final do art. 26: "sem qualquer ônus para as partes". Trata-se, Sr. 
Presidente, do princípio de sucumbência que foi agasalhado no Código de 
Processo Civil e tem sido uma tradição jurídica. Vou ler o art. 26, para me­
lhor compreensão dos presentes: 

.. Se, antes da decisão de primeira instância a extinção de dívida 
ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução ftscal serâ extinta, 
sem qualquer ônus para as partes." 

A dívida ativa decorre de um processo administrativo, em que a inat~ia 
jâ foi apreciada pelo poder público. · 

Assim, é lógico que, quando se inscreve uma divida, deve a Adminis­
tração agir com toda a prudência e cautela, pois se cria, contra uma pessoa de 
direito privado, um título executivo extrajudicial, que permite a penhora de 
seus bens, inclusive do estabelecimento comercial ou industrial. 

Se os agentes públicos não agirem com a iridispensável cautela e prudên­
cia que o caso requer, os prejuízos causados ao _executado devem ser ressarci­
dos. Ressalte-se, ademais, que a hipótese não i:slâ adstrita apenas à União, 
compreendendo todos os Estados e Municípios do País. 

Evidentemente, Sr. Presidente, a dívida ativa só se consuma com o aper­
feiçoamento do lançamento, que se constitui um ato administrativo vincula­
do, mas que se pode constituir, também, uma série de atos da administração 
pública. E o processo administrativo visa, exatamente, estabelecer esse lança­
mento, aperfeiçoá-lo e completá~lo. Se a Fazenda se der conta de que real­
mente lançou mal, lançou erradamente, e resolver desistir da cobrança do cré­
dito tributário mal constituído, nos termos do art. 26, antes da decisão de pri­
meira instância, portanto, com o processo já em curso, com despesas por par­
te do executado- V .Ex• sabe que~ hoje, os embargos da execução constituem 
uma ação contra outra ação, uma verdadeira reconvenção, que obriga o em­
bargante a fazer despesas, a pagar taxas judiciárias, a contratar advogados, a 
ter custos- não ê justo que a Fazenda possa desistir da execução sem qual-

quer ônus, sem pagar por isto. :É, portanto, um princípio de sucumbência não 
só o advogado da parte, mas as custas, a taxa judiciária. Quem é que vai res­
sarcir o executado dessas despesas? O fisco, a Fazenda instaurou, erradamen­
te, como um verdadeiro litigante ímprobo, uma ação que, afinal, foi cancela~ 
da sem qualquer ônus para as partes. Então, o julgamento da extinção da 
ação por iniciativa do próprio fisco, porque errou ao lançar, o abandono, a 
rejeição do pricípio da sucumbência, nos parece-uli'la·agressão a esse instituto 
consagrado na lei processual ciViL E: mais uma violência, portanto, que se 
quer perpetrar na esteira de outras tantas, que este projeto consagra para ar­
repio da nossa consciência jurídica. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Sr. Presidente, a Fazenda já é isenta de 
custos, o que resta aí são honorários. A aceitação desse destaque seria arma 
de dois gumes, porque ficando a Fazenda sujeita ao pagamento desses hono­
rários, ela já é isenta de custos, na realidade, no afã de evitar o pagamento, o 
ressarcimento pela Fazenda de alguma despesa, que fatalmente serâ muito 
pequena em relação aos problemas criados pelos processos, estaremos incen­
tivando a própria Fazenda a dar prosseguimento a uma causa queelajâjulga 
que deva ser abandonada. 

Neste caso, no meu entender, o texto é judicioso, pois evitará, inclusive, 
o prosseguimento de muitas demandas que deveriam imediatamente ser liqui­
dadas. De modo que o parecer também é contrário à aprovação do destaque .. 
Muitas vezes o interesse da parte é exatamente liquidar a questão judicial. 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna)- Antes de pôr em votaçã,o, gos­
taria de esclarecer que, neste caso concreto, pode haver injustiças muito gran­
des, principalmente quando o ctmtribuinte for pequeno. Os honorários do 
advogado, que para a União ou para, digamos, o fisco podem não significar 
nada, têm um significado muito grande para o pequeno contribuinte. 

O SR. W AL TER SILVA- É possível embargar-se uma execução, hoje, 
sem pagar a taxa judiciária? Aqui foi afirmado que sim. Eu desconheço isto. 
As taxas judiciais, as custas processuais, são ônus do contribuinte executado. 
Ele vai perder esse dinheiro porque o fisco, como litigante ímprobo, ingres~ou 
açodadamente em juízo? Não é o problema dos honorários, é o problema das 
custas, da taxajudiciãria, que é cara. Numa execução de milhões de cruzeiros, 
quanto não se paga só de taxa judiciária para se embargar? E se for uma ação 
anulatória, por exemplo, do lançamento fiscal, em que o contribuinte tem que 
entrar com a ação e pagar a taxa judiciária, como é que fica? 

O SR. RELATOR (José Lins)- Tem que fazer o depósito. V.Ex• sabe 
que a despesa é proporcional ao próprio valor da dívida. Então não tem senti­
do a objeção de V.Ex• 

O SR. WALTER SILVA- Senador, o argumento de V.Ex• também é 
despiciendo na medida em que parte nenhuma poderia desistir áe ação ne­
nhuma, porque ela teria que pagar as custas da parte contrária. 

O SR. RELATOR (Josê Lins) - Ela paga, mas à força, porque a lei 
manda. 

O SR. W ALTER SILVA - E isto aconteceria com um litigante qual­
quer . 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna)- Face aos esclarecimentos, co­
loco em votação. 

Os que rejeitam o destaque do nobre Deputado Walter Silva, queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 

Emenda n• 55. 

O SR. W ALTER SILVA - Sr. Presidente, esta emenda visa a suprimir 
o art. 30, que diz o seguinte: 

··sem prejuízo dos privilêgios especiai., sobre determinados 
bens, que sejam previstos· em lei, resporide pek. pagamento da dívi­
da ativa da Fazenda pública a totalidade dos bens o das vendas de 
qualquer origem ou natureza, do sujeito passivo, seu espólio ou sua 
massa, inclusive os gravados por ônus real ou cláusula de inalienabi· 
lidade ou impenhorabilidade, seja qual for a data da constituição do 
ônus ou da clâusula, excetuados unicamente os bep,s e rendas que a 
lei declare absolutamente impenhorâveis." 

Data Vênia do Relator, esta emenda, não só pelas razões expostas na sua 
justificação, como ainda por que não tem sentido dar-s ~ às dívidas provenien­
tes- de obrigações contratuais as mesmas garail.tias e privilégios inerentes às 
obrigações legais, ou seja, aos créditos decorrentes de lei, merece a nossa 
aprovação. D1z a Justificativa: 

"A matéria, além de jâ estar regulada no Código Tributário 
Nacional quanto às contribuições compulsórias, põe em risco as ga~ 
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rantias dadas a bancos, ao próprio Banco do Brasil e outros bancos 
oficiais, e torna ii:nprestável a hipoteca do sistema Financeiro da 
Habitação, visto que o sirriples descumprimento de um contrato por 
pessoa de direito privado, celebrado, por exemplo, terá preferência 
sobre as citadas garantias. Acresce ademais que a norma prejudica 
os estados e municípios, pois uma dívida de natureza contratual da 
União e de suas autarquias passará a ter preferência no rateio dos 
bens do. devedor aos créditos tributários dos estados e municípios, 0 
que não é aceitãvel, ferindo por outro lado o próprio sistema consti­
tucional tributário brasileiro e o princípio da federação. n 

Parece-me que a justificativa da emenda por 01 : ~6 responde à necessidade 
de sua aprovação. 

O SR. PRES.IDENTE (Felippe Penna) - Com a palavra o Relator. 

O SR. RELATOR (José Lins) -Sr. Presidente, o problema é o mesmo. 
O que estamos tratando ê de unificar o sistema ~e cobrança da dívida, inde­
per~.dente da natureza original dela. Esta emenda, como o segundo destaque 
apresentado, também pretende fazer dis~inção entre a dívida de origem tribu­
tária e a dívida de origem não tributária, o que o Relator, realmente, não 
aceita. 

sa.) 

Por isto somos contrário à emenda. 

O. SR. PRESIDENTE (FefippciJ>eima) - Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a emenda permaneçam sentados. (Pau-

Rejeitado. 

Emenda n• 66. 

O SR. WALTER SILVA- Sr. Presidente, a Emenda n• 66 procura dar 
ao caput do art. 41 do Projeto e 40 do substitutivo do nobre Relator e aos seus 
parágrafos 2• e 3• nova redação. 

Data vênia do eminente Relator, a Emenda n' 66 ê de ser ac~lhida na se. 
guinte redação: 

'

6

Art. 41. O juiz'suspenderá o curso da execução se não forem 
encontrado_s bens sobre os quais possa recair a penhora." 

O texto do projeto diz o seguinte: 

. "O juiz suspenderá o curso da execução enquanto não for loca­
lizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a 
penhora." 

A emenda diz mais: 

u§ 29 Decorrido o prazo máximo de um ano sem que sejam en­
contrados bens penhoráveis, o juiz ordenará o arquivamento dos 
autos." 

Esta a sistemática do Código de Processo Civil. 

".EnContrados que sejam, a qualquer tempo, os bens, serão de­
sarquiVados os autos para prosseguimento da execução." 

Com licença do Relator, o dispositivo contêm efetivamente um defeito 
de técnica processual, pois quando o devedor não é encontrado pessoalmente 
ou através do seu repreSentante legal, estando em lugar incerto, deve ser cita­
ào por edital. Destarte, a primeira hipótese prevista no preceito não pode 
ocOrrer no processo judicial. Ainda, data vênia do egrégio Relator, as duas 
condições não ~ão cumulativas e sim alternativas, visto que o próprio disposi~ 
tivo refere-se a unesses casos", no plural, deixando claro que se trata de duas 
hipóteses. Por outro lado, adapta-se a redação do dispositivo ao art. 791, inci­
so III do Código de Processo Civil que prescreve: 

"Art. 79!. Suspende-se a execução: 
iii- quando o devedor não possuir bens penhoráveis." 

Ademais, o problema da prescrição deve ser regulado pelas normas ge­
rais jã existentes, não havendo razão suficiente que determinem uma regra es­
pecifica, na espêcie. 

A norma da execução fiscal deve ter redação semelhante à do Código de 
Processo Civil, que disciplina a matéria com precisão técnica. 

Evitar-se-A, por outro lado, que os crêditos públicos, inclusive de nature­
za contratual, tenham o curso da prescrição suspenso ad aeternum, o que não 
se admite em qualquer Estado de direito.-

A justificativa, Sr. Presidente, é neste sentido, de se devolver à redação 
do Código de Processo Civil, que é mais consentâneo com 8. nossa tradição 
jurídica, evitando-se mais uma violência contra o contribuinte, contra o segu­
rado. Mesmo porque, na redação original, a suspensão da· prescrição ficaria 

. permanentemente de pê, at6 que se implementasse a condição legal. 

Veja V. Ex• o aburdo: 
"0 Juiz suspenderA o curso da execução, enquanto não for lo­

calizado o devedor ou encontrado os bens sobre os quais possam re­
cair a penhora. E, Üesses casos, não ocorrerá o prazo de prescrição." 

Então é uma suspensão ad inflnitum d3. prescrição, o que violeilta o pró~ 
prio curso da prescrição, que tem prazo certo e determinado por lei, para fluir 
e produzir os seus recursos. 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna) - Com a palavra o Relator. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Sr. Presidente, o parecer do Relator ê 
muito claro sobre esta emenda. Ela pretende eliminar a hipótese de não ter 
sido localizado o devedor como caso de suspensão do curso da execução da 
dívida. 

Acontece, Sr. Presidente, que a alegativa não procede, porque o projeto 
de lei não determina a paralização da execução, ng caso de não ter sido en­
contrado o devedor. Apenas, quando não localizado este, não encontrados 
bens penhoráveis. É claro que, nesta situação, o parágrafo 3 pr~valece. O que 
não se justifica que o devedor da Fazenda seja simplesmente desconhecido 
pelo simples fato de não ter sido encontrado. 

O Parecer é contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna) - Em votação o destaque. 
Os Srs. Congressistas que o aprovam, queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 
Rejeitado. 
Destaque para a última emenda, a Emenda n• 69 /R, ao projeto substitu­

tivo. 

O SR. WALTER SILVA- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Walter Silva. 

O SR. WALTER SILVA- Sr. Presidente, esta emenda de n• 69-R, para 
a qual nós pedimos destaque, visa suprimir o parágrafo 99 do art. 2~ do substi­
tutivo·do nobre Relator. Trata-se de matêria pertinente, tambêm, ao proble­
ma da prescrição previdenciária. No substitutivo do Relator está disposto o 
seguinte: 

"O prazo para cobrança das contribuições previdenciárias con­
tinua a ser o estabelecido no art. 144, da Lei n• 3.807, de 26 de agos­
to de 1960." 

Insere este dispositivo um parágrafo 9' ao art. 29, do substitutiR 
vo, prevendo o prazo para a cobrança das contribuições previden· 
ciárias, que continuaria ser o estabelecido no art. 144, da Lei n~ 
3.807, de 26 de agosto de 1960. Esse dispositivo estabelece o prazo 
de pescrição de 30 anos e não cqnstava do projeto original encami­
nhado pelo Poder Executivo. O prazo atual, previsto no Código Tri­
butár)o Nacional, jã é bastante longo pois a Administração goza de 
5 anos para constituir o crédito- ê prazo, portanto, de decadência, 
para constituição do crêditq tribu~ârio- a contar do exercício sub­
seqüente ao do fato gerador e mais cinco anos, para ajuizar a exe~ 
cução, contados do têrmino do processo administrativo, isto é, da 
constituição do crédito tributário pelo lançamento. Só isso e mais o 
prazo de 180 dias, previsto no parágrafo 3~, do art. 2~, do substituti­
vo, alcança, na maioria dos casos, cerca de 15 anos, tempo mais do 
que suficiente para se exigir do devedor o cumprimento da sua obri­
gação. Por outro lado, trata-se de matêria controvertida, que está 
sendo objeto de apreciação do Poder Judiciário, ao qual cabe dar a 
palavra final sobre a natureza jurídica das contribuições previdenR 
ciãrias dentro do sistema constitucional tributário brasileiro. Não 
há, portanto, razões suficientes para inserir tal disposição no proje­
to, eis que o assunto soube envolver problema de ordem constitucio­
nal, trata da questão de prescrição, já devidamente regulada no Có­
digo Tributário Nacional, em legislação referente à mat6ria. 

Sr. Presidente, eu queria aáuzir ainda um último argumento à justificati­
va. É que o próprio Código Tributário N acionai, que na sua redação original, 
no seu art. 59, estabelecia como tributos o imposto, a taxa e a contribuição de 
melhoria, teve acrescido, por leis posteriores, ao art. 217 do próprio Código 
Tributário N acionai, as contribuições chamadas parafiscais, sobre as quais 
pendia uma dúvida doutrinária e jurisprudencial, se elas teriam ou não carác­
ter tributário, para os efeitos de se apliCar, então, a prescrição geral de 5 anôs, 
do Código Tributário. Esta dúvida me parece não subsistir mais, na medida 
em que se deu ao Código Tributáriq Nacional, no art. 217, por disposição ex~ 
pressa de lei, a inserção entre os créditos tributários do crédito previden· 
ciârio. Portanto, e uma demasia, um acrêscimo feito pelo nobre Relator ao. 
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projeto original. Neste particular, o Executivo merece nossos aplausos, por­
que ele se deu conta de que, realmente, a contribuição parafiscal é uma con­
tribuição de natureza 'ttibutária à qual se deve aplicar o dispositivo de pfes­
crição e de decadência estabelecidos no Código Tributário Nacional. Então, 
o reproduzir uma pescrição trintenáiia, colocada na Lei Orgânica da Previ­
dência Social, jâ superada e revogada pela superveniência de novas leis, cons­
titui, sem dúvidas, uma violência, tambêm, desnecessária, inclusive, po1 que 
ao prazo de prescrição de 5 anos se somam o prazo da decadência em 5 anos. 
Aí, nós temos 10 anos, mais adicionais do próprio Código Tributário, temos 
o prazo muito elástico de 15 anos, o bastante para garantir à Fazenda o direi­
to de cobrar o seu crédito. 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna)- Com a palavra o Sr. Relator. 

O SR. RELATOR (José Lins)- Sr. Presidente, nós sabemos que o siste­
ma de cobrança da dívida ativa da União pretere a qualquer outro, mesmo no 
que tange ao julgamento do Juiz. E sabemos, também, que a única dívida que 
pode preterir o Código e ter prioridades ou condições mais ainda especiais, 
ainda, que as da União, são exatamente as da Previdência. 

Hoje, o prazo de cobrança, o prazo de prescrição final é de 30 anos. E o 
que há, Sr. Presidente, é uma longa contenda, uma longa discussão dentro do 
próprio Poder Legislativo, que vem prejudicando o sistema de cobrança da 
dívida e criando sérios problemas para a Presidência Social. O que o Relator 
pretendeu, foi trazer uma opOrtunidade para que essa longa demanda, exis­
tente dentro do próprio Poder Judiciário, seja encerrada. E, com isto, se esta­
belece, definitivamente, o prazo fmal de prescrição das dívidas previden­
ciárias. Somos contrário à emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna) - Em votação. 
Os Srs. Congressistas que aprovam a emenda, permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Rejeitada. 
Quero agradecer a todos mas, gostaria, também, de dizer unias palavras 

que eu preparei. Senhores Congressistas: 
O Projeto de Lei n• 014, de 1980-CN, acompan .. ado da Mensagem n• 

087/80, do Exm• Sr. Presidente da República, que dispõe sobre a cobrança 
judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública, que nos foi cometido para estu­
do e parecer, em que pese ao exíguo tempo conferido aos Parlamentares para 
examiná-lo e aprová-lo, ou rejeitá-lo, ou deixar ser promulgado por decurso 
de prazo, foi objefo de 68 (sessenta ·e oito) emendas, e, hoje, de mais 7 (sete) 
destaques, todos elaborados com a propriedade peculiar aos seus signatários, 
corrigindo erros e anomalias atê gritantes, o que prova a açOdada utilização 
do permissivo constitucional do Art. 51,§ 2• pelo Chefe do Poder Executivo 
para um assunto que não demanda, em hipótese alguma, a urgência requeri· 
da. 

Temos, Senhores Deputados e Senhores Senadores, em nosso Regimento 
Interno da Câmara e no Senado, um capítulo especial sobre os Projetos de 
Código, que têm tramitação especialmente prevista, denunciando a imanente 
seriedade, o cuidado, a flexibilidade, a publicidade e o rigor no exame da téc­
nica legislativa e dos aspectos da constitucionalidade e juridicidade, com que 
devem ser tratados esses assuntos. Esse salutar princípio foi lamentavelmente 
ignorado no envio deste projeto de lei, que derrogao Código de Processo Ci .. 
vil e, ao mesmo tempo, utiliza vários de seus dispositivos e do Código Tribu­
táriO: Nacional - esta Lei Complementar -. No entanto, trata-se de uma 
pretendida lei ordinária extravagante, como que reencarnando, sem sólida 
base administrativa, o antigo e desusada sistema do Executivo Fiscal do 
Decreto-lei n' 960, de 1945. 

Vemos, não podemos negar, algumas disposições deste Projeto de Lei 
que poderiam agilizar, se a máquina administrativa e judiciária estivessem 
preparadas para tanto, o processo de cobrança da dívida da Fazenda Pública. 
Todavia, outras disposições são controvertidas dentro do espírito de desburo­
cratização aventado, ou, ainda, impróprias ou inadequadas e até injurfdicas e 
inconstitucionais. Regras hã que não passam de um bis in idem, por terem 
sido retiradas ipsls litterls do Código Tributário ou do Código de Processo, 
caracterizando o que Carlos Maximiliano chama de compatibilidade explícita 
entre duas expressões de direito, o que é uma extravagância. 

Este projeto, diga-se a bem da verdade, expõe mais uma vez o Congresso 
Nacional - que anda às voltas com projetos e temas do mais alto alcance c 
de extraordinário interesse nacional - à contingência de ratificar por alto ou 
por omissão uma lei compilativa, conseqüência das reações de órgãos, pes­
soas e opiniões divididas e antagônicas, ou de interesses em jogo e, o que é 
mais grave: se aprovado, não se transformará em· lei conclusiva, mas em uma 
lei da I• etapa, em um começo do começo. Não há quem possa garantir que 
institucionalizando-se a sistemática do Executivo Fiscal em lei especial, possa 
ele vir a surtir os resultados esperadqs com aquilo que a Mensagem, no seu 

item 9, chama- digamos entre aspas- de "melhor entrosamento das Pro­
curadorias da República e da Fazenda Nacional, em face das respectivas 
competências legais". Mais uma vez, o que acontecerá é o Congresso Nacio­
nal ficar à mercê de julgamentos errôneos, injustos e contraditórios, pela pro­
mulgação de lei que, poucos se darão conta no futuro, lhe foi imposta. 

Senhores Congressistas, dizia, com razão, o Presidente Wilson: Conguj·M 
so em Comissão, Congt;esso em Trabalho. Lamentavelmente, muito lamenta­
velmente, o Poder Executivo, além de nos subtrair a iniciativa em muitas ma­
têrias, com fulCro na Constituição, nos subtrai e nos profbe a discussão, 
acorrentando-nos com o emaranhado de projetos de leis a prazo. Hoje deixa­
mos de ser um dos mais ricos e brilhantes repositórios de cu~tura jurídica, de 
estudos e de iniciativas sobre problemas culturais, econômicos, administrati­
vos e políticas de nosso Pafs, o que c:, um desapreço aos altos valores ....:... mo­
rais, intelectuais e CriativoS- que se encontram no seio do Poder Legislativo. 
O exemplo deste projeto de lei e de sua votação 6 um ponto vívido da exacer­
bação a que chegou o Poder Executivo na sua influência e poderio sobre o 
Congresso N acionai, no seu propósito de restringir ao máximo os nossos ina­
lienáveis direitos de iniciativa e de discussão. Esta cidadela central da Demo­
cracia, para usarmos a expressão de Galloway, continuará assim enfraqueci-­
da, enquanto não houver compreensão da !'arte do Poder Executivo em utP" 
zar o permissivo dos arts. 51 e 55 da Canstituitlo, e enquanto esse mesmo Po­
der con".entrar em suas mãos os controles eco 1ômicos do País. Porque, meus 
Senha -- s, o maior aspecto comprometedor, n~ dias atuais, do prestígio e da 
autori ;.c, de do Congresso Nacional, é esse tipo ,e delegação, esse abuso dele­
gislar mc.~diante decreto-lei ou lei por decurso C e prazo, quando não mediante 
regulamentos, decretos, avisos, instruções, portarias, inclusive de entidades 
autárquicas e me - meras ret-"<l.rttçóes burocráticas. 

ü Projeto de L ... 1 n9 14 por exemplo, distorcendo as princípios básicos da 
própri 1 Federação em alguns artigos outorga preferência aos cri!:ditos de au­
tarqui -da União, inclusive de natureza contratual sobre os crêditos tribu­
tários --; Estados e Municípios. 

É preciso que nos voltemos contra essa subversão da competência do Po­
der Legislativo, em que pese à ação da Maioria resignada, sob comando e em 
comodidade, omissa e tolerante, que assume maior gravidade quando se trata 
d.e projetos de lei originários da imposição de órgãos governamentais de con­
trolo: econômico; fiScal, bancário, cambial, etc. E. preciso rebelarmo-nos con­
tra o hipertrofiante presidencialismo, que leva o Congresso N acionai a votar 
leis importantes sem o estudo necessário, pelo arrocho dos prazos, tornando­
o, em suma, incapaz de examinar e indicar soluções para os problemas nacio­
nais de grande e médio porte e até de pequeno porte como o que retratat em 
sua forma, a mensagem ora examinada. 

SenhÓres Senadores e Deputados, o Congresso Nacional tem refletido, 
politicamente, o pensamento do Governo e, conseqUentemente, do Executi­
va. Se perguntarmos, o que este Congresso vale ou representa nos dias pre­
sentes, ou como aferi·lo sob o ângulo da eficiência, não teremos respostas 
alentadoras. E assim, com este projeto, se a Administração da Divida Ativa 
trabalhar pior, o Governo terá a certeza de que seus erras ou suas omissões 
poderão ser aqui facilmente contornados. 

Meus Senhores, a maioria das sociedades com mais alto grau de moder­
nização e desenvolvimento é democrática e dotada de instituições legislativas 
poderosas. Em nosso País, parece que viceja, exatamente entre os que apre­
goam a abertura, a idéia de que as instituições legislativas não são mais neces­
sárias nas sociedades atuais, sobretudo naquelas em vias de progresso, pois, 
ainda segundo os teóricos desse pensamento, as problemas de interesse públi­
co tornaram-se essencialmente técnicos ou administrativos. E assim, a buro­
cracia executiva- cuja autoridade foi sempre justificada em termos de capa­
citação técnica e administrativa - torna-se a instituição polftica que, segun­
do os que estão dentro do circulo, vem atendendo sábia e eficientemente às 
necessidades das exigências da sociedade, e, para eles, a existência do legislati~ 
vo torna-se útil, apenas, para a umobilização de consenso" (expressão de 
Beer) ou como forma de debate público, mas nunca para a formulação e revi­
são das leis. 

Descuida-se, no projeto em questão, do problema fundamental da capa· 
cidade contributiva do cidadão e das empresas. Nenhuma justificativa~ apre. 
sentada demonstrando que a atual dívida pública, de proporções avantaja­
das, tenha a possibilidade de efetiva cobrança. 

O papel agUenta tudo, mas não se encontra solução para o papelório 
existente no setor público por meio da simples exacerbação da cobrança. 

O que se faz mister ê uma total reformulação de todo sistema tributário 
nacional, respeitando-se a tradição constitucional do Ocidente, de que não 
pode haver taxação sem representação. 

Desejamos enfatizar, apesar do nosso pessimismo, que, conquanto te­
nham existido todas as sortes de percalços, temos sido apresentados perante 
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os estudiosos patrlctos e estrangeiros ~ perante a História, como um Poder 
Legislativo que, embora algumas vezes abolido ou praticamente abolido, tem 
reaparecido e se feito presente, embora mesmo sob a suserania do Poder Exe­
cutivo, exclusivamente por uma notável flexibilidade e capacidade de persis~ 
tência. 

Mas, o que não desejamos e com o que não concordamos ê que sejamos 
etemizados como "conselhos de conveniência" ou "conselhos de consenti­
mento", destinados a engendrar e legitimar ou ratificar decisões, ou de õrgão, 
simplesmente auxiliar da mobilização do apoio popular às políticas defendi­
das pelo Executivo que não pode mais prosperar nos dias atuais, em que o 
próprio Presidente da República apregoa, de viva voz, que tem um compro­
misso inarredãvel com o povo, o de transformar este país numa democracia, 
pois a nós, Poder Legislativo, compete primacialmente legislar. • 

Deus nos~ajud~_.a' que: Vênhamos chegar, quando muito, a podac ter capa­
cidade de controlar os excessos potenciais da iniciativa do Poder Executivo, 
tarefa básica do Legislativo, a que nem 9s precursores daquela teoria limitati­
va e intimidativa podem negar. 

O SR. JOSE: LINS - Sr. Presidente, Srs. Membros da Comissão, em 
primeiro lugar, gostaria de agradecer a participação de todos os colegas da 
Comissão nesse nosso trabalho, àqueles que apresentaram emendas e confir­
mar aos Srs. que o relator fez o maior esforço para melhorar, na medida do 
possível, o texto, tendo sido, a seu ver, encampadas aquelas sugestões funda­
mentais que eliminaram exigências que constituíam graves entraves para o se­
tor privado no seu processo de relacionamento com o Poder Público. 

Sr. Presidente, V. Ex" levanta alguns problemas relacionados com a siste­
mática da tramitação do processo, no caso, no CongresSo, que evidentemente 

não cabC ao relator comentar, muito embora nós tenhamos a compreensão de 
que este é Um processo legal, que está inteiramente dentro dos termos da 
Constituição e, por isso, foi adotado. 

Levantou V. Ex" o problema da reforma tributária. No caso, evidente­
mente, nada tem a ver com o problema da revisão da sistemática da dívida 
pública. Nós entendemos que são dois problemas diferentes e reconhecemos 
que o estudo de reforma tributária, não só quanto à sistemática de cobrança 
dos tributos, para que torne cada vez mais ajustada ao nosso processo de de­
senvolvimento econômico; principalmente, de bem-estar social, estamos to­
talmente de acordo, inclusive naqueles aspectos que se relacionam com a 
análise da redistribuição dos tributos a nível nacional entre as esferas de po­
der. De qualquer modo, nós entendemos que, no campo específico do Projeto 
n'l 14, ele representa um avanço no sentido de dar melhor oportunidade ao 
devedor para se defender e ao Governo para agilizar o processo de cobrança, 
que todos reconhecemos, apresenta hoje sérias dificuldades. 

Quero dizer aos meus colegas de comissão que o relator fez uma profun­
da análise das emendas apresentadas. O relator esperava que os destaques 
aqui feitos pudessem inclusive inovar um pouco e não se ater simplesmente 
aos textos das emendas que foram por nós profundamente analisadas. Infeliz­
mente, este aspecto dificultou Um pouco para que o relator pudesse ter suges­
tões Davas para analisar a nível desse curto espaço di: tempo que dispusemos. 

De qualquer modo, agradeço a V. Ex• Sr. Presidente, a deferência que 
teve com o relator e a maneira cavalheiresca com que conduziu os trabalhos 
durante toda a nossa reunião. Muito obrigado a V. Ex". 

O SR. PRESIDENTE -·Está encerrada a reunião. 
· (Levanta-se a reunião às 19 horas e 15 minutos.) 
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